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I. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. MA, ATTAVéS dA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO MUNICíP|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto no 44, de 3í de julho

de 1997, e Portaria no 3.259 de 20 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos
interessados que às 9:00 h do dia 27 de maio de 2022, serão recebidas as documentações e
propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalidade

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, Regime:
Empreitada por Preço Global, de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, nos termos da Lei no. 8.666/í993 e suas alteraÇóes posteriores;

pela Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147,

de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais
normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no

02. í 0.00.009/2022 - SINFRA, de 28 de janeiro de 2022, coníorme descrito no Termo de

Referência/Projeto Básico, Edital e em seus anexos. As sessões ocorrerão temporariamente no

Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, n0

1657, 30 andar, Bairro Juçara, lmperatriz/MA. Caso ocorra ponto Íacultativo ou outro
impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

1. OBJETO

í.í. O objeto da presente licitaÇão é a escolha da proposta mais vantajosa para a EXECUÇÃO
DAS OBRAS E SERVTÇOS RELATTVOS A RECUPERAçÃO AMBTENTAL DA ÁREA
DEGRADADA PELO LIXÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÔES DO TERMO DE
REFERÊNC|A E Do pLANo DE REcUpERAÇÃo DE Ánee oeoRaoADA- PRAD, conforme
condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência/Pro]eto Básico, Anexos
neste edital.

1.2. O valor estimado para execução da obra é de R$ 5.817.524,96 (Cinco milhões, oitocentos e
dezessete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos).

1.3. LOCALTZAÇÃO E ACESSO ÀS rOCerrOaoes

1.3.1 . As obras objeto deste Edital e Termo de Referência serão executadas no endereço abaixo:

ACESSO: ESTRADA DO ARROZ A 8 KM DA SEDE - ATUAL LIXÃO MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ.

www.imperatriz.ma.g

coNcoRRÊNctA PÚBLtCA No OO4/2022-CpL - REpETTÇÃO

EDITAL

SECRETARIA OE INFRAE§TRUTURÁ E SERVIçOS PÚBLICO§

Ruâ Í s/n' . Novà lmperàtriz. CEP: 65.907.180
lmperatrlz - ÀtA cNPJ: 0ó.í58.455/0001-tó
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Prazo máximo de Execuçáo do Contrato - DIAS

240 (duzentos e quarenta)

2,2, O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido no
Código Civil Brasileiro.

2.3. Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT (Lei n. o 4.150 de 21.11.62) no que couber principalmente no que diz
respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de lmperatriz para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

4. DO LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E APRESENTAçÃO DE |MPUGNAÇÃO E PED|DOS
DE ESCLARECIMENTOS

4.í. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINRA, prestaráo
todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este Edital, Termo
de Referência, Projeto Básico e seus anexos.

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereÇo
eletrônico www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoesdisponível para download, para vista na sede
da CPL, na Rua Urbano Santos, no '1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEp 65.900-505, no
horário comercial, de segunda a sexta-feira, de 08:OO às'14:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTo no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recothido

5ECRETÀR|A DE TNFRAESTRUTUR E SERV|çOS púgLrCos

Ruà Y s/no - Novà lmperàtriz - CEP: ó5.907.180
lmperãtriz - t{Â CNPJ: 0ó.1 58,45510001-16

www. i m peratriz. ma. gov. br

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. O prazo para execução das obras e serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias,
contados a partir da data de emissão de Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do
art. 57, §§ 1o e 20 da Lei 8.666/93.

Recuperação da
Area Degradada

GESTÃO/UNIDADE: 15 - Secretaria Municipal de tnfraestrutura e Serviços Públicos;

PROGRAMA DE TRABALHO: 15.512.0064 1152 - Construção do Aterro Sanitário;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;/ Ficha:
868;

FONTE DO RECURSO: 1700 - Convênio.

CONTRATO DE REPASSE NO 861798/2017IMMA/CAIXA.
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5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.í. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos

a) Anexo l- Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários,
Encargos Sociais e Composiçáo de BDI;

b) Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll - Declaração de Concordância;
d) Anexo lV - Modelo de Carta Fiança Bancária;
e) Anexo V - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei n". 8.666/1993;
f) Anexo Vl -Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

respo nsa bilid ade sócio-am biental;
g) Anexo Vll - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis)

tecnico (s) não é (são) servidor (es) publico (s) do Município de tmperatriz - túA;

h) Anexo Vlll - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

coníorme previsto no Art. 30 da Lei Complementar n.o í 2312006 e alterações
posteriores;

SECRETARIA DE INFRAE5TRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua Y, s/n'. Noyô lmperàtrlz - CEP: ó5.907.180
lmperàtrlz - À{Â CNPJ: 0ó.í58.455/000í-íó

www. i m peratri z. ma. gov. b

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestáo Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta
Concorrência Pública deveráo ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-fetra,
de 8:00 às 14:00 horas, no Prolocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou mediante
via postal com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2, "a".

4.3.1. Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como
lmpugnações, serão aceitos e recebidos em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO

SOLICITANTE, através do endereço eletrônico: atendimento@imperatriz.ma.qov.br.

4.4. A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 4'l da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação,

b) Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data Ílxada para abertura dos envelopes de
habilitação.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos devêrão ser protocolizados até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como
no Portal da Transparência;
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i) Anexo lX - Declaração de Visita ao local dos serviços OU de Não Visitação ao local dos
serviÇos;

j) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo Xl - Das Medidas Preventivas ao Combate da COVID-í9 na Realização das Sessões.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.í. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da
SINFRA, ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artrgo 41, da Lei n0. 8.666/1993 e suas
alteraçóes posteriores.

6.3. Náo poderão participar direta ou indiretamente desta licitaçáo:

6.3.í. Pessoa fisica ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública;

6.3.2. Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seja promovida a reabilitação;

6.3.3' Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

6.3.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou
dirigente de órgáo ou entidade da Administração Pública Municipal,

6.4. E vedada a participação de consórcios nesta licitação, conforme, subitem 6.6, do Termo de
Referência;

6.5. Não poderão participar desta licitaÇão pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com
poder de direção detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça função de autoridade hierarq uicamente
superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da constituição Federal.
Servidor público municipal de lmperatriz.

7. CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

7.í. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conforme abaixo:

sEcRfiARrA DE INFR ESTRUTUR^ E SERVTÇOS púBUCOS

Ruà Y s/n' . Nova lmperàtriz . CEp: ó5.907.180
lmperàtriz - ÀtÀ CNPJ: 06. Í 58.455/000.1-16

www.imperatriz. ma. gov. b

Folha:_
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sÉCRfiARtA 0E tNFR^ESTRUTURÁ E SERVTçO5 púELtCOS

Rua Y, J/n'- Nova lmperàtrlz. CEP: ó5.907-.180
lmperàtrtz - LlÂ cNpJ: 06.í58.455/000í-íó

www.imperatriz. ma. gov. br

7.1.í.socro(A), EMnRESÁRto(A) ou AssEMELHADo(A):

7.í.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adm inistradores, ou inscriÇão do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de regrstro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso
de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia
em que se deu a eleição.

7.í.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.2.1. Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada portabelião
e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes
para emitir proposta de preços, emitir declaraçôes, receber intimação/convocação, assinar
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresárro, no
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElREL|, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente regrstrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açóes, acompanhado de documentos de
eleiçáo de seus adminisÍadores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedâde estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou âutorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsâo dos
poderes para exercício de direitos e assunÇão de obrigaçôes; ou

7.1.2.2' Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial
(Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente poderes para representar a
mesma em licitaçóes públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposiçáo. A outorgante
poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimaÇão/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com
o referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que

N
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possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada ElREL|, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercÍcio, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacrdade de
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos
e assunção de obrigaçóes.

7.1.3.Se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverão
apresentar declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complemenlat n. 123, de 2006.

7.í.4.Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horártos finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá
ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a comissão de LicitaÇão no endereço
indicado no ltem 4.2 "a", deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das
declarações complementares, com antecedência mínima de 1(uma) hora do momento marcado
para abertura da sessão pública.

7.2. Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da
seguinte Íorma:

7.2.í. Documento(s) original(is); ou

7.2.2. por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

7.2.3. poÍ servidor membro da CPL, ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial;

7.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item
deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis,não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

SEcRETARTA 0E TNFRAESTRUTURÂ E SERVtÇO5 pú8LtCOs

Ruà Y s/no - Novà lmperâtrlz. CEP: 65.907-I80
lmperàtrtz - ,{A cNpJ: 06.158.455/0001.íó

www.imperatriz.ma.gov. b
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8. SESSÃo PÚBLICA PARA RECEBIMENTo Dos DocUMENTos DE
PROPOSTA DE PREçOS

HABTLTTAÇÃOE

8.1. Documentação Exigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da
empresa licitante à COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GpL, em 02 (dois) envelopes
opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como,,ENVELOPE No Oí -
DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÀO", o segundo, como,,ENVELOPE No02-pROPOSTA DE
PREÇOS", em cujas partes externas, além da razáo ou denominação social da empresa licitante,
deverão conter:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÁo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, no 1657 - BaiÍÍo Juçara - lmperatriz - MA
CONCORRÊNC|A PÚBL|CA N. OO4/2022-CPL - Data: 27tOSl2O22 às 9:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUI4ENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALI\4ENTE ENCADERNADA E
NUI\iIERADA);

,.ENVELOPE NO 02" - PROPOSTA D E PRECOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÁo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
CONCORRÊNC|A pÚBL|CA No OO4I2O22-C?L - Data: 27tOSt2O22às 9:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUIVENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALI,IENTE ENCADERNADA E
NUMERADA)

stcRErÂRrA 0E TNFRA§sÍRUTURÂ E §§RVIçOS púBLtCOs

Ruà I s/no - Nova lmperatriz. CEP: ó5.907-í80
lmpêíâtriz - ,rtÂ cNpJ: 06.1 59.455/0001-1ó

www.imperatriz. ma. gov. b

ESTADO DO MARANHÃO

,.ENVELOPE 
NO 01" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACÃO

8.'l'1. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno único, ter todas
as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser
apresentados, alternativamente, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
(Redação dada pela Lei n0 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir que a comissão permanente de
Licitação - cPL, ateste sua autenticidade. só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam
condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação - CpL.
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8.í.2. Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas
licitantes deverão apresentar:

8.1.3. CREDENCIAMENTO (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo
cumprir o disposto no item 7 deste Edital), separadamente dos envelopes.

8.1.4. Envelope "DOCUMENTAÇÃO Oe XeetLlTAÇÃO", contendo os documentos para

habilitação, observando o disposto no item 9.2 deste Edital.

8.1.5. Envelope "PROPOSTA DE PREçOS", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,
observado o disposto no item'10 deste Edital.

8.í.6. Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-
se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitaÇão e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

9. DA HABTLTTAÇÃO

9.1. VERIFICACÃO PRÉVtA pELA COMTSSÃO pERMANENTE DE LtC|TACÃO: Como condição
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante poderá ser verificado o eventual
descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.í.í.StCAF;

9.í.1.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

9.1.í.2. Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us. brlimorobidade adm/consultar requerido.pho).

9.'1.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.í.2'A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.í.3'Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
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9.í.4.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1 .5. O licitante será convocado para manifestaÇão previamente à sua desclassificação.

9. í.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

9.í.7.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e tÍabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 123, de 2006.

9.2. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO - "ENVELOPE NO Oí "

9.2.í. HABILITAÇÃO JURÍOICA: A documentação referente à habilitaçâo jurídica compreende os
documentos abaixo relacionados:

9.2.í.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI;

9.2.l .2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhando de todas as suas
alterações, devidamente registrado, em se tratando de socredades comerciais/empresariais e, no

caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus adm inistradores;

a) Os documentos mencionados no item 9.2.í.2 deverão estar acompanhados de suas
alteraçóes ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a

execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta Concorrência;

9.2.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:A documentação referente à
habilitação fiscal, social e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.2.1. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), nos termos do Art.
29 incisos l, da Lei n" 8.666/93) do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou do presidente (no

caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

9.2.2.2. Copia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do

Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situaÇão cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.
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9.2.2.3. Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitâdo;

9.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao
domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
unificada em relação aos Débitos Relativos às ContribuiÇóes Previdenciárias e às de Terceiros
junto a Seguridade Social - CND/lNSS, conforme a Portaria PGFN/RFB no. 358/2014, e Portaria
PGFN/RFB no 175112014.

9.2.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de enÍega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentaÇão de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

9.2.2.5.'l. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.5, for comprovada
mediante a apresentaçâo de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa
informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.2.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentaçáo de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

9.2.2.6.í. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.6, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela náo constar expressamente essa
informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condiçáo.

9.2.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,

comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situaçâo perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

9.2.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.
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9.2.2.9. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no aÍl. 27, inciso V, da Lei

n'8.666/93, nos termos do Anexo V deste Edital;

9.2.2.10. Declaraçâo de que atenderá o disposto no art. 1o da Lei Estadual n0 10.789, publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranháo no dia 26 de janeiro de 2018.

9.2.3. QUALIFICACÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: Será comprovada mediante a apresentaÇão

dos seguintes documentos:

9.2.3.'1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço
Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social,já exigíveis e apresentados na

forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

9.2.3.2. O balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por

contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, comprovado mediante a apresentaÇão do CertiÍicado de Regularidade Profissional
(CRP), devendo ainda ser demonstrado através de cálculos à obtençáo dos índices de Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), Íesultantes
da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
SG= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAzÓ

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
LC=

9.2.3.3. As licitantes deverão comprovar, até a data de apresentação das propostas, o capital
social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor orçado da contratação:

9.2.3'4A comprovação será feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da
lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

9.2.3.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo de
balanço de ebertura.

9'2.3.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
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a. Publicados em Diário Oficial ou;

b. Publicados em jornal de grande circulação ou;

c. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio do licitante ou;

d. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerctal da sede ou domicílio
da licitante, na forma da lN n" 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de 1o de agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA
e de ENCERRAMENTO.

e. As empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD), deverão apresentar o Balanço
Patrimonial transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).

9.2.3.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço Patrimonial, a

licitante deverá apresentar documentaÇão de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.2.3.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n' 8.981, de 2010111995, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE ABERTURA e
ENCERRAMENTO.

9.2.3.9. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida pelo
menos a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua emissão.

9.2.3.10. Ceúidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do À/aranhão - JUCEMA, de
acordo com o art. ío do Decreto n" 21.04012005, para empresários e sociedades empresariais do
Estado do Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra
Unidade da FederaÇão, terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado,
sede da empresa.

9.2.3.11. As empresas Licitantes, que não forem enquadradas como Microempresa - ME,

Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Micro empreendedor lndividual - MEI deverão subcontralar
de 10o/o a 30% (dez a trinta por cento), considerando o valor total estimado para a licitação,
atendendo assim o disposto no art. 8o, incisos I a lV, da Lei Estadual n0 10.403, de 29 de dezembro
de 2015. No momento da Habilitação, a empresa licitante de grande porte deverá apresentar,
juntamente com a sua documentação, a documentação de regularidade jurídica, fiscal,
trabalhista da Microempresa - ME, Empresa de Pequeno porte - Epp ou Micro
empreendedor lndividual - MEI exigida neste edital e anexos, indicada como subcontratada,
atendendo assim o disposto no art. 80, inciso lll, da Lei Estadual no 10.403, de 29 de dezembro de
2015, devendo ser apresentada a declaração de subcontratação juntamente com declaração de
aceite da subcontratada e os documentos dos itens 9.2.3.1,9.2.2.9 e 9.2.3.9., deste Edital.

9.2.3.'12. Os Licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para a
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habilitação serão julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas devidamente lacradas.

9.2.4. GARANTIA DA PROPOSTA: TERMO OE RECEBIMENTO DE GARANTIA DA
PROPOSTA EMITIDO PELA TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ - A
licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1o/o (um por cento) do valor estimado
para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 31, inciso lll, da Lei Federal
n." 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

9.2.4.í. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escritural, mediante regislro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda.

9.2.4.2. Se a opção da garantia for cauçáo em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido

como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag:

0554-1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA, para obtenção do termo
de recebimento do seguro garantia emitido pelo Departamento de Tributos da Secretaria Municipal

de Planejamento, Fazenda e Gestão OrÇamentária (SEFAZGO).

9.2.4.3. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por

entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz, estado do

Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante

desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e
vinte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

9.2.4.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de Íiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da PreÍeitura Municipal de lmperatriz,

Estado do Maranhão, com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da

data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

9.2.4.5. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a

licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e

classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a

devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retrdâ e reforçada como garantia

do contrato.

9.2.5. QUALIFICACÃO TÉCNICA: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na

licitação, dar-se-á por:

9.2.5.1. lnscrição ou registro da licitante (pessoa juridica) e do proíissional junto ao CREA -
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente da região a que estiver

vinculada, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.5.2. Declaração de visita do local onde serão executadas as obras/serviços e fornecimentos,

emitida pela própria licitante, nos termos do subitem 8.0. do TR, assinada pelo(s) o(s)
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Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal ou declaração de que tomou conhecimento
das reais condiÇões de execução dos serviços, bem como coletaram informaçôes de todos os
dados e elementos necessários à perfeita elaboraçáo da proposta comercial, responsabilizando-

se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório.

9.2.5.3. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da empresa, expedido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado

serviços de obras compatíveis ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta

licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para

execução do ob.jeto. No entanto, a empresa deverá apresentar atestado de Capacidade Técnico-

Operacional onde através do mesmo seja possível a identificação de execuçáo de recuperação

de local utilizado para disposição irregular de resíduos sólidos (recuperaÇão de área degradada),

de uma área mínima igual a 30.000 (trinta mil) metros quadrados.

9.2.5.4. Não será admitida, para fins de comprovação de área mínima, o somatório de
atestados.

9.2.5.5. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega

da proposta, engenheiro Sanitarista, Ambiental e/ou Civil habilitado na área, detentor de atestado

de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional

executado serviço relativo à obra de sistema integrado de resíduos sólidos urbanos, ou obras

similares. Assim, o profissional deverá apresentar atestado de Capacidade Técnico-Profissional

onde através do mesmo seja possível a identificação de execução de recuperação de local

utilizado para disposição irregular de resíduos sólidos, ou seja, recuperação de área degradada.

9.2.5.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a. O empregado;

b. O sócio,

c. O detentor de contrato de prestação de serviço.

d. Comprovação de disponibilidade futura do profissional com anuência do mesmo.

e. A licitante deverá comprovar o vínculo através da.iuntada de cópia de: ficha ou livro de registro

de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente

ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou
do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum ou ainda
declaração de contratação futura com anuência do proÍissional.

f. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato

constitutivo da mesma.

g. Caso o vínculo conste nas certidóes de registro do CREA em nome da empresa e do
profissional ficará dispensado de apresentar os documentos listados nas letras "e', e "f,.

N
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h. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovaçáo de qualificaçáo tecnica, ambas serão inabilitadas, não

cabendo qualquer alegação ou recurso.

9.2.5.7. Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico,

hipótese na qual todas serão inabilitadas.

9.2.5.8. Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia

da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

9.2.5.9. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura

Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que detenham infraestrutura adequada

em razão das características dos trabalhos.

9.2.5.10.O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou

certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovaÇão do exigido, rifando com marca

!q]9 os itens que comprovem as exigências para melhor visualizaÇão quando da análise por parte

dos membros da EQUIPE TÉCNICA DA SINFRA.

9.2.6. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade sócio ambiental. (Anexo Vl deste Edital).

9.2.7. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme
previsto no Art. 30 da Lei Complemenlar n' 12312006 e alteraçóes posteriores. (Anexo Vlll deste

Edital)

9.2.8. A empresa licitante que íor enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá

apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último ano-calendário
já exigível.

9.2.8.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.2.8 deste Edital e não

apresentar a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não usufruirá

o direito de preferência como critério de desempate.

9.2.8.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração

e conseq uentemente será declarada inabilitada.

9.2.9. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente a

sequência a partir do subitem 9.2, enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa
licitante.

9.2.10. Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser emitidos, em

papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo,

telefone e endereço eletrônico e e-mail. Os referidos documentos deveráo ainda estar assinados

ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo
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9.2. í 1. Não será concedida prorrogação de p razo paÂ apresentação dos documentos exigidos para

a habilitação, com exceção ao disposto no Art. 43 da Lei Complementar no 123/2006 e alterações
posteriores, conforme segue:

9.2.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverâo apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.11.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame.

9.2.12. Se a documentação de habilitação estiver expirada, incompleta, incorreta ou contrariar
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação inabilitará a

licitante.

9.2.í3. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no

artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sançóes administrativas previstas no Edital, bem

como demais legislaÇóes vigentes.

9.2.14. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.2.15. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma
incompleta, incom preensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste
Edital.

9.2.16. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do ENVELOPE No 0í, poderão

ser entregues, preÍerencialmente encadernados e numerados sequencialmente e na ordem
indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame
correspondentes.

10. DA PROPOSTA

10.í. Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa
por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante,
rubricada, rsenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já

incluÍdos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de abertura da licitação;

b) PRAZO DE EXECUÇÃO

www.imperatriz. ma. gov. br
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b.í. O prazo para execução das obras e serviços será de 240(duzentos e quarenta) dias,
contados a partir da data de emissão de Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos
do art. 57, §§ 1o e 2o da Lei 8.666/93.

c) Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de
Planilha Orçamentária anexo ao Edital.

10.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme Planilhas Orçamentárias em anexo
este edital e Termo de Referência.

10.3. Composição de preços unitários.

í0.3.'1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

í0.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,
fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contrataçáo do objeto;

í0.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com íidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

10.6. Planilha de encargos sociais:

'10.7. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
"verba" ou de unidades genéricas.

í0.8. Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelos em anexo ao Edital;

10.9. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo
direto da obra, não poderão ser incluídos na composiÇão do BDl, devendo ser cotados na ptanilha
orçamentária.

í0.í0. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

10.11. Os tributos considerados de natureza direta e personalístico, como o lmposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos
no BDl, nos termos do art. 90, ll do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

í 0'12. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apLrração dê contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3o das Leis
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10.63712002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administraçâo
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

í0.í3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deveráo apresentar os percentuais de lSS, PIS
e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as alíquotas a que estão
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complemenlat 12312006.

í0.14. A composiÇão do BDl, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como
também sob a forma percentual, conforme anexo neste Edital e Termo de Referência.

'10.í 5. A composigão de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional náo poderá
incluir os gastos relativos às contribuiçóes que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai,
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar;

í0.16. Todas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada.

í0,í7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do §1" do artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

í0.í8. Caso o eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de Íaturamento dos servrços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

í0.19. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientaçóes a seguir:

í0.20. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

í0'2í. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

í0'22. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalizaçâo, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

10'23. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

N
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í 0.24. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da
proposta.

10.25. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Setor Técnico da

SINFRA, desde que náo haja majoração do preço proposto.

í 0.26. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substiturção.

10.27. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

í0.28. Os licitantes devem Íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataÇôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão no '1455/2018

-TCU - Plenário).

10.29. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequêncras: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrâto.

10.30. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será
colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10.3í. As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato
.XLS "Excel" e em conformidade com a proposta impressa. A ausência da proposta em mídia, bem
como as divergências entre as propostas em mídia e escrita, não implicará na desclassif icação da
empresa.

10.32. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

í0.33. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes,

10.34. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos
serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra condição
que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas
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falhas formais, alteraçóes essas que seráo analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

Í0.35 Serão corrigidos automaticamente pelo Setor Técnico da SINFRA quaisquer erros
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do
item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

í0.36. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes "PROPOSTA" e com poderes para esse Íim, sendo
desclassiíicado o licitante que não satisfizer tal exigência.

'10.37. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope no 0í - "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAçÃO".

10.38. Será considerado inabilitado o licitante que:

a) Não apresentar os documentos exigidos por este lnstrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovaçâo da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1 1 .488, de 2007.

b) lncluir a proposta de preços no Envelope n" 0í.

1í DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

í í.í. Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488107 , as microempresas

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOps
que tenham interesse em participar deste pregáo deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) As licitantes que se enquadram na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista,
deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 7,1 .3.

a.1) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização
da documentaçáo, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a.2l O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitação.

a.3) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública,
quando requerida pela licitante, medrante apresentação de justificativa.

a.4) A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

SECRETARIA DE INFRÂEsTRUÍURA E SERVIçOS PÚBLICOS
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b) No momento da oportuna fase de habilitaçáo, caso a licitante detentora da melhor proposta

seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal e
trabalhista apresentem alguma restriçâo, bem como alguma espécie de documento que venha
comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou

COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por

MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta

classificada.

11.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora
desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preÇo seja aceitável e a licitante atenda
às exigências habilitatórias;

c) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

d) No caso de equivalêncra de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 10.í, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) Na hipótese da não-contratação nos termos prevrstos no item 1í.1., alínea c, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oÍerta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12'í. No julgamento levar-se-ão em conta, no ínteresse do serviço público as condições de Menor Preço
Global, como disposto no art. 45, § 1o, inciso l, da Lei n.o 8.666/93.

12.2. Náo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais
licitantes.
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12.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos,

12.4. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçôes aritméticas que conduziram

ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos de eventuais erros

encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A Iicitante que não aceitar as correçóes

efetuadas terá sua proposta desclassiÍicada.

í2.5. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela

Comissão Permanente de Licitaçáo.

í2.6. Obedecidas às disposições da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de

Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentaçáo das propostas, sem que caiba

às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensaçáo ou vantagens a

qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogaÇão do certame,

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condiÇões de assegurar execução satisfatória

do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços

excessivos ou manifestamente inexequíveis (art.48, incisos le ll, da Lei Federal n." 8.666/93);

d) Art. 48, Lei n.o 8.666/93 § 30 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas

forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras proposlas escoimadas das causas
referidas neste artigo.

í3 - OO CRITERIO DE DESEMPATE

í3.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-

se-ão aqueles previstos no §20 do art. 30 da Lei no 8.666/93.

13.2. Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os
licitantes serão convocados (art, 45, §2", da Lei no 8.666/93).

14 - DIVULGAÇOES DOS RESULTADOS

14.í. O resultado do julgamento desta licitaçáo será divulgado na imprensa oficial, salvo se
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

SECRETÂRIA DE INFRÁESTRUTURÁ E SERVIçOs PÚBLICOs

Ruà Y, s/n'- Nova lmperàtrlz. CEP: 65.907.180
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í5 - DO PRAZO RECURSAL

í 5.'l Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da

aplicação dos termos desta licitaçáo, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93.
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15.2 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição

escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no horário
comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h às 14h no Protocolo Geral da Comissáo PeÍmanente
de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou
mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente
no período da pandemia pelo endereç o eletrônico atendimentorôim ratriz. ma.q ov. br

15.3 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

15.4 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ôes),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o pazo paÊ
tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recuÍso/esclarecimento, devidamente
instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/Esclarecimentos, ao Secretário Municipal de
lnfraestrutura e Serviço Público, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

í5.5 A Comissão Permanente de Licitaçáo juntamente com a autoridade superior, na qualidade

de órgão julgador do certame Iicitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

í 5.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

15,7 Os recursos e contrarrazôes a este Edital, bem como as respostas a estes, estarão
disponíveis no site da preíeitura, qual seja, www.imperatriz. ma.gov.br/licitacoes, bem como no

Portal da Transparência;

í5.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante
não habilitado legalmente ou nâo identificado no processo como representante da licitante;

í5.9 Será Íranqueada aos interessados, desde a data do início do Wazo pa? interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a ser indicados
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL,

15.í0 . Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento

de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
motivadamente e se houver interesse para do Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.

16. DOS ENCARGOS LEGAIS

í6.í. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como
os originários da relação empregatÍcia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela
empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária),
ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a

Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.

SECRETARIA OE INFRÁESTRUTURÂ E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rua Y, s/n'- Novà lmperôtrlz. CEP: 65,907-180
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í7- DO REAJUSTE

17.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Edital poderá ser repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

17.2. Arepacluação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao prlncípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço.

í7.3. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.4. Para os cuslos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época
da apresentaÇão da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

17.5. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formaÇão de preços que este.iam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

17 .6. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentaÇão das propostas constante neste Edital.

í 7.7. Nas repactuaçóes subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que inrciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostrlada.

í7.8. o prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerrâ-se na data da pronogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso náo haja prorrogação.

'17.9. caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusáo do direito à repactuaÇão.

17.í0. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuaÇáo só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo rnterregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17 .11. Da vigência do acordo, dissidio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

SEcRETAR|À DE TNFRAESTnUTURÂ E SERVTçOS púELICOS
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lmperatriz - LtÂ CNPJ: 06. í 58.455/000í -16

CPL

SINFRA
Processo n9,

02.70.OO.OO9/2022

Folh a

www.imperatriz. ma. gov. br



SINFRA
Processo n9.

02.r0.o0.o09 /2022It
_l

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

17.12. Oo último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinaÇão

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

'17.í3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentaçáo da proposta, em relaçáo

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

17.í4. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuaçáo, a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

17.í5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

17.16. É vedada a inclusão, por ocasiáo da repactuação, de benefícios não prevrstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativâ,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

17.'17. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções

coletivas que não tratem de materia trabalhista.

í7.18. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da

categoria profissional abrangida pelo contrato.

í 7.í 9. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços

de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

í 7.20. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

17 .21. As particularidades do contrato em vigência;

17.22. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

17.23. lndicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas

ou outros equivalentes;

17.24. indice específico, setorial ou geral, que retrate a variaçáo dos preços relativos a alguma
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e
Formaçáo de Preços da Contratada.

17.25. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.

sEcRErÂRrA 0E TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇO5 PUBLTCOS
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17.26. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

17 .27 . A partir da ocorrência do fato gerador q ue deu causa à repactuaçáo;

'17.28. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

17.29. Ém data anterior à oconência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisáo do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar dala de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para

a contagem da anualidade em repactuações futuras.

í 7.30. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diÍerença porventura existente.

í 7.3í . A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser íeita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

17.32. O prazo reíerido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.

í7.33. As repactuaçóes serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

18 - DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVTÇOS

18.1, A vistoria aos locais de prestação dos serviços NÃO serão obrigatórias, porém, recomenda-
se as licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executadas as obras/serviços e
suas circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante,
ou de seu Representante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a serem executadas, avaliando
os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes
de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam
ser necessárias à elaboração da proposta e execução do contrato.

18.2. E de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas
diíiculdades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos
termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

18.3. Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

18.4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços, as
licitantes deverão contatar a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, Situada na

sEcRgrÀRtA 0E TNFRAESTRUTURA E SERV|çOS púELICOS
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Rua Y, S/No, Bairro Nova lmperatriz, CEP: 65.907-í 80, lmperatriz, Maranhão.

18.5. A vistoria aos locais onde serão executadas as obras/serviços poderá ser substituída por

DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável técnico ou representante legal acerca do

conhecimento das condições e peculiaridades da obra, conforme decidido pelo TCU no Acordão no

184212013 - Plenária.

18.6. Em caso de visrta ao (s) local (ais) onde serão executadas as obras/serviÇos as licitantes

deveráo apresentar declaraÇão de visita em modelo próprio.

18.7. As visitas devem ser agendadas na sede da Secretaria de lnfraestrutura e ServiÇos Públicos

- SINFRA no endereço indicado no item 8.4 de segunda a sexta feira das 08:00 as 12:00 horas e

das 14:00 as 18:00 horas até 1 (um) dia antes da data marcada para a licitação.

19 -SUBCONTRATAÇÃO

í9.'1. Será permitida a subcontratação de 10(dez) até 30% (trinta por cento) dos serviÇos

pertencentes ao objeto desta licitação, com anuência prévia da SINFRA.

19.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais.

í 9.3. É vedada a subcontratação total do objeto.

í9.4. Caso ocorra a subcontratação citada no subitem 6,í, deverá ser observado o privilégio

estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do art, 48, inciso ll da Lei

n"'123106, alterado pela lei complementar no 14712014.

í9.5. As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a SINFRA, antes do início

dos trabalhos, que estão em situação regular juríd ico/fiscal, previdenciária e trabalhista; e que entre

os seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou

ocupantes de cargo comissionado na SINFRA.

20 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 20 do Termo de ReÍerência anexo

a este Edital.

21 - DAS OBRIGAÇÔES DA SINFRA

21.í . As obrigações da SINFRA são as estabelecidas no item 21 do Termo de Referência anexo a

este Edital.

22 - OO RECEBTMENTO DEFTNTT|VO DOS SERV|ÇOS

22.1. A descrição do recebimento definitivo dos serviços são as estabelecidas no item 19 do Termo

de Referência, anexo a este Edital.

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
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23 - DA FtscALtzAçÃo

23.í. A descrição da fiscalização são as estabelecidas no item 18 do Termo de Referência, anexo
a este Edital.

sEcRErARrÀ DE rNFRÂEsÍRuruRA E srnvrços rúattcos
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24 - DOPAGAMENTO E MED|çÃO

24.1. A íorma e condiçóes de PAGAMENTO são as estabelecidas no item 1 1 do Termo de
Referência, anexo a este Edital.

24.2. MED|çÃO

24.2.1. A medição dos serviços, para efeito de faturamento e cobrança, será feita em períodos

mensais, conforme programação de serviços e emissão das Ordens de Serviço específicas.

24.2.2. O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da
planilha de orçamento proposta pela Contratada, integrante do contrato, às quantidades

efetivamente executadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SINFRA.

24.2.3. As quanlidades efetivamente executadas serão medidas conforme critério de medição
estabelecido no presente documento e na planilha de quantidades e preços, para cada um dos
servrços previstos em contrato.

24.2.4. Somente serão medidos e pagos os serviÇos executados de acordo com as especificaÇões
técnicas contratuais que façam parte dos Planos de Trabalho apresentado e aprovado pela SINFRA.

24.2.5. Preços Unitários são os valores correspondentes à realizaçáo de uma unidade do serviço
em análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo menção explícita em contrário,
consideram em sua composiçáo, os custos e despesas relativos a:

24.2.6. Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda

dos materiais de consumo, tais como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, câmaras, filtros,
sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos, softwares e demais materiais de uso geral,

necessários às atividades relacionadas ao planejamento, elaboração dos planos de trabalho e à
execuçáo dos serviços, tais como contêineres para utilização nas operaçóes.

24.2.7. Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrôes determinados pela Prefeitura,
transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros
necessários à segurança pessoal e/ou execução dos serviços;

24.2.8. Fornecimento, operação e manutenÇão de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela

Contratada, e necessários à execução dos serviços, objeto do contrato.

24.2.9. Fornecimento, operaçâo e manutenção de todas as íerramentas necessárias à execuçáo
adequada dos serviços objeto do contrato, tais como vassouras, pás, enxadas, garfos, escovas,
contêineres, etc.

24.2.10. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalaçôes necessárias para o

N
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cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto no Pro.ieto Básico e nas

especif icações técnicas.

25 . DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

25.í. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execuÇão e eficiência dos
serviços que eÍetuar, bem como pelos danos decorrentes da realizaÇão dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisaÇões dos serviços por ptazo,
parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,

aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

26 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, o licitante/adjud icatário
que:

a) Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

í) Cometer fraude Íiscal;

g) Comportar-se de modo inidôneo.

h) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes acima discriminadas ficará

sujeita, sem pre,juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

26.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

26.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

26.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
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26.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

26.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇões.

26.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

26.9. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

26.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administraçâo

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

26.í1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, Prefeitura Municipal de lmperatriz poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

26.12. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

26.í3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

26.í4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

26.í5. As sançóes por atos praticados no decorrer da contratação estâo previstas no Projeto

Básico.

27. OA LEr ANTTCORRUPçÃO

27.1. Na execução do futuro Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS - SINFRA e à Contratada e/ou a empregado

seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

SECnrIÀRrA DE rNFRÂESTRUTURÁ E SERVTçOS PÚBUCOs

Ruâ Í s/no - Noya lmperàtriz - CEP: 65.907-180
lmpàràrtz - lÂA CNPJ: 06.158.455i000í-16
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Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídrca para celebrar o presente Contrato;

Manipular ou fraudar o equilíbrio econôm ico-financeiro do presente Contrato; ou

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer açóes ou

omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12 84612013
(conforme alterada), do Decreto n'8.42012015 (conÍorme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

28. DAS DtSPOSTÇOES GERATS

28.í. Fica assegurado à Autoridade Superior o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba
aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das propostas

da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-mail ou outro meio
adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também
o de alterar as condiçóes deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta
licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo
licitatório por razões de interesse público decorrente de íato superveniente devidamente
comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devrdamente fundamentado, a qualquer tempo.

28.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n." 8.666/g3,
o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

28.3. As decisões da Autoridade Superior e da Comissão Permanente de Licitações, bem como os
demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso náo
possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

28.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

28.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou
irregularidades que o viciaram.

28.6. O Contratado e responsável por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal,
social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Administração

SECREIARIÂ DE rNFRÂESTRUTURA E SERVtçO5 pÚSLtCOs

Ruâ Y s/no - Novà lmperàtrlz - CEP: 65.907. 180
lmpêrôtrlz - MÂ CNPJ: 0ó,1 56.455/000í -í 6 ilwww. i m peratriz. ma. gov. br
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Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por

sr e seus sucessores

28.7. A Secretaria Municipalde lnÍraestrutura e Serviços Públicos fornecerá ao licitante vencedor, todos
os elementos técnicos necessários à execuçâo dos serviços objeto desta licitaçáo.

28.8. A Comissâo poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos
originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão estar
disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da documentação de
habilitação.

28.9. Quaisquer outras tnformações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA.

28.'10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o dia do vencimento.

28.11. A Comissão Permanente de Licitação .luntamente com o Setor Técnico da SINFRA,
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e
seus anexos. Serão considerados os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnaçôes
protocolados no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08h às 14h no Protocolo Geral da
Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA,
ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente no
período da Pandemia pelo endereço eletrônico atendimento@im eratriz.ma.qov.br.

28.I2. DAS MEDIDAS PREVENTIVAS AO COMBATE DA COVID-,I9 NA REALIZAÇÃO DAS
SESSOES

28.12.1.Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas
temporariamente no Audrtório da secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua
Urbano Santos, no 1657, 3o andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

28.12.2. Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio
aos representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da
comissão de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilizaÇão de máscaras, luvas e álcool gel
(70o INPM) para todos os representantes presentes; organização do auditório com afastamento
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da higienização
das áreas de acesso onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com
especial atençáo às superficies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

28.12.3.As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer
momento de acordo com a evolução da pandemia da covid-1g, conforme orientação dos órgãos
írscalizadores.

SECRETAR|A DE tNFRAESTRUTURÂ E sERVtços púBLtcos

Rua Y s/no - Novà lmperàtrlz - CEP: 65.907.180
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28.í3. O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatúzluA -
CEP 65.900-505, estando disponível para atendimento em dias úteis, 08h às í4h.

lmperatriz (MA) 18 de abrll de 2022

e de Souza
Secretá un icipa fraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOs PÚBIICOS

Ruà Y, s/n' . Novà lmperàtrlz . CÊP: ó5.907.ÍE0
lmperôtrlz - ,.tA CNPJ: 06.1 56,455/0001-1ó

www.imperatriz. ma. gov. br
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TERMOS DE REFERÊNGIA

No

8lr

,I. OBJETIVO
'I .1 . O objetivo destes Termos de Referência é o estabelecimento de normas,

critérios, condiçóes contratuais principais, e o fornecimento de todas as
informaçôes que permitam a elaboração de Edital por Conc,onência Pública nos
termos da Lei no 8.666/93; apresentaçáo de propostas, e, posteriormente, a
celebração de contrato para EXECUÇÃO OnS OBRAS E SERVTçOS
RELATIVOS A RECUPERAçÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA PELO
LrxÃo MUNtctpAL - PRAD, CONFORME ESPEC|FICAçÕES rÉCnrCAS ruO
MUNICíPIO DE IMPERATRIZ - MA.

1.2. A presente licitação para obras e serviços de engenharia será na
modalidade CONCORRENCIA PUBLICA do tipo Menor Preço Global de
acordo c,om o que rege a lei 8.666/1993 e suas modificaçôes no que couberem.

2. COMPETÊNCNS
2.'1. Competê à SINFRA a responsabilidade pela licitação, contratação, fiscaliza$o,

inspeção e pagamento dos serviços objeto dos contratos a que se tratam estes
Termos de Referência.

3. LOCALTZAçÃO E ACESSO AS LOCALTDADES
3.í.As obras objeto deste termo de referência serão executadas no endereço

abaixo:

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA PELO LIXÃO, CONFORME
ESPECTFTCAçÕES DO PROJETO BÁS|CO E DO PLANO DE RECUPERAçÃO DE
AREA DEGRADADA - PRAD.
Municipio: IMPERATRIZ / MA
ACESSO: ESTRADA DO ARROZ A 8 KM DA SEDE - ATUAL LIXÃO MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ.

4. DESCRTçÃO GERAL DOS SERVTçOS.
4. 1 . Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser executado em

conformidade à legislação vigente e outras que se fizerem pertinentes.

5. ESTIMATIVA DE CUSTO
5.1.Os custos dos insumos, obras e serviços objeto destes Termos de ReÍerência

atendem ao disposto no Contrato de Repasse no 861798/2017IMMA/CA|XA,
orçados de acordo com a seguinte distribuição:

RECUPERAÇÃO DAÁREA DEGRADADA CONFORME PRAD:
R$ 5.8í7.524,96 (Cínco milhões, oitocentos e dezessete mil, quinhentos e vinte e

2
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5.2. Estes valores apresentam, inclusos, o BDl, os encargos sociais, as taxas, os

impostos e os emolumentos. Os quantitativos e orçamentação das obras e
serviços c,onstam das Planilhas de Orçamentação de Obras - SINFRA -
Anexos, partes integrantes destes Termos de Referência.

6. SUBCONTRATAçÃO E CONSORCTO
6"l.será permitida a subcontratação de até 30o/o (trinta por cento) dos serviços

pertencentes ao objeto desta licitação, com anuência prévia da SINFRA.
6.2.A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais.
6.3. E vedada a subcontratação total do objeto.
6.4. Caso ocoÍra a subcontratação citada no subitem 6.1, deverá ser observado o

pívilégio estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte nos
termos do art. 48, inciso ll da Lei n 123106, alterado pela lei complementar no
147t2014.

6.5.4s empresas subcontratadas também devem comprovar perante a SINFRA,
antes do início dos trabalhos, que estão em situação regular jurídíco/fiscal,
previdenciária e trabalhista; e que entre os seus diretores, responsáveis
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de
cargo comissionado na SINFRA.

6.6. Não será permitida a participaSo de empresas reunidas e organizadas sob a
forma de Consórcio.

7. CAPITAL SOCIAL
7.1.4s licitantes deverão comprovar, sob pena de inabilitaÉo, o capital social ou

Patrimônio Líquido mínimo de '10% do valor orçado da contratação:

8. VISITAAO LOCAL DAS OBRAS
8.1.4 vistoria aos locais de prestação dos serviços NÃo serão obrigatórias, porém,

recomenda-se as licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão
executadas as obras/serviços e suas circunvizinhanças, com a presença de
pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu
Representante Legal ou Responsável récnico, para ter pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a serem
executadas, avaliando os problemas futuros de modo que os custós propostos
cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obtei, sob sua
exclusiva responsabilidade, todas as informações que poõsam ser necessárias
à elaboração da proposta e execução do contiato.

8.2. E de inteira responsabilidade da licitante a verificação ,,in loco,' das diliculdades
e dimensionamento dos dados necessários à apreientaçáo da proposta. A não
veriÍicaçâo dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser
estabelecidos.

8.3. os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta
da licitante.

8'4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao rocal onde serão executadas as
obras/serviços, as licitantes deverão contatar a secretaria de lnfraestrutura e

Petlro
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Servigos Públicos - SINFRA, Situada na Rua Y, S/No, Bairro Nova lmperatriz,
CEP: 65.907-180, lmperatriz, Maranhão.

8.5. A vistoria aos locais onde serão executadas as obras/serviços poderá ser
substituída por DECLARAçÃO FORMAL assinada peto responéávei técnico ou
reprêsentante legal acerca do conhecimento das condições e peculiaridades da
obra, conforme decidido pelo TCU no Acordão no 184212013 - Plenária.

8.6. Em caso de visita ao (s) local (ais) onde serão executadas as obras/serviços as
licitantes deverão apresentar declaração de visita em modelo próprio.

8.7.4s visitas devem ser agendadas na sede da Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos - SINFRA no endereço indicado no item 8.4 de segunda a
sexta Íeira das 08:00 as 12:00 horas e das 'í4:00 as 18:00 horas até 1 (um) dia
antes da data marcada para a licitação.

e. PRÂZO DE EXECUçÃO
9.1 . O prazo mâimo para execução das obras e serviços objeto do presente Termo

de ReÍerência será conforme especificado abaixo, contado a partir da data de
emissão de Ordem de Serviço, podendo ser pronogado nos termos do art. 57,
§§ 1o e 20 da Lei 8.666/93:

Recuperação da
Area Degradada

Prazo máximo de Execução do Contrato - DIAS
240 (duzentos e quarenta)

9.2.Prazo de Execução da Obra é contado em dias conidos, a partir da emissão,
pela SINFRA, da Ordem de Serviço (OS).

9.3. O prazo de vigência dos @ntratos é contado em dias, com eÍicácia após a
publicaçáo do seu extrato no Diário Oficial da União e emissão de Ordem de
Serviço, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

d rÍ+r
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lO.PRAZO DE GARANTIAS.
10.1- o Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e

definido no Código Civil Brasileiro.
'l0.2.Todos os serviços licitados devem alender às recomendações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n. o 4.150 de 21.11.62) no que
couber principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade,
utilidade, resistência e segurança.

11.FORMA E CONDIçÕES DE PAGAMENTO.
11.1. os pagamentos das obras/serviços e fomecimentos serão efetuados em reais

de acordo com as medições com base em cada etapa prevista no cronograma
físico-financeiro e nos preços globais propostos, contra apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pela Fiscalizaçao da SINFRA fôrmalmente
designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e do
respectivo Boletim de Mediçao referente ao mês de competê
observando-se o disposto nos subítens seguintes:

11.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta)
corridos, contado da data Íinal do período de adimplemento de cada pa
estipulada. r , i
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SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBLICOS
11.3. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as

exigências destes Termos de Referência e ser entendido como primeira
estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execuÉo de
acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da
emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro documento
hábit.

11.4. O pagamento referente a cada medição da etapa prevista no cronograma
físico-financeiro será liberado mediante comprovação, pela contratada do
recolhimento:

1 1.5. Previdência Social, através da GPS - Guia de previdência Social (Art. 3í, da
Lei 8.212, de 24107191), juntamente com o relatório SEFtp/GEFtp contendo a
relação dos Íuncionários identiÍicados no Cadastro EspecíÍico do INSS - CEl,
da obra objeto da presente licitação.

11.6. No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no cEl, cpnforme
art. 19, lnciso ll c/c art. 47, lnciso X da lN 971/09 SRF.

1 1.7. FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF - Guia de
Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária.

11.8. ISS - Caso o município onde será executada a obra, náo disponha de
convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do lSS, a
Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário
DAM - Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do
ISS da Nota Fiscal anteriormente apresenta da, cnm a identiÍicação do número
da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação
Bancária, conforme Lei Complementar no. 1í6/2003.

11.9. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas
deverão corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da
NFS apresentada. Devido os serviços serem executados no Município da
lmperatriz, oconerá por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZMA, a retenção do tSS.

I 1 .10. A Nota FiscauFatura deveÉ destacar:
11.10.'1. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos

serviços realizados em atendimento à Lei 8.212191, bem como a lN
971/09 _ SRF.

11.10.2. Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do lSS, referente aos
serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116t2003;

í1.10.3. O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de
retenÉo na fonte, de acordo com o art. 1o, s 6o da IN/SRF n.o
48012004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e
respectivo enquadramento legal, sob pena de retençâo do imposto de
renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual conespondente à natureza do bem ou serviço.

'l 1.íl.Afatura deverá viracompanhada da documentação relativaã aprovação por
parte da Fiscalização do serviço Íaturado, indicando a data da aprováção do
evento, que será considêrada como data finar de adimplemento da obrigação,
conforme estabelece o Art. 90 do Decreto 1.0s4, de 07 de feverelro oe tés+.

11.12. A SINFRA considera como data final do período de adimplemento, a data útil
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS
obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem
13.í.1, para pagamento, conforme estabelêcido no Artigo 9o, do Decreto no

1 .054, dê 7 de Íevereiro de 't 994.
1 1 .'í 3. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e

utilizados, mediante atesto de uso pelo Íiscal do contrato.
11.14. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área

gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissóes, sem o que, serão, de
forma imediata, devolvidas à licitante veneedora para correções, não se
alterando a data de adimplemento da obrigação.

í'1.15. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data
de emissão da Nota de Empenho, emitida pela SINFRA, e que cubram a
execução das obras/serviços e fornecimentos.

1í.16. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de
lmpostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a
devida comprovaçâo, a Ím de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuiçôes, conforme legislação em vigor.

11.17.8 de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à SINFRA dos
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos Anexos de
forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica
desconsideração pela SINFRA dos prazos estabelecidos.

1'1 .18. Não constituem motivos de pagamento pela SINFRA serviços em excesso,
desnecessários à execugão das obras e que forem realizados sem
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que
não se enquadre na forma de pagamento estabelecida nestes Têrmos de
Referência.

1 1 .19. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, que deverão ser comprovadas a cada
mediçâo.

11.20. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou eÍintos, após a
assinatura do contrato, de comprovada repercussáo nos preços contratuais,
ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

11.21 .Fieam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos
legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou
pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

11.22.5erá considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo
estabelecido no subitem 11.2, caso em que a SINFRA efetuará atualização
financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM=Pxl
0nde:

AM = Atualização Monetária;
P = Valor da Parcela a ser paga; e
| = Percentual de atualização monetária, assim apurado:
| = !+im1/100)dx1/30 x (1+im2l100)dxZBA x. x (1+irnn/100)dxn/30 _ 1

Onde:
i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - lpCA no mês "m";
d = Número de dias em atraso no mês "m';
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBLICOS
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

11.23. Não sendo conhecido o índice para o perÍodo, será utilizado no cálculo, o
último índice conhecido.

1í.24. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao
período de atraso. Não caberá qualquer remuneraSo a título de correção
monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

1 2. HABTLTTAçÃOOOCUMeNTAçÃO
12.1. A documentaçâo de habilitação exigida neste Termo de Referência e seus

Anexos, deverão ser apresentados em 1 (um) ENVELOPE opaco e lacrado,
em separado, contendo as seguintes indicações no seu anverso:

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÂO
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAÇAO DE HAB|L|TAÇAO
CONCORRÊNCA PÚBLICA Nq XXX2O2O
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJ NO

No

Ens
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12-2. Será exigida a apresêntaÉo dos documentos de habilitação, originais ou
ópias autenticadas.

12.2.1. Em caso de inabilitaçáo, serão requeridos e avaliados os
documentos de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de
classificaçáo.

í2.3. Habilitação Jurídica:
í 2.3.1 . Registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3.2. Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tralando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
âdministradorês'

12.3.3. lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício;

12.3.4. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato do registro de autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

12.3.5. Declaração da inexistência de fato superveniente que impeça a sua
habilitaçâo, prevista no § 20 do Art. 32 da Lei no 8.666/93; de que não foi
declarada inidônea por gualquer órgão da Administração Pública; e de
que não está impedida de licitar ou contratar com a SINFRA, bem como
de que cumpre o disposto no inciso )üXlll, do Art. 70 da Constituiçâo
Federal, conforme modelo constante dos Anexos, integrante destes
Termos de Referência.

12.3.6. Declaração de Elaboraçáo lndependente de Proposta, conforme modelo
nos Anexos.

12.3.7. Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre
os requisitos legais para a qualiÍicação como microempresa ou empresa
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de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado e
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no

12312006, com base no quê preceitua o art. 11o do Decreto no

6.20412007, ou ainda a certidão de que trata o art. 80 da 1N103, do
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC.

12.4. Qualificação Econômico-Financeira
12.4.1. As licitantes deverão comprovar, até a data de apresentação das

propostas, o capital social ou patrimônio líquido mínimo de 't0% do
valor orçado da contratação:

12.4.2. A comprovação será Íeita relativamente à data da apresentação da
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através
de índÍces oficiais.

12.4.3. A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por
meio balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oÍiciais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir:

LG Ativo C rcu lante + R lizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = AÍvo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

CP
9,03

Onde:
LG - Liquidez Geral
SG - Solvência Geral
LC - Liquidez Conente
Devem ser apresêntados os seguintes índices calculados:
SG (ndice de Solvência Geral)
LG (lndice de Liquidez Geral)
LC (lndice de Liquidez Corrente)

No

Pedro
n9! R

tat

p F.de 0

12.5. QualiÍicaçãoTécnica
12.5.1. lnscrição ou registro da licitante (pessoa jurídica) junto ao CREA -

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente
da região a que estiver vinculada, que comprove atividade relacionada
com o objeto;

12.5.2. Declaração de visita do local onde serão executadas as obras/serviços
e fornecimentos, emitida pela própria licitante, nos termos do subitem
8.0. deste TR, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou
Representante Legal ou declaração de que tomou conhecimento das
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SINFRA
Processo n9.

oz.LO.OO.OO9/2022

/)Folha:

Slc de I

t0/-

c e;s

8



NO

8,2.,q

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLTCOS
reais condiçôes de execução dos serviços, bem como coletaram
informa@es de todos os dados e elementos necessários à perfeita
elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as
garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo
lícitatório.

12.5.3. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da
empresa, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem que a licitante tenha executado serviços de
obras compatíveis ou obras similares de porte e complexidade ao
objeto desta licitação, executadas com têcnicas construtivas
semelhantes ou superiores às requeridas para execução do objeto. No
entanto, a empresa deverá apresentar atestado de Capacidade
Técnico-Operacional onde através do mesmo seja possível a
identificação de execução de recuperação de local utilizado para
disposição inegular de resíduos sólidos (recuperação de área
degradada), de uma área minima igual a 30.000 (trinta mil) metros
quadrados,
12.5.3.1. Não será admitida, para fins de comprovação de área

mínima, o somatório de atestados.

9rtr
,*\
**g

12.5.4.

12.5.5.

12.5.6.

Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de
saneamento básico, especialmente no campo de geotecnia, engenharia
hidráulica (barragens, diques), e sistemas de esgotamento sanitário;
Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que
apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às
descritas no Projeto Executivo - Anexos, parte integrante destes Termos
de Referência;
Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na
data da entrega da proposta, engenheiro Sanitarista, Ambiental e/ou
Civil habilitado na área, detentor de atestado de responsabilidade
técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este
Conselho, que com prove ter o proÍissional executado serviço relativo à
obra de sistema integrado de resíduos sólidos urbanos, ou obras
similares. Assim, o profissional deverá apresentar atestado de
Capacidade Técnico-Profissional onde através do mesmo seja possível
a identificação de execução de recuperação de local utilizado para
disposi$o irregular de resíduos sótídos, ou seja, recuperação de área
degradada.

12.5.7. Entende-se, para Íins destes Termos de Referência, como pertencente
ao quadro permanente:

a, O empregado;
b. O sócio;
c. O detentor de contrato de prestação de serviço.
d. Comprova$o de disponibilidade futura do profissional com anuência

do mesmo.

9

SINFRA
Processo n9.

02.ro.oo.o09/2022

Folha:



.ltt
..+") CP

SINFRA
Processo n9.

02.10.00.009/2022

FOt na:

ESTADO DO MARANHAO

Pedr'olllclirl qr

at15 .1 5

l0

No

9lç

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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e. A licitante deverá comprovar o vínculo através da juntada de cópia de:

ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da

iicitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do
proÍissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de

acordo com a legislação civil comum ou ainda declaração de

contrataçáo futura com anuência do proÍissional.
f. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação

será através do ato constitutivo da mesma.
g. Caso o vínculo conste nas certidões de registro do CREA em nome da

empresa e do profissional ficará dispensado de apresentar os

documentos listados nas letras e e f
h. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um

mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer

alegação ou recurso.

13. DA PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. A PRoPoSTA DE PREÇoS, exigida neste Termo de Referência e seus

Anexos, deverão ser apresentados no idioma português em '1 (uma) via, em '1

(um)ENVELOPEopacoelacrado,emseparado,contendoasseguintes
indicações no seu anverso:

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA PUBLICA N" XXX/2020
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJ NO

13.2. Todas as folhas da proposta deverão estar rubricadas pelo representante

legal da Licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à última folha,

de modo a refletir o seu número exato.
13.3. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas

folhas, será suprida pelo representante credenciado ou por membro da

COMISSÃO técnica de julgamento.
13.4.oENVELoPE-PRoPoSTADEPREÇosdeveráconteroelementoa

seguir relacionado:
a. O preço total da proposta em algarismo e por extenso,

b. Oçamento analíiico com preços unitários, assinados nas últimas folhas

e iubricados nas demais, conforme Anexo constante no Termo de

Referência;
c. Composição de custo unitário dos serviços;
d. Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra; -e. os tributos lRiJ e bSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl),

nem tampouco a planilha de custo direto;
f.ositens:AdministraçãoLocal'lnstalaçãodeCanteiroeAcampamento,

Mobilização e Desmóbilizaçáo, devem constar na planilha orçamêntária

e náo no LDI (BDl).
SrlLn
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g. Planilha de Encargos Sociais conforme modelo apresentado no Anexo
a este termo de referência;

í 3.5. As licitantes deverão apresêntar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM),
formato XLS 'Excel" e em conformidade com a proposta impressa. A
ausência da proposta em mídia, bem como as divergências entre as
propostas em mídia e escrita, não implicará na desclassiÍicação da empresa,
devendo o pregoeiro solicitar que o licitante promova as devidas coÍreções
durante a sessão.

13.6. A Licitante deverá considerar incluída nos preços propostos todas as
despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, que
possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços.

13.7. A Licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão
de obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da
execução das obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à
eÍiciência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento
estimado para a contratação.

13.8. E de inteira responsabilidade da Licitante, obter dos órgãos competentes
informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer
natureza devidas para o fomecimento, objeto desta licitação, nos mercados
interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de
incidência tributária, ou outras conelatas.

13.9. Na PROPOSTA DE PREÇOS, a Licitante deverá utilizar 2 (duas) casas
decimais.

13.10. As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Termo de
Referência, que oferecerem alternativas de oÍertas e cotações, bem como
vantagens nela não previstas ou prêços unitários e/ou global superiores ao
limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento estimado
da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado ê que os coeficientes de
produtividade sâo compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem
como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, s 30, da Lei no. 8.666/i993,
serão desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei
no. 8.666/1993, em especial o seu s 10 para apuração de preços unitários ou
global inexequíveis.

14.CRITÉRPS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
14.'l . No julgamento levar-se.ão em conta, no interesse do serviço público as

condições de Menor Preço Global, como disposto no art. 45, § 10, inciso l, da
Lei n.o 8.666/93.

14.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital
inclusive financiamento subsidiado ou a Íundo perdido nem preço ou
vantagem baseada na oÍerta dos demais licitantes

14.3. A CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, conforme
Anexos, destes Termos de Referência, contendo o valor global em Reais,
para a execução das Obras e serviços, objeto destes Termos de Referência,
que deverá constituir-se no primeiro documento da Proposta.
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14.4. Planilhas de Preços devidamente preenchidas, com clareza e sem rasuras,

conforme Anexos, destes Termos de Referência.
14.5. Para efeito de preenchimento das Planilhas de Preços, a Licitante deverá

observar a planilha orçamentária em anexo a este Termo de Referência além
de atender os seguintes requisitos:
a. Não poderá cotar preço global superior ao orçamento previamente

estimado pela SINFRA, ou inexequível, ressalvado o disposto no item
í4.30 deste Termos de Referência.

b. As Planilhas de Preços deverão contemplar todos os serviços que
compõem o objeto destes Termos de Referência, observando todas as
descrições, características técnicas e demais recomenda@es constantes
das EspeciÍicações Técnicas e Projeto Executivo, Anexos destes Termos
de ReÍerência.

c. Nâo poderão ser apresentados preços diferenciados para um mesmo
serviço no caso da existência de BDI's diferenciados, os preços deverão
ser correspondentes aos respectivos serviços.

d. A empresa que não apresentar preços para a totalidade dos serviços
previstos nas Planilhas de Preços será convidada a corrigir a sua
proposta.

e. A Licitante deverá apresentar COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITARIOS,
podendo utilizar os anexos, destes Termos de ReÍerência, para todos os
itens das obras descritos nas Planilhas, inclusive os itens referentes à
Mobilização de Pessoal e Equipamentos, Manutenção de Acampamentos
e Canteiro de Serviços, Administração Local da Obra, Desmobilização de
Pessoal e Equipamentos, bem como deverá preencher ainda Íormulários
para demonstração da Taxa de BDI e Taxa de Encargos Sociais,
conforme Anexos, destes Termos de Referência.

f. No preenchimento do Detalhamento de BDl, a Licitante deverá considerar
todos os impostos e taxas conforme previsto na legislação vigente,
considerando, portanto, sua inclusão no preço final de venda dos Serviços
Complementares para Conclusão do objeto desta licitação.

g. A Licitante deverá apresentar por meio magnético (CD-ROM - contendo
os arquivos em Excel, sem proteÉo) as Planilhas de Preços com os
diversos insumos, utilizados em suas composições de preços, tais como,
custos horários de equipamentos, de mão de obra e custos unitários de
materiais.

--r l'

Os custos reÍerentes aos serviços de Administração Local nâo poderão
ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão
constar do BDl. A Licitante deverá apresentar um montante global
específico na Planilha de Preços, onde deverão estar contemplados os
itens transporte de pessoal, mão de obra, fenamentas, medicina e
segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e
equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnológico,
comunicação e energia, etc., devendo observar os guantitativos mínimos
necessários ao atendimento do escopo destes Termos de Referência.
Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos, despesas
com seguros, transporte interno e êxterno de pessoal e materiais, carga,
transporte e descarga de materiais, mão de obra, leis sociais,
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alimentaÉo, veículos, fenamentas e quaisquer demais encargos que
incidam sobre os projetos e obras, objeto destes Termos de Referência.
No caso de qualquer omissão, considerar-se-á incluso nos preços
ofertados.

j. A Licitante deverá apresentar cronograma financeiro, conforme Anexos,
atendendo às exigências destes Termos de Referência, como pímeira
estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse
cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de
acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da
assinatura do Contrato ou de outro documento hábil.

k. Os cronogramas deverão detalhar as principais atividades a serem
desenvolvidas no transcorrer dos serviços a serem contratados, conforme
Anexos, mencionado, identiÍicando a vinculação das atividades a serem
desenvolvidas, seus prazos e valores.

L O cronograma Íísico-financeiro estará, também, sujeito a ajustes, em
função de motivos de interesse da SINFRA, desde que devidamente
autuado em processo, contemporáneo à sua oconência (Art. 57 da Lei
8.666/93).

14.6. Os prazos constantes acima poderão ser prorrogados nos casos previstos
no Art. 57, §'lo, e lncisos, da Lei 8.666/93.

14.7. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados nos documentos elencados
no item 16.3 a COMISSÃO procederá às corre@es da seguinte forma:

14.8. Entre o preço global das PLANILHAS DE QUANTIDADES E PREÇOS, para
a CARTA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO prevatecerá
o pnmerro.
Entre valores graÍados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso.
No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade
coÍrespondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço
unitário e a quantidade.
No caso de eno de adiÉo, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas
as parcelas.
O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será ajustado pela COMISSÃO,
em conformidade com os procedimentos enumerados nos itens precedentes
para correção de enos. O valor resultante consistirá no preço conigido
global da PROPOSTA DE PREÇOS.
A COMISSÃO, reservadamenté, veriÍcará a conformidade do preço global
da proposta mais vantajosa em relação ao orçamento previamente estimado
para a contratação, sua adequação com os requisitos do instrumento
convocatório, promovendo a desclassificação, mediante decisão motivada,
daquela que:
Contenha vícios insanáveis.
Nâo obedeça às especiÍicações técnicas previstas no instrumento
convocatório.
Apresente preços maniÍestamente inexequíveis ou permaneça acima do
orçamento estimado para a contratação.
Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
administraÉo pública.

14.9.

14.10.

14.11.

14.12.

14.13

14.14
14.15

14.16.

14.17.
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14. 1 8. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do

instrumento convocatório, desde que insanável.
14.19. Apresentar qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais

Licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

í4.20. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos previstos
nestes termos de Referência.

14.21. Consíderam-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

14.22. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor do orçâmento estimado pela SINFRA.

14.23. A proposta aceita deverá conter, ainda:
14.24. Ptazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
14.25. Declaração expressa de estarem incluídos no preço cotado todos os

impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas,
diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto desta CONCORRÊNCA, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título.

14.26. Razáo social, o CNPJ, a referência ao número do edital de
CONCORRÊNCA, na forma presencial, dia e hora de abertura, o endereço
completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome do bancp e a
respêctiva agência onde deseja receber seus créditos.

14.27. Meios de comunicação disponíveis para contato, como por exemplo:
telefone, fac-símile e +.mail.

14.28. A COMISSÃO de Licitaçáo promoverá diligência de forma a conferir a
Licitante à oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

í4.29. Se houver indícios de inexequibilidade da PROPOSTA DE PREÇO, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser
efetuada diligência, para efeito de comprovação de sua exequibilidade,
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

14.30. Na hipótese de que trata o item 14.5 letra a, a Licitante deverá demonstrar
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no
que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade
adotados nas composiçôes de custos unitários.

14.31. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e
instalações a serem fornecidos pela Licitante em relaçâo aos quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia
esteja expressa na proposta.

14.32. A Economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais.
14.33. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela

administra$o pública com base nos parâmetros previstos no s§ 30, 40 ou 60
doart. Soda Lei no 12.462,de2011.

14.34. Em situações especiais, devidamente comprovadas pela Licitante em
relatório técnico circunstanciado, desde que aprovado pela COMISSÃO, os
valores das etapas do cronograma físico-Ínanceiro poderâo exceder o limite
e,onstante do orçamento estimado em relação aos itens materialmente
relevantes.
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14.35. Os relatórios técnicos circunstanciados deverão ser feitos em duas partes,

de modo a contemplar tanto o desdobramento dos custos unitários (diretos)
quanto o das taxas de BoniÍicação e Despesas lndiretas (BDl) em relaSo
aos respectivos valores estabelecidos no orçamento'base.

14.36. No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários
diferentes daqueles previstos nos §§ 30, 4o ou 60 do art. 80 da Lei no 12.462'
de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa
prevista no cronograma financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a
partir do sistema de reÍerência utilizado.

14.37. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no
cronograma financeiro permaneçam acima do orçamento base elaborado
pela SINFRA, e o relatório técnico circunstanciado não seja acatado pela

COMISSÃO, haverá negociação com a Licitante para adequar seus preços
unitários aos preços conespondentes do orçamento-base elaborado pela

SINFRA, ajustando deste modo também o valor global da proposta, sob
pena de desclassiÍicação.

í4.38. Serão convocadas as Licitantes subsequentes em ordem de classiÍicação,
quando o preÇo do primeiro colocado, for desclassificado por sua proposta
permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado.

14.39. VeriÍicando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos
estabelecidos nestes Termos de Referência e seus Anexos, a Proposta será
desclassificada.

14.40. Na análise da PROPOSTA DE PREçOS será veriÍicado o atendimento a
todas as especifcaçôes e condiçôes, estabelecidas nestes Termos de
Referência e seus Anexos.

14.41.

14.42.

14.44.

14.45.

Para o julgamento das propostas, o Presidente da COMISSÃO poderá
utilizar-se de assessoramento técnico especíÍico na área de competência
cabível, através de parecer que integrará o processo.
A diferença percentual entre o valor global do Contrato e o obtido a partir dos
custos unitários do orçamento estimado pela SINFRA não poderá ser
reduzida, em favor do contratado, em deconência de aditamentos
contratuais que modifiquem a composiÉo orçamentária.
Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem
de classificaçâo Cas propostas.
Sendo aceita a proposta mais bem classiÍicada após o julgamento da
PROPOSTA DE PREÇOS ,',rÉ veriÍicado o atendimento das condições
habilitatórias pela ijcitante ,l 

"re 
a tiver formulado, mediante apresentação

dos DOCUMENTGS DE HABILITAOAO de acordo com as exigências
estabelecidas no item 14 destes Terr:-:s de Referência.
Caso a mais bem classificaija não atenda as condiçóes habilitatórias será
solicitada a apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO da
segunda melhor classificada, e assim por diante, até se alcançar a proposta
válida.

14.43

15. REGTME DE CONTRATAÇÃO.
1 5.1 . O regime de contratação a ser adotado nesse processo licitatório é de

empreitada por preço global.
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16. REAJUSTAMENTO

16.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da
data de apresentaÉo da proposta. Após este prazo serão reajustados
aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índic€s tenham a
mesma data base):

R=V.N1.(Ti-To)/To+N2 (Ei-Eo)/Eo+N3.(CAi-CAo)/CAo+N4.(MPi-MPo)/Mpo+N5.(Fi-
Fo)/Fo+N6. (MOi-MOo)/MOo+N7. (MEi-MEo)/MEo.
Onde:
R - valor do reajustamento
V - valor a ser reajustado
N1 - percentual de ponderação de serviços de Terraplenagem frente à totalidade dos
serviços a executar.
N2 - percentual de ponderação de serviços de Edificagôes frente à totalidade dos
serviços a executar.
N3 - percentual de ponderação de serviços de Concreto Armado frente à totalidade dos
serviços a executar.
N4 - percentual de ponderaçáo de serviços de Materiais Plásticos frente à totalidade
dos serviços a executar.
N5 - percentual de ponderação de serviços de Ferro, aço e derivados frente à
totalidade dos serviços a executar.
N6 - percentual de ponderaçao de serviços de Mão-de-obra especializada frente à
totalidade dos serviços a executar.
N7 - percentual de ponderação de serviços de Máquinas e equipamentos industriais
frente à totalidade dos serviços a executar
Ti - Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, cód. AO157956, correspondente
ao mês de aniversário da proposta.
To - Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, ód. AO157956, correspondente
a data de apresentação da proposta.
Ei - Refere-se à coluna 35 da FGV - EdiÍicações Total, ód. AOí59428,
correspondente ao mês de aniversário da proposta.
Eo - Refere-se à coluna 35 da FGV - Edificações Total, ód. AO 159428,
correspondente a data de apresentaÉo da proposta.
CAi - Refere-se à coluna 5 da FGV - Obras Hidroelétricas - Concreto Armado, ód.
40160116, conespondente âo mês de aniversário da proposta.
CAo - Refere-se à coluna 5 da FGV - Obras Hidroelétricas - Concreto Armado, cód.
AOíô01 16, correspondente à data de , r- entação da proposta.
MPi - Refere-se à coluna 56 da FGV - .ruímica materiais Plásticos, cód.AOí60752,
correspondente ao mês de aniverúrio da proposta.
MPo - Refere-se à coluna 56 da FGV - Quírni- materiais Plásticos, ód. 4O160752,
conespondente à data de apresentação da proposta.
Fi - Refere-se a divulgação da FGV de código A1006823 - Ferro, aço e derivados,
correspondente ao mês de aniversário da proposta.
Fo - Refere-se a divulgaçâo da FGV de ódigo 41006823 - Ferro, aço e derivados,
correspondente à data de apresentação da proposta.
MOi - Refere-se a coluna 13 da FGV Mão-de-obra Especializada, cod. AOi59886,
correspondente ao mês de aniversário da proposta.
MOo - Refere-se a coluna 13 da FGV Mão-de-obra Especializada, ód. AO149886,
correspondente à data de apresentação da proposta.
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MEi - Refere-se a coluna 36 da FGV Máquinas e equipamentos industriais, cód.
AOí60558, correspondente ao mês de aniversário da proposta
MEo - Refere-se a coluna 36 da FGV Máquinas e equipamentos industriais, ód.
4O160558, correspondente à data de apresentação da proposta.

1 7. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.
17.1. As despesas com a execução dos serviços conerão à conta abaixo:

ís.FrSCALIZAÇÃO
18.1 . A coordena$o do contrato, bem como a FiscalizaÉo da execução da obra

será realizada pela SINFRA, por técnicos designados na forma do Art.o 67,
da Lei 8.666/93, a quem compete veíficar se a Licitante vencedora está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram.

18.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no deconer da execução do
contrato, se a Licitante veneedora mantém, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condi$es de habilita$o e qualificaSo
exigidas na licitaçáo, comprovada mediante consulta ao SlCAFl, CADIN ou
certidões com probatórias.

18.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada,
inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato,
com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo
uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da
Fiscalizaçáo, aos serviços, e a todos os elêmentos que forem necessários
ao desempenho dê sua missão.

18.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não
esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento
do fato à SINFRA, responúvel pela execução do contrato.

18.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalictaCe contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em câso de multa, a indicação do seu valor.

18.6. Das decisões da Fiscalização poderé a Contratada recorrer ao responsável
pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na
forma prevista na respectiva cláusula.

18.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaçáo não eximirá a
Contratada da integral responsabilidade pela execuçâo do objeto deste
contrato.

18.8. Fica assegurado aos técnicos da SINFRA o direito de, a seu exclusivo
critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente,
diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados
pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção
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de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
serviços.

18.9. A FiscalizaÉo terá poderes para agir e decidir perante a Contratada,
inclusive intenompendo ou rejeitando os serviços que estiverem em
desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a
assegurar e facilitar o acesso da Fiscalizaçâo, aos serviços, e a todos os
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missáo.

18.10. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não
esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento
do fato à SINFRA, responsável pela execução do contrato.

18.1'1. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

18.12. Das decisões da Fiscalizaçâo, poderá a Contratada recorrer ao responsável
pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da
respectiva comunicaçáo. Os recursos relativos a multas serão feitos na
forma prevista na respectiva cláusula.

18.13. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a
Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste
contrato.

18.14. Com fundamento nos arts. 54, § '1o, in fine, e SS, inciso Xl, da Lei no
8.666/1993, a SINFRA, por meio do fiscal designado, terá poderes para
fiscalizar periodicamente o eÍetivo pagamento dos valores salariais lançados
na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento
referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de
trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos
bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão
112512009 - Plenário do TCU.

19. RECEBIMENTO DEFtNtTtVO DOS SERVTçOS.
19.1. Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à SINFRA, através da

Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocoÍrer no prazo de
15 (quinze) dias da data da solicitação.

19.2. A SINFRA terá até 90 (noveitta) dias para, através de Comissão, verificar a
adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem
parecer conclusivo e submeter a aprovação da autoridade competente.

19.3. Na hipótese da necessidade de coneÉo, será estabelecido um prazo para
que a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços
rejeitados. Aceito e aprovado o serviço, a SINFRA emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por
representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da
caução contratual.

19.4. o rermo de Enceramento Físico do contrato está condicionado à emissão
de Laudo Técnico pela SINFRA sobre todos os serviços executados.
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19.5. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento

após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá
ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

20. oBRTGAçÕES DA CONTRATADA
20.1. Deverá ser colocado à disposição da Fiscalização da SINFRA, um escritório

no canteiro de obras com mesa, cadeira, armário, computador com
periféricos, acesso à intemet (quando for possível), hardware atual e
softwares, e materiais de escritório necessários à operação dos
equipamentos e desempenho das atividades pelo período conespondente
ao da execução dos serviços, sendo que ao final das obras todos os
materiais e equipamentos serão devolvidos à contratada.

20.2. Deveráo ser disponibilizados para a equipe da Fiscalização da SINFRA, com
vistas ao atendimento das necessidades da obra, os equipamentos para
laboratório de controle tecnológico de geotecnia, inclusive manutenção e
pessoal de apoio para controle de qualidade dos materiais e serviços objetos
deste Termo de Referência.

20.3. Todas as despesas com o fomecimento dos equipamêntos de topografia,
dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia, inclusive manutenção
e pessoal de apoio, deverão estar contempladas na proposta no preço
estabelecido para a instalaçáo e rnanutenção do canteiro de obras, sendo
que ao final das obras todos os equipamentos serão devolvidos à
Contratada.

20.4. A licitante vencedora deverá apresentar à SINFRA, antes do início dos
trabalhos, os seguintes documentos:
a.'layout'do Canteiro de Obras e identiÍicação daárea para construção do

mesmo.
b. Plano de Trabalho a ser aprovado pela Fiscalização da SINFRA.
c. Cronograma físico - Íinanceiro detalhado e adequado ao plano de

Trabalho.
d. Relação dos serviços especializados que serão subcontratados.
e. Autorização dos órgãos competentes para escavação/desmonte de rocha

com uso de explosivos.
20.5. A CONTRATADA ao requerer autoriza$o para subcontratação de parte dos

serviços, deverá comprovar perante a SINFRA a regularidade jurídicoffiscal
e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta,
pelo inadímplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato,
e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo ou função gratiÍicada na
SINFRA;

20.6. Manter no local da obra durante todo o período de execuçâo em regime
permanente no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto
na NR 4.

20.7 . Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das
Licenças do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, reiativas a
execuçâo das obras,
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2O.8. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e

Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE.
20.9. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos da Lei no 6.4961/7.

20.10. Disponibilizar para a equipe da Fiscalização da SINFRA, com vistas ao
atendimento das necessidades da obra, os equipamentos para laboratório
de controle tecnológico de concreto e aterros, inclusive manutenção e
pessoal de apoio para controle de qualidade dos materiais e serviços objetos
destes Termos de Referência, os quais seráo devolvidos à licitante
vencedora ao final da execução das obras/serviços.

20. í 1 . Todas as despesas paa a rcalizaçâo dos serviços de controle tecnológico e
medições, tais como os equípamentos de topografia, dos laboratórios de
controle tecnológico de geotécnia e concreto, inclusive manutenção e
pessoal de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no
preço estabelecido para a instala$o e manutençáo do canteiro de obras,
sendo que ao Íinal das obras todos os equipamentos serão devolvidos à
contratada.

20.12. A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, comunicar-se
formalmente com a SINFRA.

20. 13. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e eÍerno do
pessoal e dos insumos até o local das obras/serviços e Íornecimentos.

20.'14. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, fenamentas
e instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e
Íomecimentos.

20.15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como
por aqueles que vier causar à SINFRA e a terceiros, existentes no local ou
decorrentes da execução das obras/serviços e fomecimentos objeto desta
licitação.

20.16. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no
local das obras/serviços e fornecimentos.

20.17. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da FiscalizaSo), para possibilitar a perÍeita execução das
obras/serviços e fomecimentos no prazo contratual.

20.18. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer
vinculação empregatícia com a SINFRA, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

20. 19. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer
encârgos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,
exclusivamente, coneráo por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços.

20.20. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos,
avaliando-se todas as suas dlÍiculdades, pois os custos deconentês de
qualquer serviço para melhoria destes acessos conerão por conta da
Contratada.
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20.21 . A contratada deverá manter um Preposto, aceito pela SINFRA, no local do
serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (ArP 68 da Lei
8.666/93).

20.22. Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do
contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a
água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que
venham a ser cobrados.

20.23. No momento da desmobilizaçáo, para liberação da ultima fatura, faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às
despesas com água, energia, telêfone, taxas, impostos e quaisquer outros
tributos que venham a ser cobrados.

20.24. Promover a substituiçáo dos proÍissionais integrantes da equipe técnica
somente quando caracterizada a superveniência das situaçôes de caso
fortuito ou força maior, sendo que a substituiçáo deverá ser feita por
profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia
autorização da SINFRA.

20.25. A contratada responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às
estruturas, constru@es, instalaçôes elétricas, cercas, equipamentos, etc.,
bem como por aqueles que vier causar à SINFRA e a terceiros, existentes
no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fomecimentos
objeto deste Termo de Referência.

20.26. Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as
seguintes medidas:

20.27. lnslalar e manter nos canteiros de obras 1 (uma) placa de identificação da
obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT
pela obra com a respectiva ART, no do Contrato e contratante (SINFRA),
conforme Lei no 5.194/1966 e Resoluçáo CONFEA no 198/'1971;

20.28. A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padrão definido
pela SINFRA e em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na
publicação lnstruções para a Preparaçáo de Placas de Obras Públicas,
anexas aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de
classe - em Anexos;

20.29. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e,
se necessário, o alvará de demoliSo, na forma das disposições em vigor;

20.30. Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão
Íeitas anota@es diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade
dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações, advertências e
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma
das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscaliza$o e pela
Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a
conclusão das obraVserviços;

20.31. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia
a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de
serviços;

20.32. Responder financeiramente, sem preju ízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e
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20.33. Fazer com que os crmponentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exeçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observáncia à legislação
pertinente.

20.34. Na execução dos serviços e obras de construção objeto da presente
licitação a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas
complementares:

20.35. Projetos, Normas Complementares e demais EspeciÍicações Técnicas;
20.36. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas
técnicas da SINFRA;

20.37. lnstruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e
20.38. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz

respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança.

21. OBRTGAçOES DA STNFRA
21.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.
21.2. Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstancias que possam acarretar

diÍiculdades no desenvolvimento das obras e serviços em relação a
terceiros.

21.3. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA,
através de correspondências protocoladas.

21 .4. Expedir por escrito, as determinações e comunicaçôes dirigidas a
CONTRATADA, determinando as providências necessárias à correção das
falhas observadas.

21.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou náo especificado
e estipular ptazo para sua retiÍicação.

21.6. Emitir parecer para libera$o das faturas, e receber as obras e serviços
contratados.

22.DA LEr ANTTCORRUPçÃO
22.1. Na execução do Íuturo Contrato é vedado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS - SINFRA e à Contratada
e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;

b. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificaçôes ou pronoga@es do presente Contrato, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

c. Criar, de modo fiaudulento ou inegular, pessoa jurídica para crlebrar o
presente Contrato;

d. Manipular ou fraudar o eguilíbrio econômico-financeiro do presente
Contrato; ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer açôes ou omissôes que constituam prática iiegal ou de
conupção, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do
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Decreto no 8.4?012015 (conforme alterado), do U.S.
ForeignoonuptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis ('Leis Anticonupção'), ainda que
não relacionadas com o presente Contrato.

23.CONDiçÕES GERATS
23.1. Fica assegurado aos técnicos da SINFRA o direito de acompanhar, fiscalizar

e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da
execuçâo dos serviços prestados pela contratada, cpm livre acesso ao local
de trabalho paÍa obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados
necessários à execução dos serviços.

23.2. A SINFRA poderá revogar esta licitação quando nenhumas das ofertas
satisÍizerem o objeto da mesma, ou anuláJa quando for evidente que tenha
havido falta de competição e/ou quando caracterizado indício de colusão.

23.3. Fica garantido à SINFRA, desde que justiÍicado, o direito de, a qualquer
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em
parte.

23.4. o contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em
que ocorrerá a sua rescisão, com a consequente perda da caução e, a juízo
da SINFRA, o alijamento da Contratada para com ela transacionar,
independente de ação ou ínterpelação judicial cabível.

23.5. A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer
encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,
exclusivamente coneráo por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA do Estado onde a obra está sendo executada. A
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias após a sua assinatura, será de responsabilidade do Contratante.

23.6. Este Termo de Referência e seus Anexos Íarão parte integrante do contrato a
ser firmado com a licitante vencedora, independente de transições.

23.7. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimêntos para execução de determinado
serviço deveráo ser esclarecidas junto à SINFRA da SINFRA. O serviço que
venha a ser condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contiatada,
sem quaisquer ônus adicionais para a Contratante.

24. DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXOS)
24.1. Ê parte integrante deste Termo de ReÍerência o CD-ROM contendo os

seguintes documentos:
I. ÍVIEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS;
il. ESPECTFTCAÇÕESTECNTCAS
ilt. PLANTLHA ORÇAMENTÁRA ',

rv. PLANTLHAORÇAMENTÁRTAS|NTET|CA
V. CRONOGRAMAFISICO-FINANCEIRO
vr. QUADRO DE COMPOS|çÃO OO BDt_ SERVTçOS 'vil. QUADRO DE COMPOS|ÓÃO OO BDt - MATER|A|S E EQU|PAMENTOS,vil. QUADRO DE COMPOS|ÇÃO DOS ENCARGOS SOC|AISrx. coMpostÇÔEs DE CUSTOS UN|TÁRIOS DE SERVTçOS
X. MEMÓRA DE CALCULO ESTRUTURAL - OFICINA E CUBICULO
XI. MEMÓRA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS
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XII. TABELA DE AREA-ARRUAMENTOS
xilr. TABETÁ DE CUBAÇÃO DE CORTE E ATERRO
XIV, CURVAABC
XV. RELATORIOFOTOGRÁFICO

lmperatriz (MA), 28 de Janeiro de 2022.

Pedro Henriquê . de Queiroz silva
Assessor de Projetos Especiais
Matricula No 53.855-8
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RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA
PELO LIXÃO MUNICIPAL, CONFORME
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ORIETO: Contrâtaçào de Empresa de Consultona para elaborar o Plano Municipal dc Gcstào

Integrada de Resíduos Sólidos, cornpreendendo: Conjunto de açôes voltadas para a busca de soluções

ambientalmente viáveis para os resíduos solidos, de forma a considerar as dimensõcs politica.

econômica, ambrental, cultural e social conlrole social, com a inclusào de associações e;ou

cooperativas de çatadores de materiais recicláveis e sob a premissa do desenvolvimellto sustenÍável.

cr-s'r.io \tt \t( lP.\r.

Francisco de Assis Andrrde Remos

Prefeito Municipal

Alex Nunes Rmha

Vice-preÍ'eito

Rosa Ârruda ('oelho

Secretária Municipal de Meio Arnbiente e Recursos tlidricos - SEMMARH

COMITÊ DIRETOR I,OCAL - porreria n" 62E0 dc Jt de Janeiro de 20lB

Allison Daniet Fernandes Coclho Souza

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos llidricos - SEMMARII
Fábio Batistr Guimrrles da Silva

Secretana Municipal de Meio Ànrbienre e Recursos llidricos - SEMMARI I

Jairo Santana lVlatos

Secretana Municipal de Meio Arnbicnre e Recursos Hidricos - SFMMARH

Rui Alberto Marechal Saraiva

Secrelaria Municipal de Regularizaçâo Fundiária - SF.Rf

Felipe Policarpo (lmlho de illelo
Secretaria Municipal de Planejarnento Urbano - SEPLU
(llerismar Pereira Canalho Soares

Secretaria Municrpal de Iníraeslnrtura, J'ranspoícs e Serviços publicos - SINFRA
Lenise t'erreira de Siqueira Paulussen

Secretaria Municipal de InÍiaestnrtura, Transportcs e Serviços públicos - SINFR1\

FmôEtlit"Érz PMD - Ptano Oe necupÊraçao de
Área Degndada
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Enlrc os anos de 1989 e 1990. foi apresentado no Senado Federal, um Projeto de Lei referente

ao acondicionamento. a colela, o tÍatarnento, o trànsporte e a destinação final dos residuos sólidos

dos serviços de saúde. 'l em-se então, â primerra lniciatlva de política para os resíduos sólidos em

iâmbito nacional. Após 20 anos de tramitaçâo de propoías paÍa os resíduos solidos, foi instituída a

Politica Nacional de Residuos Sólidos âtraves da l-er n" 11..105 de 02 de agosto de 2010, sendo

regulamentada atravós do Decreto n" 7404 no mês de dezembro do mesmo ano.

Os principios desta polilica regem ao aperfeiçoamento dâ geslão e manejo dos diferentes tipos

de residuos em cenário nacional. L)e§aca-se o prazo iníituido para encerramento dos lixões. que no

principio estara estipulado em 04 anos a partir da regulanzaçào da Lei. Hoje, após o Senado aprovar

em plená,rio um pro1eto de prorrogação, os prazos aumenlaÍam para: munieípios com populaçào

supenoÍ a I00rnil habitantes ate 3l dejulhode 2(119. rnunicipios com populaçào errtre 50 mil e 100

mrl habitantes até il l delulho de 2020; e municipros com populaçâo infcnor a 50 mil habitantes atc

3l de julho dc 202 I .

Registros fotográficos apontam que o municipio de Irnperanz utiliza lixâo a ceu abeío como

destinaçào final dos residLros stilidos domiciliares. volumosos, entÍe outros, anterior ao ano de 2002.

esta prálica eera passivos arnbientars exlÍemafiente pÍejudiciais ao meio ambiente. A recuperaçào

desta área, juntamente com a implântaçào e operaçào de um aterÍo sanitií,no e imprescindivel para

reSrrlariirar a situaçào da destinaçào firul dos residuos solidos de Imperatnz.

O processo de recuperaçào passa por aspectos sociais e ambienlais. Anlalmentc estào atuando

na área do lixâo 7l catadores, muitos deles resrdern no local e retiram seu sustento dos maleriais que

recolhem da separação do lixo. No total sào recuperados dentro do lixão aproximadamente 20

toncladas de recicláveis

A atiridade de urn lisâo é altamente de8radante e. com a obrigatoriedade. com a

otrrigatoriedade dc cxtinçào dos mesmos por vias legais e racionais, devc-se tÍatar as áreas onde os

mernos se instalavam e o Plano de Recuperaçâo da Área Degradada - PRAD é o instnlmento de

noneamento das açÕes

[ste documento está fundamentado pela lnstmção Normatrva n. 04, de l3 de abnl de 201 I <to

Instrtulo Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recurxrs Naturars - IBAMA.
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2.I OtsJF,TIVO GERAL

E Iaborar prqetos com o intuito de solucionar os impactos ambientais causados pela disposiçào

de resíduos úlidos urbanos diretamente no solo sem nenhuma medida de controle, através da

execuçào de obras e seníços paÍa a recupeÍação da área do lixão de Imperatriz/MA.

I Ll Objctivos Especificos

0 trabalho propõe-se a:

'r Cuactenzar a área do lixão a ceu abcrto.

z Controlar os Impactos Ambientais provocados pelo choÍume, atraves de drenagem dos

liquidos percolados e do tratamento dos Ínesmos.

,. ControlaÍ os impactos arnbientais provocados pelos gases diversos, prrncipalmente o

metano (odor, Íbgo e furnaça), atravcs da drenagem do biogásl

- Controlar o contato das ág"as pluüais com o maciço de residuos, através de drenagenr

pluvial:

z Controlar o deslizamento dos taludes da massa de lixo:

i Monitorar os cursos d'água subtcrrâneos e superficiais do local e entomoi

i Controlar a presençâ de ins€tos e Íoedores. atÍavcs da cobertura de lixo com solo puro;

z Controlar o impacto visual (estética) do local, atraves de plantio de grama. árvores e

outras espécies vegetais, dando preferência para as nativas.

CP

t0

PRÂD - Plam de Retrlpcrâçào dê
Árca Degrarhda
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A área onde está situado o lixào rnunicipal está localizada na Estrada do Arroz em direção a

fábnca da Suzano Papel e Celulose e distante aproximadamente 08 km da sede do municipio, sobe as

coordenadas (-fTM 218875,04 E i 9399339,10 S. O acesso enoontÍasse liwe, sem identificaçào de

qualquer material para rsolação. sendo acessado diariamente por panrculares consequentemente

aumentando o passivo.

O municipio está inserido na Bacia Hidrográfica do Rio'focantins, a qual possui âs seguintes

caracteristicas:

'l ebela I - ( rrÀctrristica3 da Be(iô do Rio Tocrntins.

cARA(:Tf,RTZAÇÀO OA nlclÂ HTDROGRÁF|CA DO RtO TOCANTTNS

Regrâo tl rdrográlica Bacia Hrdrográfica do Tocantrns

Ârea (km:)

o/o sobre a Ârea do Listtrdo

30 6ó-s.15

9.1{

População Total da Brra 198 105

Total de Mrmicipxrs

Munrcipros Mais Populosos

ronre 4N.,1(200ó). PNRH (?006). lBCl. (?0to) e NITGEOtuEMA (200q)

Imperatriz Carolrna, Estreito. João LisborL Porto
Franco

ll

PRAD - Ptano oe neqrporaçâo dê

Ána Orgndada
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No lINTRÀ

J c^RAcl'ERtzÂç:Âo o.r Ánr:e »o t,lxÀo n*-
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:.r locelrzrçÀo CP

A área onde está sinrado o lixão urunicipal está localizada na Estrada do Arroz ent direção a

fábrica da Suzano Papel e Celulosc e distante âpÍoximadamente 08 km da sede do municipio, sobe as

coordenadas UTM 218875,04 F- / 9399339,10 S. O acesso encontrâ§§e liwe, sern identificação de

qualquer mâterial pam isolaçâo, sendo acessado diarianrerte por paíiculares consequentemenle

aumentando o passivo.

O rnunicípio está inserido na Bacia Hidrográfica do Rio focantins. a qual possui as xguintes

câ ract erisli cas:

'l abela I - ('aracleristisis da Bâcia do Rio'focsnÍins,

Bacra Hrclrogràfica do Trxantins

Área (kmr) i0 665.15

9i, sobre a Ârea do Lstado 9.t{

cÂnACTf,RTZAÇÂO OA nlCm HTDROG&Á.nCA DO RIO TOCÀNT|NS

Rcgrâo I1rdrograftca

Populaçào Total da Bacra

Total de §lunrcipios

198 t05

Imperatrie Carolina. Estreilo, João Lrsttoq Pono
Franco

Municipios Mats Populosos

Íronte ANrt (!fiI6). PNRH (2006). IBGI. (3010) e NtiGEO,ftJEMÂ (2t)Oe)

Ai.í0 l&iffJAt §tiÊâXr{{iü & fiálE rAtEliTO I[.eDAúÉ§ . rxryeitounrguaj.ong.b.!L
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q/Figura 2 - Brci.! Hidrogrífic$ do Eta.do do ltlr.íhIo
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FmüEHiit'Érz

3.2 HrS'r'ORICO Or. CrUpeÇÀO '2-1'v{
O lixão a ceu aberto de Imperatíz vem sendo utilizado há muitos anos. Entre os anos de 2002

e 2003, lmperatriz iniciou a implantação de um Aterro Sanrtário para solucionar os problernas de

desttnaçào linal dos seus residuos, porem a operaçâo do mesmo nuncíl aconteceu de fonna satisÍ'atória

e o resultado foi dc um inrestimento e estrutura abandonada, continuando a utilização do lirâo

municipal. Na epoca, era intitulado como o primeiro aterro sanitário do Estado do Maranhâo. rnas

nunca funcionou. Atrat€s do re!ústro fotográfico realiirado por de imagens de satelites dispouibilizada

pelo Google Eaíh, e possirel verificar a evoluçào do passivo ambiental do local nos anos de: 1002,

2009. 201 l, 2012,2013,2014,201ó e 2017.

z 2002. Presença de hxo disposto a céu abeío com uma parcela baixa de Íirmaça

registrada. Nota-s: que as obras de implantaçào do Ateno Sanitáriojá encontrarn-se

em estágio avançado.

z 2009: Resíduo aparentemcnte coberto, Çom presença de fumaça. Nota-se que o Aterro

Sanitiirio encontrâ-s€ atrandonado corn pÍes€nça de vegetaçâo em estágro inicial de

regeneraçâo conforme classificação do CONAMA n" 04 de 04 de maio de 1994:

', 2011. Aumento srgnificativo de residuos dispostos na área do lixão com presença de

hrmaça. registra-sc o apaÍecimento de residências na área do lixào:
'z 2012 Estrada de acesso ao lixão aparoce asfaltada. Dminuiçào da fumaça, porem com

fortes indícios de queimadas. Aumento do número de residência na rirea do lixào.

; 2013: Expansão da área de disposrçâo dos residuos. Modificações no relevo ongrnal

da área. l'ermanecem as residências.

r 2011. Registra-se a inrplantaçáo de uma balança na entrada do Lixão. Aumento

conlinuo de resíduos e modificaçâo constante do relevo onginal da área.

z 2016 Aumenro signrlicativo da fumaça e da prernça de residências na área do lixào.

r 2017 : Observasse a redução da vegetaçào e inicio de extração de solo ao taclo das

instalaçôes do aterro sanit:iÍio. ltesença de lamílias morando no lixào com relevo

totalmente modilicado do origrnal.
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rírm"riiflffih"ttz PRAD - Ptano ae noorporaçào ds
Ana Íhgredada

FiguIa J - SitueçIo irca do lirio no rno dt 2002.

lonte G<rcgle F-anh Pro. 2002

Figürr I - Siturçao lrGr do litlo no rno dc 2üD

fonrc Croogle Eanh P.o. 2009
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FúôÊHiii'Érz PRAD - Pano ae Rocuporaçào ds
Área Degndada

iJ" {l
*Figurr 5 - §iturçio ireâ do lirio ro lio d. 201l.

Fontc Google Fsnh Pro.:01 I

Figurr ó - §itu!Éo írte do lirlo no rno dc 2012.

Fonre (;oogle Eaíh Pro. l0l?
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FmüÊiliiifrrz PRÂI) - Plano ue nocupôração dê
Área 0egndada

ligu.r 7 - Siaúrçio irelr do lixío no sno dc 2013.

Fonte. ooogle E{nh PÍo. 20ll

figum S - Sihnçio áirâ do lüio ro rno dt 2Ol{.

fonÍe (joonk f.:aíh Pro. l0l-1
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,,,woÉnÃi,nz PMO . Ptrno Oe nrcürêraçâo dê
Ârea Degndada

Figürr 9 - Sifuacâo irer do lirio no âro de 201ó.

Fonte croogle Eêrlh Pro. :016

Figllri l0 - SiturçÀo órc, do lirÂo oo sro dc 2017
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ÉmüÊilii?§rz PRAO . Plano de Recupençâo de

Área Degrrdada

3,3 CLTMA

De acordo com a classificação de Koppen. o municipio de imperatriz âpres€nla un clima

tÍopical. quenle e úmido com inremo seco (com tipologia Aw.na sua linha de classificaçâo). A

temperatura media anual e de aproxirnadatnente 25'C. Já a classificaçâo do lBGFl, o clima em

lmperatnz e classificado corno tropical de zona equalonal, queÍtte e itmido, com aproximadamente 3

meses secos duÍ tle o ano.

J .I RI]GIME DE CHUVAS

No município de Imperatriz há basicamente duas estaçÕes do ano, a do período chuvosr:

(dez-embro a abril) com altâ concentração de chuvas e a estâçào seca (mato a novembro). A media

pluviornetnca do municipro e de aproximadarnente 1.450 mm anuais, estando dentro do volume

medio anual. E comunr a ocorrência de gandes volumes pluüométricos, lendo Íegistros de

aproxitrâdafirente 140 mm em 24 horas. Tais chuvas torrenciais são grandes responsáveis pelas

cnchentes na áÍea urbana de lmperatnz (PMSB. 201 5 ).

A media pluvionrélrica anual na área territorial do município de Imperatriz utilizando comcr

base dados informaçÕes do [BGE, apresenla como minima de I .500mm e máxima de L750 m .

3 5 TIIMPURAIIJRA MEDIA

A temperaturâ é muito lmpo(ante na análise dos resíduos sólidos, pois ela possui influêncra

direta no quào rápido ocorre a decomposrçào da matena orgânrca. Como decorrêncra da estabilização

da lemperatura em uma faixa razoável, a decomposiçào pode ser acelerada, resultando em maior

liberaçào de odores, nos casos onde os residuos sâo dispostos a ceu abeno,

A tcmperatura no municipio de hnperatriz oscila em torno de 20"C e 38.C (com picos acinra

de 40"C), apresenlando uma media estável em tomo de 25'C. O Periodo de calor c dos meses de Julho

a Dczem bro. e os dias mais quentes a sensação tennica pode ficar acima de 45"C.

3 6 SrTUAÇÀO ATUAL

A situâçàô atual demostra que a precariedade da área vem aumentando. tanlo o aspeclo social

quanlo o arnbiental encontram-se em situações criticas e necessitam de recuperação imediata,

contirnnc dcmoslrado na Iigura I l.
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FniüEtltfiz PRAD . Phoo de Rccupcraçào &
Area Degradada

Figur. I I - Lirio Municipd dc Imp.r.triz

No

8ol
CP

r

I&
- QlraLi.

t,

ry.I

2

": l-{j

L

'!à

.. t6'

h>' rr-r0t*gi*AiGAfrrinsruU*JiU§tT00Ê,ffit8ãi.r*:roúl4rrdary.b,
20



ÉnriiE{iit"Érz
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Fonte Aho Urugur Engenlurra & Phne1anEÍto, f,O18

Vale rcssaltar que a área do lixâo continua sendo utrlizada atualmente para disposição final

dos rcsiduos srllidos urbanos. Muitas famílias sobrevivem do material reciclável que chega ate o lixão.

O processo de tnagem aconlece no momento em que o caminhào despeja os residuos, muilas vezes

existem conllilos neste rnomento.

Â inexistência de dispositivos para o controle da poluiçâo gerada provoca danos de prande

maEtitude s{)bre as carac(eristicas do solo, do ar e principalnrente das águas.

As ausêncras de prosedimentos tócnicos e metodológicos acarrelam em situaçôes de pcrigo âs

pessoas que estão trabalhando e morando no local, além disso, a inexístência de cobertura tlos

resíduos proporciona a proliferação de macro vetores, como moscas, ratos. entÍe outros. Há relatos

da destinação de resíduos da saúde na área do lixão, aumentando o potencial de risco.

As quermadas identiílcadas na área do lixâo, normalmente ocasionada-s pela emissão do gás

metano gerado na decomposição da matena orgânica, impactam negativamente na qualidade do ar,

alem de trazer desconforto aos moradores e indústnas viznhas. A fumaça tóxica ameaça a saúde dos

catadores que estâo trabalhando no local A cuacteristica mais nefasta dessa prática e que. apos

utrli:adas, as áreas sâo, comumente, abandonadas sem nenhuma preocupação com sua remediaçào,

convivendo nelas vários aninrais e resistindo em s€u entomo apenas espécies de plantas mais

resistenle.

Ressaltasse que alem dos residuos domiciliares, na área do Iixào encontram -se diversos outros

resíduos, tals como: [.ogistrca reversa, residuos volumosos, resíduos onundos da lirnpeza priblica

(varriçào. poda e capina), eletrodomestrcos, construçào civil, entre outros. A inexistência de

inÍ'ormaçôes do período de inicio da utilização do lixào impossibilita estimar a quantidade de rcsiduos

já dispostos na área estudada.
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lmportante apontar como impacto na área do entomo do lixâo a situação diagnosticada da

presença de residuos nas mÍrÍgens da estrada de acesso ao lixâo, prolavelmente orirrndos dos

caÍrocelÍos. Ao trabalhar o pro!'nóstico pâra a área do lixào, e de €xtrema necessidade de se trabalhar

a área do entomo. Na

Figun l2 - Principrk impector rmbimteir dc um lirio.

Od o res
Emissão de

metano Fumaça com possívels
gases tóxlcos

Resíduos levados
pelo vento

§scoamento superflclal
de chorume

Cu rso
cl'áqua

Contamrna
do lençol
,freátaco
pelo
chorume

lf
}-

,
,

**

r,

Alimento e ôbrigo de anlmôis e insetos
(vetorcs de doenças)

l-onte Cademo lecnrco de Reabtlnaçào de áreas degradadas por rcsiduos solidos urbsnos. Fundação Es&durl do Meto
Ambrente - trEAl\'t l{)10
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A degradaçào de uma área ocorre quando a

vegelaçào nativa e a launa forem destruídas,
removidas ou expulsas; a camaü fértil do solo
for perdrda, remoüda ou entenada e a qualidade
e o regime de vaáo de sistema liquido forem
alterados. Â degradaçâo ambiental ocone
quando há perda de adaptaçào das
caracteristicas fisicas, químicas e biolópncas e e

inviabilizado o desenvolr.imento socio
econôrnico

Significa que o sítio degradado será retomado a

uma forma de utilizaçào de acordo com um
plano pre-estabelecido para o uso do solo.
hlplica que urna condiçâo estável será obtida
em conformidade com os valores ambientais,
estéticos e sociais da crrcunvizinhança.
Significa tamÉm que o sitro de€radado tera
condições minimas de estabelecer um novo
equilíbrio dinâmico, desenvolvendo um novo
solo e uma nova

NO
S INF RA z-stÉ

Zat+
4 I CONCEITOS

Conforme o manual de recuperaçào de ii'rea do IBAMA, temos as seguintes definiçôes

'Í abela 2 . DcIiniçâo de Degradasâo s RÉuperrçâo.

DEFINTçÃO DE DEGRÂDAÇÃO E Rf,CUPf,RÂÇÃo CoNFoRME TBAMA

Recr oeracâu

i'onte IBAMA 1990

.1.2 CRTTERTOS PARA RECUPERAÇÀO DE ÁREAS OE ATERROS DE RESÍDUOS

Nas soluçÕes técnicas adotadas para o encerramento do lixão, deverâo ser levados em

consideraçào os espaços de tempo, recursos técnicos e econômicos, gratr de comprometimento da

área e a capacidade da hefeitura Municipal em promoveÍ a correta destinaçâo dos residuos sólidos

urbanos ( FEAM, 2010).

CP

Detradacào

2J

PRAD - Phno de RoflporarÉo de
Áea lhgndada

-.J

Utilizou-se como rnetodologia o modelo apresentado no Artigo - Caractenzaçào de IÍnpactos

Ambientais causados por um vazadouro na cidade de Mogeiro - PB para a avaliação dos impactos ,
ambientais,metododeMatnzl-eopold(1971)paraidentificarosimpactos,compararasinformaçôes.

e descrever os impactos potenciais. Â Maríz de Leopold (197t) ibi descnvolvida pela sociedade

Geológica Americana e e tida como um trnria para avaliaçào e preparaçâo de relatórios de impacto

arnbiental (DA slt.vA. ARACÀO, Stt"VA, ALMEIDA e SOUZA _ 2012)

l'reouôncia: remete ao padrào de ocorrôncia do impacto, que pode ser caracterizado como; -'
ternporáno (T) quando o efeito do impacto se mzunifesta por um delemlrnado rempo apôs a realizaçào

da açào: pennanente (Pr), quando uma vez executada a açâo os efeitos conrinuam a manifestar-se

num horizonte temporal conhecido: ou ciclico (C) quando o efeito se laz sentir em determinados .

períodos (ciclos), que podem ser ou nâo coníatado ao longo do tempo.

t,s " 
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rtnr'di'Étiit"Élz PRÂO - Plano dô Rocuperâçáo de

Ana thgrdada

Revenibilidade: refere-se ao retomo do fator oü padmetros ambientais às condiçÕes

oripnais, podendo ser caracterizado como: reversivel ( Rv), quando cessada a ação o fator ambiental

retoma as condições orignais; ou irreversivel (lr) quando cessada a açào o fator ambiental aletado

não retorna as condiçôes originais pelo menos num horizonte de tempo aceilável pelo homem.

S!q!91 e o alcance do impacto. que prde ser caracteriz:do como: local ( L) quando o efeito

se circunscreve ao próprio local da açào; regional (Rg). quando o efeito se propaga por uma área além

das imediaçÕes da localidade onde se dá a ação

Duracio: reÍ'crc-se ao lempo que o impacto e seus efeitos persistem no anbiente, podendo

ser caraclerizado com: de curto praz<.r (Cp), quando seus e feitos têrn duraçào de até lm anot de medio

prazo (Mp). quando seus efeikls têm duraçào de I a l0 anos: e de longo prazo quando seus efeitos

lêm duraçào de l0 a 50 anos.

Qgigg relaciona-se à procedência do rmpacto, que pode ser caracterizádo como: de origenr

direla (D), quando resulta de una simples relação de cau..a e efeito, ou de origem indireta (l) quando

e uma reaçâo secundána da açâo, ou quando é parte de uma cadeia de reações. Sentido: refere-se a

valoraçâo do impacto, ou seja, se o impacto é caracterirado como: positivo (P). quando a açào

impactante causa melhona da qualidade de um parâmetro ambiental; ou negativo (N), quando uma

ação câusa um dano à qualidade ambiental.

C rsu de imDacto: e o cnténo de classificaçào usado para indicar a graüdade do impacto no

meio ambtente, que pode ser: baixo (B). quando â utilizrção dos recursos naturais é desprezivcl

quanto ao seu esgotúnento e â degradação do meio ambiente e da comunidade, sendo desprezivel e

reversivel; medio (M). quando a utilizaçào dc recursos naturais e considerada, sem que haja

possibrlidade de esgotamento das reservas naturais. sendo a degadaçâo do rneio ambienle e da

comunidade é reversivel. porém com açôes rmediatas: alto 1A) quando a açào provoca a escasrz de

recursos naturais. a degradaçào do meio ambicnte e da comunidade. nâo lendo rnuitas probabilidades

de reversibilidade.

4 3 TDENTIF'ICAÇÀO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

No processo dc deEadação da área pela disposição inegular podem ocorrer algruns impacbs

aos meios: íisrco. blólico e anlrópico. os quais seErcm:

; Aumenlo dos proccssos erosivos,

i Compactâçào do Solo.

i Depreciação da qualidade da ágrra subterrânea;

No
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FreôÊiliit"Érz PRiID - Plano ce RscupcÍação dô
fuea Degradada

i Poluição do ar:

z Poluiçâo do snlo;

i Prolil'eração de macro e micro vetores;

- Drmrnuiçào da Base genéticá:

- Reduçào da Brola do Soloi

z Reduçào da capacidade de sustentaçâo da fauna:

- InterrupÇâo de íluxos gênicos.

z Reduçâo da brodiversrdade natrra.

. Stress da fauna local;

- Visuars desnudamentos do solo:

i Poluiçào de iireas circunrianhas.

- Contaminaçào dos catadores,

z Poluiçào üsual.

Os residuos sólidos urbanos. uma vez dispostos em qualquer lugar, entram em decomposiçào

devido â biodegradabilidade de seus componcntes oÍgânicos e inorgânicos. Os fenônrenos biológicos

que ocoÍrem nesla decomposrçâo podem ser classiÍicados de acordo com a sua fonte de oxigênio em

processos aeróbios, processos anaeÍóbios e processos facultativos. (PRAD Concórdra/SC - 2002).

O chorume, que surge pela decomposiçâo dos residuos, acaba se infiltrando no solo causando

sua poluiçâo, derido á geração de liquidos percolados Se ocorrer a contaminaçào do lençol freático.

pela rnfiltraçào dcsse liquido. poderá resultar na poluiçâo de poços alimentando endemias c

desenvolvendo surtos eprdêmicos. Acrescenta-se a esta situação o total descontrole quanto aos tipos

de resíduos recebidos nestes locais. verificando-se até mesmo a disposiçào de dejetos originados dos

serviços de saúde principalmente dos hospitais.

Porlârto, foram obsenados os seguinles irnpactos ambientars. aumento dos processos

erosivos do solo. conrpactaçào do solo, proliferaçâo de micro e macro vetoÍes, poluiçào Visual e

oulros, que sào apresentados na Tabela .1. de acordo com o meio fisico, biótrco e antrópico.
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Área 0egndada

-l rbels f, . ,{vrliâçâo dos lmprelos Ambi.Ítaii.

f'rtquêncir Rõersihilidrdc

c'lnlc-rsrisrrcls

rt ctrt r'Ístco

utro nrórr<:o

ltu<l rvrnóprro

Grau dc
Imtâclo

Áumênto (k s
proc€&§os

erosivos
x

\

holiferago de
maçro e mlcÍo

!eiore§

Drmrnurçâo da
Base gelletrcia

Reduçào cla

Brota do Solo

RodllÉo da

capacidade de
suslcrtâsào d8

laum

lnterÍupçào dc
ílu.xos gênrcos

Reduçào da

hrodiversrdade
rütr\a

Xx

\

\

\

\

\

x

I|'

Stress da tâuna
lora I

-1

I

I

ltitPA('Tos l-rífi.âo Duraçio 0rigem S.ntido

T PT C Rr Ir L Rg C0 M, Lp D I P N B ll

\ X\ X x

Compaclasâo
do Solo

\ \ x \ x

Deprecuçâo da
quaLdâde da

âgua

suherânea

\ \ x x

Polurgo do ar x x \ x x x X

Poluiçáo do
solo

x x x \ .xx

I \ x x x

\ \ x \ x \

x \ \ \ \ \

x I x X x

\ \ \ x \ x

x \ X \ I \

\ x x \ \ \

Vtsuats
desnudamentos

do solo
x
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PREFEI'URA DE

\ x \ x \

Contamrnaçào
dos catadores

\ x x x ,\ \

Poluiçâo visual \ x \ \ \ \ \

Polurçâo de
ar€l§

crcunvtzlnha§

Âdmitindo-r: T - T€ínpoúÍio; Pr- Permane{úe. C - Cichco. Rv - Reveísivel. Ír- lrreversivel. [, - [-ocal. Rg - Regional.
Cp - Cuno Prazo. Mp - Medio Prazo: Lp- Longo Prazo: D- Draa. l- lndrreta: P- Positira. N - Negatira. B- Barxa.
lU-Mdio.A-Alto
fonte: ('araclerl?ação de Impactos Ambremas Causados por um Vazadouro na Cidade de l!íogerro - PB, 201?, adapado
Alto tl.uguâr Engenhara & Planelamento de Crdades. 2018

Ao analisar a tabela anteÍior é possível notar a caracteÍizâçâo dos impactos ambientats

identificados na área do lixào de Impcratnz" o que leva a crer que medidas extremas devem ser

tornâdas, começando pelo cncenamenlo das atividades na área e implantaçào de um AteÍro Sanitário

para a destinação adequada dos residuos solidos.
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5. I ACLSSOS

Deverá ser rnantido o acesso existente no llxào para facilitar o acesso do maquinário

necesúrio para execuçâo das medidas de mitigação e controle dos impactos amlrientais ocorridos na

ârea. O detalhanrento e possír,el verificar no ancxo das pranchas.

5.2 ISOI,AMI.-NTO DA ARI.-A E CORI'INA VFGT.-I'AI,

O isolamento total da área do lixào é fator Í'undamenlal para assegurar os pnncípios da

recuperaçào da área, sendo assim, deverá ser efetuado o isolamento de todo perímetro. O Municipro

terá de cercaÍ c colocar ügilância constante no local para impedir o acesso de pessoas nào aulorizadas,

incluindo novas descargas de residuos.

Será efetuado o isolamento atmvós da colocação de alambrado (687 metros) em uma partc da

área. na outra será feita a cr:locaçào de cerramento comum com arrame farpado ( 1.7ó9 rretros). com

o intuito de evrtar a entrada de pessoas nâo aulorizadas e assegurar a recuperaçào. Alraves do

levantamento pclas áreas do hxào, conslatou-se que serão neqessários 2.462 metros de isolamento,

mais 06 tnelros do ponâo da entrada. scndo necessário a instalação do portão com capaciclade de

acesso dc veiculos de gÍande poÍte. Devcrá ser identificado corn placas, do tipo "ENTRÂDÂ

PROIBIDA" e a identificaçâo do Proleto de Recuperaçào. Além do isolamento do perimetro do lixào.

será necesvárlo o isolamento da área resen'ado ao tratamento de liqurdos percolados, sendo necessirio

.136,78 metrôs de isolamento, desles 0ó metros será para o porlào de ac€sso.

Â utilizaçào da cortina vegetal e uma lécnica para o controle de odores, capaz de associar os

efeitos de banerra de vento. aÍomatizadoÍ. parsagiíico e de isolamento das áreas. para tal situaçào. é

proposlo 0 plantio de -345 mudes de especies omamentais, tais como: aroeira. angico, ipc L_stas

deverâo ser plantadas logo apos o isolamsnto da área e respeitarào uma distância de 02 metros enrre

mudas.
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Figura lJ - EreÍnÍrlo d. c.Írs com rhrnbrrdo.

fonle Srtro elüÍônrco empre§1 Mâc{relas. 2018

l'igurr tl - Ercmplo dc ccrtr com erramc frrprdo.
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l) Deverá ser marcado o terÍeno. utilizando uma linha de pesca, na direção em que será instalada a

tela de alamhrado:

2) E necesvirio que o lcrcal este.ja preparado para a instalação, liwe de matos e pedras.

3) Alinhar e delimitar o local onde serão instalados os mourôes de concreto. Lembre-se que o

espaçamento entre os mourÕes de concreto é de 2,50 metros envolta da estaçào de tratamenlo do

chorume e -1.00 na parte frontal do lixãol

4) Com unra cavadeira, os buracos deverào serenr feitos com no rninimo 0,50 cm de profundidade.

5) Insenr os mourões nos buracos, conferindo o pnrmo e a profundidade, para que o mesmo não fique

desnivelado e/ou desal inhado:

ó) Despeje o concrclo c apoie o mourão alé que fique seco e finne:

7) A cada 09 mourões de cerca, e nos cantos deverá ser utilizado dois mourÕes deitados, como

escoras:

8) lniciar a preparaçào para a mureta de blocos de concrcto.

9) Com as catracas, e$rcaÍ o arame tensor, normalmente são 3 fiosi

I 0) Desenrolar a tela no chào, levan!áJa e posicioná-la junto aos mouÍôes;

I I )Com o auxilio de um esticador, encaixar a últtma malha da tela e puxar, ate que fique bem firme

e bem esticada, a tela nào pode ticar com folga e nem a envolvêlas sobre os mourõesi

l2) Com os arames. pontilhaÍ a tela rbre os arames tensores.

5.] LIMPEZA DA AREA DO ENTORNO

Conlorme apresentado anterionnente. a área do enlomo do lixào de Imperatriz apresenta

acitmulos de residuos às margens da estrada que dá acesso ao lixão. Para esta situaçào será necesúrio

agruparlcoletar e drspor junto ao maciço pnncipal de residuos. Ressaltasse que a coleta dcverá ser

reahzada por empresa habilitada com veiculos liccncrados para este fim.

Para os residuos da logistica reversa, assim como os volumosos, deve-se farcr a tnagem desle

matcrtal e cncamiuhar para a destrnaçào iunbrerrtahnente adequada.
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5 .í REoRDENAMENTo DA MAssA oe nesipuos

Com o objetivo de facilitar o controle de poluentes e diminuir o dano ambiental, o

reordenamento dos resíduos está preüío para que facrlite a etapa de colcta dos mesmos e evite

perigos de deslizamentos de taludes. Com base nas sondagens realizadas na área e levantamento

topopnáfico, junlamente com software de geoprocessamento, foi estimado o montante de

I 50.1.315,86 nrr de resíduos. Para fins de conferência do dado apresentado. foi utiliiado inlbrmaçõcs

de geraçâo, ünda da analise graümetrica do PMGIRS de Imperatriz, e tempo de utilizaçâo da área"

considerando aproximadamente 20 anos, confirma-se a estimativa apresentada.

Neste sentido, deverá ser reordenado a massa dc residuos confirme as condiçôes do terÍeno e

favorecendo o tratÍunento do passivo ambiental. seguindo a NBR-11682 - Estabilidade de Taludes

Sera lbrmado três patamares conforme segue

Tabcla { - Estimativa de volumc dos dc Írsiduos.

MacrÇo I 702.t25,9ó

,riÜv

rlrACrÇo QUANTIDADE (rt')

llÍacrç.o ll .lo0 50,1.95

l\tacrço III .tí)0 s0{.9i

rol.\1. 1.50.,.J.t5.6ó

Fonte Alto Uruguar Engenharia & Plane.taÍn€úo, 2018

Para efeito de cálculo dos cusos scrào cr»rsiderados apenâs os volumes moüdos nos coíes,

o que resulta em um total de aproximadamente .10.000.00 m'.

5.5 I)RENAGEM STJBSTJPERT'IC IAL

Apos a realiiaçào de 04 sondagens de solo, as quais atingiram I 0,90 rnetros de profundidade,

niio foi constatado a existência de lençol freátrco próximo dos residuos acumulados. Neste caso. não

será necesvirio o rebairamenlo do lençol freático
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5 6 El".tMtNAÇÀ0 Do Foco E FUMAÇA

Conforme já apresentado em rqgistro fotog5iificos, a ilrea do lixào eíá completarnente em

chamas. Estcs íocos de incêndio são oriundos da ausência de um sistema de drenagem dos gases.

Deverá ser implantado um sistema de dranagern do brogás, na sequência aplicar a cobertura

dos residuos. Caso durante as obras de recuperaçào sela observado focos de fogo, estes deverào ser

imediatamente extintos, inclusive com o auxilio do corpo de bombeiros se necess'ário. No monrorial

de cálculos, juntamente com o anexo das plantas, eslá descrito as especificaçôes e dimensÕes tecnicas

do sistcma de drenagem do biogás.

5 7 SíSTEMA DF- DRENAGEM PI-lJVIAt-

0 sisterna de drenagem irnplantado facilita na gestão e controle dos impactos ambientais

ocasionados pelo lixâo. Diante dis«r deveni ser implantâdo um sistema para desüar as ágras pluüars

e eritar o excesso.

O sislerna de drenagem obedecerá as curvas de nivers da ií,rea do lixâo. Para lantn, firram

projetados sisemas de drenagem ao longo das laterais das áreas de residuos e em todas as bases.

confcrmre Anexo I - Plantas. Tambem será obrigatório a conformaçào das paícs strpericrres dos

blocos com declividadc minrma de 2ot. na direção das bordas.

5.7 I Canaletas de Drenagem

O objetivo das canaletas de drenagern e de coletar as águas das chuvas e direcionar a lugares

quc nào inleúiram na recuperação da â,rea e ncm ocasionam processos erosivos. Elas dererão ser

tnstaladas na posiçâo de contomo da área" ao longo de acessos e nos taludes dos montantes (lue seÉo

fonnados.
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I'igurl l§ - l:remplo d. imphntâsio de c.lr.lcar dc drrnegcnr.
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No

8?s
Cí'

Fonte Síro elarônrço GRÊENER. Ambreíxll. 20lE

5.7.2 Escadanas Hidráultcas

Nas porçÕes mais ingremes do terreno, serâo adotadas escadarias hidráulicas (descida da água

em depraus) em concrelo pâra redução da velocidade de escoamento, conforme ilustração abaixo.

à.n0lfrfrnüi§êlliAine pU$,ilfElíTO0ECtDADêt.*rxourgli.cngàr ]{
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Fmü'Étiffirz
íjFiguÍtr l6 - F,scrds Hidróulicr Aotigo l,irio dc (:oncónlia,is('.

lonte PrefeÍuÍa Nlunrcrpal dc Concórdu. 2018

5.7.J Travessia por Bueiros

Para os locais de acesso de veiculos, será necessário a instalaçâo de bueiros com tubos em

concÍelo armado, evitando a obstrução do mesrno.

5.7.,1 Caixas de Passagem de Alvenaria

Serâo utilizadas sempre que ocorrer mudanças na direçào dos eroamentos, mudança do

diârnetro da canaleta ou entào em confluências de canaletas de drenagem.

s 8 stsTIlMA DE rMpt.RMEABILI7AÇÀO StJpERIOR

O sistenra de impcnneabihzrçâo superior consiste no isolamenlo dos residuos evitando

contato com o ar, impedir a percolaçào de ápuas pluüais através da massa de resíduos deposilados e

evrtar tleslizamcrúos. Este isolamenlo deverá se dar através da aplicaçào de uma camada de 50
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centimetros de um rnaterial argiloso, aplicaçâo de rma camada de adubo, e em seguida a aplicaçào

de hidrossemeadura

F'igúre l7 - Eremplo dr aplicrçào de Hklro*rcmeadura.

Fonte: Google, 2018

A formação de percolado orcone em frmção das precipitações incidentes diretamente sobre as

frentes de trabalho (área onde está ocoÍrendo a disposiçào de residuos e aindâ não houve

recobnmento) e a formaçào de chorume a paÍir das atiüdades biológicas de decomposiçâo da massa

de residuos.

Neste caso a soluçào proposta é â implantação de um sisema coletor subterrâneo posicionado

ao longo de todo perímetro da ba-se das camadas. do tipo "espinha de peixe". Esses drenos serão

executados atraves da escavaçào de valas e preenchimento com seixo ralado graüdo ou rachào,

cobertos por g«rtêxtil de I50 gy'cm:. a fim de eütar o enrupimento dos mesmos. Este sistema deverá

encaminhar os líquidos coletados para as lagoas de tratamento.
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l,'igura lt - Eremplo de dreoo com geot&til,

Fonte: PesqLrisa Google, inovageo.eng.br, 201 8.

Os drenos serào instalados a uma prolundidade de ate 3,00 metros, pois os residuos

depositados abaixo dessa profundidade são residuos antigos que apresontam quase que totalmente

decomposta a materia orgânica gerando dessa lbrma pouca quanlidade de chorume. Outro fator que

limita a instalaçâo dos drenos a uma profundidade acima de J,00 rnetros é a estabilidade do líxo que

caso escavado rnuito profundamente p<ferá causar o desmoronamento das paredes laterais dos

hlocos.

5.9.1 Tratinnento do Percolado

O sistema consiste na Estaçâo de TraÍarne to de Chorume (ETC) propriamentc dita, para

efetuar o tratamento biológico &lraves de uma sequência de lagoas de estabilizaçào. o
dimensionamento de cada ETC foi baseado na vâzÃo máxirna obtida na estimativa de produção de

percolado, ou seja, 9ó.76mrldia. Neste sentido, s€ni constmido a Eíação de Tratamento de Chorurne

(l:'l'C) quc rliminuirá siguilicativamcnte o impaclo arnbicntal gerado na área. Esta metodologia vr52
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otimizar a operaçâo e a estaçào de tÍatâmento, a qual ficaria superdimensionada. Para o

dimensionamento da ETC foi considerada a vaâo máxima, üsando uma eficiência de remoçào

compativel com as exigências do CONAMA. Para a ETC. será aplicado o tratamenlo brológico por

intermedio de lagoas de estabilização, cornpreendendo de 02 lagoas anaeróbias seguida de 0l lagoa

facultativa, em série. O processo. as câracterísticas e o dimensionamerlo dâ ETC eíào descntos no

memorial de cálculo.

Ftgura l9 - Exemplo de lagoa de tÍata,nento

Fonte Novas l,agoas de tratsrn€ o ô Aterro Sanrúno Munrcrpal de tagoa Verrnelha,/Rs (foto ASCOM)

5 t0 STJPRESSÀODEVEGETAÇÀO

Qualquer atiüdade que envolva a supressào de vegelaçâo nativa depende de autorizaçào do

órgão arnbiental competente. rndependentc do estágio de desenvolümenlo.

No processo de implantação das lagoas de tÍalaÍnento do chorume haverá um projeto de

supressáo de vegetação, isso justificasse deüdo ao fato de não eristir espaço suÍiciente para esta

rmplantaçâo sem cobeÍura vegetal. Estirnasse que a supressào será de uma área de 12.560 m.. O
destaque e dado ao núrnero excessivo de árvores da especie Bahaçu - otktl«r sxp.
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tiaurr 20 - V.B.trçio árcr lirlo lmp.rrtdz.

Fonte: Aho Uruguar Engenharia & Phnetamento. 2018

5 | I DRENAGEM, CAPTAÇÀO E QIJEIMA DO BTOCAS

-No--

PR^O - Plano dG RecupêÍaçao de
Área thgndada

e I 80

C?t f ,r-ltl
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I
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A decomposição biológica dos residuos tem como um dos produtos o bio$ls. O gás assrm

produâdo precisa ser drenado para fora da massa de rcsíduos para eütar processos de combustão e

aló mesmo explosôes. A drenagem do biogás e Í'eita através de caminhos preferenciais criados no

rnterior da massa com a implantaçào de drenos constnridos com tubos de aço e brita ou brita contrda

por telas. A implantaçâo deíes drenos de escoamento de biogás numa massa de residuos pré.gxistente

é complera. Esta intervenção deve ser executada de forma a eütar causar insabílidade da massa de

resíduos. Os gases produzidos pcla dccomposiçào dos residuos sâo constrtuidos basicamente por CO2 .,

(gás carbônico) e CH4 (metano). :

o metodo constnlrivo será o de perfuraçào e colocação de rubos de aço, preenchimento dos : .

tutros com brita n." 03 e posterioÍ rcmoçâo dos tubos. Quando finalizado o dreno constituirá unr .. .

cilindro venical de bnta. com 3,0 nretros de profundidade c diànero de 40 cm, que propiciará um

camrnho prelerencial de escoünento do biogás. para pennrtir a queima do biogás. será implantada ,

duix placas de concreto de 1,0 x 1,0 x 0,1 m, com um tubo cerâmico DN 100 mm na superlicie do '
lcneno. sobre o dreno vcnical

L, fU0WXUtAt3ÊtüARt^ t ilftrGJÂtEtíf0 DÊt1ütüE§.rrruun4uri.eE.br J9



5.I2 COBERTURA FINAT-

[Jma vez executadas as etapas de conformaçào da massa de residuos, implantaçào dôs

sistemas de drenagem de águas pluviais. líquido percolado e biogis, a fuea de intervençâo de

recebcr um recobrimento final. Esta cobertura final tem a funçào de isolar a masM de resid

evitando a infiltraçào de água, o caneamenlo de residuos e o deslizamento de taludes

PaÍa tânto deverão ser adotadas as seppintes especificaçôes:

z lnclinaçào dos taludes 50q;.

- Altura rnáxima dos taludes = hnrar = l0 m

z Bermas com largura minima de 5.0 m entre os taludes;

r Cobrimenlo corn solo cornpaclado: espessura da canrada - 50 cm. compactaçâo - 95oo

5.I] MONI]ORAMENTOAMBII]NTAL

O monitoramento atnbiental g,uante a perfeita recuperagão da ii,rea d lixão. Para tanto sc Íaz

necesúrio o inicio do uronik)rdmenlo logo após concluidas as obras de recuprraçilo.

Os poçns corn Íinahdade de monitorar âs áÊuâs subterràreas deverão localizar-se

preferencialmente nas extremidades ü área. Uma atençào maior para os locados a jusante, sentido

do escanrento chorume, os poços locados ajusanle do lixão encontraln-se em harmonia em retaçào a

direçào e no sentido do escoamento da agua subterrârrea, permitindo a detecçâo rle uma possivel

alteraçâo do sistema natural.

A quantidade de poços para moniloramento a serem instalados deve ser definida de modo a

asseguraÍ a delecçào de chorume, poíanlo a lrração desrs poços está relacionada com a topoLlrafia

do terreno e o sentido do escoamento da água subtenâneâ. Neste se propÕe a construçào de rl poços

de monitoramento equidistantes l<rcalizados nos vertices da grligonal ocupada pelo lixão.

lnicialmente faz-se unr fum com profundidade de 6 metros, e dirâmetro de no minimo seis 6

(sers polegadas), e imponante a perfuração neste diâmetro pelo fato dos tubos e filtros possuirem

diâmetro minimo de 2 (duas polegadas) de acordo com a ABNT-NBR- 15495-l :2007 - poços de

nronitorarnento de aguas sublcrrâneas em aquíl-eros granulares, que estabelece o diâmelro da

tubulação cntre 2 (duas polcgadas). os poços de monitorarnento devem ser construidos o mars

próxirno possivel destes de modo a deteclâÍ possiveis contâminantes. Com a perfuração realizada nos

diâmelros estabelecidos anteriormentc existira no minimo 7,s centimetros entÍe a parede de

pctlirraçào c a colulla dc rcveslintertto composta dc tubos e Íihros onde será eÍ'etivada a cimentaçâo

-No

8g,t
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que servira dc sclo sanitáno, vedando o poço de monitoranento para que não haja cootato das águas

supeúiciais que se infiltram no solo quando ocone precipitação pluúal, com a água do subxrlo.

Na partc mais superficial desta coluna será colocado o tubo s€m ranhuras e o espaço anular

será preenchido com calda de cimento. O tubo de Íevestimento deverá ser roqueado na coluna de

Íiltros que se prolongarào de 1,5 metros âte a profundidade márima de 6 metros onde deverá existir

tuma conexão de fechamento, um CAP de fundo tambern rosqueado na coluna de filtros

Todo o espaço anular entre a parcde de perfuraçào e a coluna de filtros e tubo, desde 1,5

rnetros de profundidade até 6 metros de profundidade deverâo ser preenchidos com pre-filtro, que

consiste num material ganular com diâmaro médro das particulas de um milímetro a dois milimeúos.

A Íinalidade desse material e reter partículas solidas que Í)onentura possam exrstir na agua

subtenânea. No caso de serern monitorados vapores este material nào impede sua propâgaçâo para

dentro do pr:rço.

Após a exccução do furo, prcrcede-se o reveslimento com lubo geomecânico rosqueado na

coluna de Íiltros, a cstabilidadc do local pssihilita o uso desde tipo de rubo, desde a superÍicie até a

profundidadc de ó metros.

Na paíe mars superÍicial do poço de monitoramento se perceberá e execuçào da cànera de

calçada com concÍeto de modo a existir um vào conforme se pode visualiza no perÍil a seguir. O

referrdo perfil é parte intcgrante da norma récurca ABNT NBR 15495-l:2007.

O poço deve permanecer fechado com tampa rosqueada ou com cadeado de maneira a não

pennrtir a abertura por pessoas não autorizadas.

Os parârnetros a serem m«lnitorados de forma constanle eíào apresentados na

T{bela § - PrrâmdÍot dc monitonmanto dr igurs subt.Írâí.rs,

PARA}tETROS

Condutrvrdade

Durcza

pH

Sôlidos sedrmcntávers

l)Q()

l)l( )

0t)
Inrgruri Fngcrrlnria & Phrrclaurclto de ( rdaúes, l0lg

Chumtxr

Cloretos

NÍrogênio lotal

I'lcdahl

\ tlrogênio anonracal

Fósforo total

Col rrormes termotoleÍantes

Zrnctr

('adrnro

Cobrc

l:etro

Manganês

N iquel

lirnlç 1;,u t
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FnfiÊtlii"Éz
s r{ esreclrrceçôEs TECNTCAS E NORMAS GERATS PARA RECUPERAÇÃO

VI--CiF,'IAI-
No

3ra
l)rcoanr terreno Serão demarcados linhas de plantio com quatro metros entre Íilas. As CP

covâs teríio em espaçamento de dois nrclnrs entre si ao longo clas linhas

veamento e adu Dcverão ser aberta-s covas, com enxadâo ou cavadeira, com

dimensões minimas de 0,40m x 0.40m x 0,40m (ou compatíveis com o tamanho da concha do

equipamento). Após a abertura será preparado o substrato a ser adicionado na cova, com a seguinte

composição: 300 gramas de adubo orginico bcm curtido e seco. terra retirada da pane superior da

cova. quando da abertura da mesma, 100 gramas de calcário e restos de vegetais decompostos. Tendo

feilo essa misllrra a mesma deverá ser colocada na cova e deixada em repouso por l0 dias, para

posterior decomposiçâo do matcnâl adrcionarto.

Procedênçia das mudas: As mudas selecionadas devem ser de boa qualidade e procedência,

devendo ser produzias com rislas à sua utrlizaçào de recomposiçào. ou seja, não apresentare

cstiolaÍnento e ser "endurecidas" ainda no horto (sol pleno, regas mínimas) paÍa gaÍÍmtir a sua

vrbrevtr'êncra. No caso de nâo serenr encontradas as es[Éçies indicadas nas quanlidades desejadas.

as rncsrnas podcm ser substinridas por plartas de mesmas earacteristicas.

TransDorte das mudâs: Após xlecionadas e preparadas, observando-se todos os cuidados

cspeciais (mudas quebradas, queima pelo sol. destorroamento), as mudas deverão ser transportadas

em veiculo específico, fechado, eütando-se o contato das mesmas com o vento causado pela

locr»noçào, o que causaria a sua desrdratação, podendo lew-las a moíe.

Procedimentos no Dlantio: As mudas serào plantadas nas covas já preparadas, retirando-se a

embalagem. O manejo das mudas devsrii ser feito com o cuidado para nào destonoa-las. A cova

deverà ser completada com a própna lerra retiradâ. compactando-a levcnlenle. sendo que a terra sera

colocada no máximo aré o colo da muda. O plantio deverá ser realizado em dias nublados ou em

periodos chuvosos. Após plantâdâs serão coltxadas esÍacas que servirâo de tutor para as mudas.

Tratos culhrais e combale a oraqas: Ocorrendo a incidência de pragas e doenças, deverá ser

cÍetuado urn combate ate a eliminaÇào das mesmas. Deverâ ser realrzado um monitoramento enr

cspecral para evitar o ataque de Íbnnigas. devendo ser distribuidas iscas formicidas no dia do plantio.

Replantio: O replantio das rnudas que nào vingarem seÍá executado ern no máximo 60 dias

aptis o planlio ou tào logo se constate a perda das mudas, os cuidados serào os mesmos realizados no

prirn erro plantio.

PRAD . Plam oe Rrcuporaça aa
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Monitoramento O monitoramento poslerior será executado acompanhado o crescimento em NO

altura e diâmetro, deficiência nutricional, ataque de pragas e doenças. O monitoramento será realizâdo

para veriÍicar quaisquer agenles que poss:im prejudicar as mudas, como a existência de pessoas nào

aulorizadas que ali vào para danificar o local ou desrespeitar o ambiente ali recomposto.

liiscalizacào: A fiscali zaçào das atiüdades para implantaçâo do prqeto será executada enr

conjunlo com a SEMMÂRH e Orgão Ambrental l.stadual

88

ÉniüE{iitHz PRAD - Plano oe nccuperàçào d€
Ána Íhgradada

L', fm üüGüAlê!ü08![iiint FLâL&T IEXTO DE ülDÂ§Ê§. *xe,ouugrai.ong.br {J



N"-

Pa P
G
R

1_A o M UNICIPAL DE
ESTÃo INI=cRADA DE
rsíDUos SóLrDos

MPER.ATR.IZ,

MrvoRreL DE CÁucuuo - DrveNstoNAMENTo Dos

à

i f

I

EueueNros Do Pnouero



ÉruüÊH[t§z PRAO - Ptano ae Recuperlçào dê

Ârea OegndaOa

i{o ,INFRA6 DIIIli\SloNAtVIENI'O t)OS EL[_]'EN'r'OS DO pRO.lETO '13íI 6

ó- I AChSSO
rP

Os acessos dere ráo ter uma largura minima da faixa de rolamento igrral à 12 metros,

possibilitando o cruzamento de 02 caminhões, rlevido ao tnifego ser intenso. E proposto a abertura e

melhorarnento dos acessos totalizando 1.250 metros corridos.

Largura dos Acessos: l2 metros

Compnmento proposto: I .250 metros

TOTAL: 15.000 mr.

Jllnlo â esta etapa será exigido a estnlluraçào do canÍeiro de obras de Obras com tamanho

minilno de -l2m'e a Placa de ldentificação da Obra com chapa galvanizado de tananho mínimo de

6m', çonforme dimensÕes abaixo:

. Canteiro de Obras: 08 metros de comprimanto por 04 metros de largura;

o Placa de ldentificacàot 03 metros de compnmento por 02 metros de largrrra,

6.2 ISOI-AMTN'I'O DA ÁREA

Com base no levantamento topoggáÍico realizado. obteve-se o compnmento do perinretro da

área do lixào. Este, por sua vez- deverá ser isolado permânqntemente com alamtrrado em mourÕes de

concreto com tela de arame galvanizado. A área foi drvidida em duas fonnas de isolarnento.

diferenciando a parte frontal a qual faz diüsa com a estrâda.

Será efetuado o isolamento atraves da colocação de alambrado (ó87 metros) em uma parte da

drea. na ourra scrá feila a colocaçâo de cercamenlo comum com arrame farpado (1.775 metrosl, com

o intuito de eütar a entrada de pessoas nâo aukrrizrdas e assslurar â recúperaçào. Atravós do

levartamenlo pelas áreas elo li xâo, oonstatoü -se que serão necessários 2.462 trctros de isolamentÔ.

mais 0ó mctros do ponão dâ entÍada. sendo necessário a rnstalaçào do portâo corn capacidade rle

acesso de veiculos de grande pone. Dc!.erá ser idcnüllcado com placas. do tipo .-ENTRADA

PRoltsDÂ" c a identificaçào do Projeto de Recuperaçào. Além do isolamento do perimetro do lixào,

será necessirio o isolamento da área reservâdo ao tÍâtâmento de liquidos percr:lados- sendo necesEiritr

.13ó.78 mctros dc isolamento, desles 06 metros será para o portào de acesso.

I)cscr rlivo dos Quanlltalivos
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Alambrado ern rnourÕes de concreto, com tela de arame galvanizado, incluindo mureta

em concreto. 687 metros

Cerca com mourões de maderra, diâmetro de I lcm, espaçamento de 2 metros. altura

fiwe de I melros, cravados 0,5 metÍos, com 05 fios de arame farpado n'|4 Classe 2 50 t

1.775 metros.

Portào de Ferro com chapa galvanizada plana 14 GSG, com altura de 2,20 rnetros e

conrprirnentô de 06 rnelros: 1.1,2 nretros quadrados.

6,3 LIMPIIZA DA AREA DO ENTORNO

Após o enquadramento da massa geral de residuos, nota-se que grande pane ainda está

espalhada pela área total do aleno, necessitando essa ranoçào. Todo esle residuo que seú recolhido

deverá ser lançado na massa geral de residuos. Com o levantarnento topográfico Íeâlizado foi possivel

detectar aproximadamente ó0.000m. de iÍca que necessita limpeza e remoção dos despejos

irregularcs, destinandoos para a massa geral de resíduos.

6.1 RF,ORI)I.,NAMENTO DA MASSA DE RESiDIJOS

Para o inicio da implantação do si$ema de drenagem pluvial, sistema de drenagem de liquidos

percolados, sistema de tratamento do chorume e sistema de drenagem do biogás e eliminação do Íbgo

c fumaça. é necessáno o reordenamento da massa de residuos Com o passar dos anos, o despejo de

residuos e consequente ocupaçào da área nào passou por um planejamento, sendo o estado atual

classificado como altamente perigoso quanto à riscos de desrnoronamentos. Para rsso, será utiliz:do

maquinário necessino na organizaçâo da massa pnncipal de residuos para que a mesna lxrssa receber

o derido lrâlamento. A abeÍurâ do acesso lateral mudani a estnttura do montante atual, isso gerará

um reordenamento de aproximadamente 15.000m: de residuos, espaço esse calculado na aberturâ do

acesso lalcral, confonne itern (r.l

6 5 SlSTtrN'lA DE t)RI-.NA(iEM PLUVIAt.

o objctivo do sistema de drenagem pluüal e coletar e desüar as águas superficiais, de forma

a minimizar o inpresso das águas de chuva na massa de residuos. O sistema a ser irnplantado na área

será dimensionado levando-se em consideraçâo os s€guintes elementos:

z A micro bacia hidrográlica de influência na área;

NO

8sz
CP
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F ITIDERÂTRIZ
PREFEITURA DE

z Os indices de precipitação media.

, A cobeÍtura vegetal da área.

g8S

CP

Para avaliaçào da descarga de prqeto, rrtilizou-se como base o método racional, através da

utilizaçào da fôrmula:

O Ondc
-1.6

Q = Vazão a ser drenada na seçào consideÍada. em mt/s

c = Coeficiente de escoamento superficial

i = lntensidade de prccipitação. em mm/h

A - Área de contribuiçào, em Km:

(r.5.1 Coeficrerrtc de Drenagem Superíjcial (c)

Para a obtençào do ccrficiente de esooamento superÍicial, deremos considerar os valores de

c enr lirnçào do tipo de solo e cobcrtura.

l nbela 6 - ('oefieiote de ercoamrnto I dt ,cordo colll o de cobedu.a,

Solo Argiloso

>7o/o

Areâs cr'rnt matas 0.i0

Campos cultrvados 0.lo o.l5 0.i5 0.40

;\reas sraÍnadas 0.30 o..to

Solos sem cob vegetal 0.ó0 0.70

Fonte RIGIIETTO 1998

!,;INFRA

-- 15p

0.40 I o.so

Tipo de Cobertura Solo Árenoso

Declividade (%) <=7o/o >7o/e <=7o/o

0.20 0.t5 0.15

0.30 0.60

PRÂD - Phno & Rocuporâçáo di
Ána Oegraaaoa
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ü MPERATRIZ
PREFEIÍURÂ DE

Para efeito de cálculo, foi utilizrdo o C 0,60 (vrlo argiloso sem cobertura vegetal, com

declividade < 70,ô
SINFRÂ: .L6#NO

g8q
6.5 I lntensrdade de Precipitaçâo (i)

A rnedia plurrometnca anual na iirea temtonal do município de lmperatria utrlizando como

base dados informaçÕes do IBGE, apresenla como mínima de l.500mm e máxima de I .750 mm. Para

eÍ'eito de dimensionamento do sistema de drenagem das águas pluüais utilizou-se uma intensidade

de precipitação i- Ló25 mm/ano ou 135.41 mmlmês, transibrmado em media mensal.

ó.5.3 Resultados por maciços de residuos

Maciço 0l :

o=!'1- 3.ó

Maciço 02:

- tti'Au=-- 1.6

Maciço 0.1

a

= 0,60 x l-j5.41 x 0.079 i 3.ó Q: l.E m'/s

0,60x 135,41 x 0.00354 / J,ó Q = 0,08 m'/s

= 0,60 x I-35,11 r 0,00.352 r -i.6 Q 0.08 rnr/s
1.6

l âbela 7 - Intcosidade de rla o dc crdr mac

lt

vazão de ContÍlbulçâo ím!/s)

1,80

0,08

0,08
Fonte Aho lrruguai Engenharra & Phne;amento de Crdades, 201 8

6.5.4 Canaletas dc Drenagenr

Para o dirnensionamento dâs calraletas dc drenagem, os macrços Íbram subdilidrdos ern r'árias

iireas rnfenorcs, dcsta fomra, o impacto das águas pluüais sobre a área recuperada seÍá menor. Na

tabela abaixo é possivel vcrificar as vazões de contribuiçào de todas as áreas dos maciços.

ç?

Área de contribulfo
Bloco

mr km'
79873,33 0,07987333

3546,42 0,00354642

3528,43 0,00352 843

PRAD. Phno rrs Rocupêíeçao dê
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Área de contrlbulfro
Área

mz lm'
1734,03 0,00173403

155 7,5 s 0.00155 75 5

2357,42 0,00235742

A4 1s88,92 0,@158892

A5 211,4,52 0,00211452

A6 1700,85 0,@170085

A7 2570,96 0,@257096 0,058

A8 0,0028196

27 49,5 o,0o27495

t 70b,b2 0,40?36662

2871.,rs 0,00287115

3333.69 0,0033 3 369

3458,03 0,00345803

3011,86 0,00301186

3174,89 0,00317489

3708,95 0,00370895 0.084

3706,64 0,00370664

A18 3 3 36,65 0,00333665

419 20!9,22 o,oozalg22
A20 3725,89 0,00372 589

3718,08 0,00371808

422

A23 22 50,19 0,00225019

27?9,4 0,0027794

1951 0,002957

3094,66 0,00309466

t772,24 o,oo777224

2039,15 0,00203915

2053,93 0,00205393 0,046

1243,67 4,oo724367

Área de contribu ição
Área

mr kmt
B1 1563,32 0,00156332

1804,78 0.00180478

83 2069,36 0,00206936

1530,01 0,00153m1

1314,81 0,001314{' 1

1856,23 0,m185623

1628,31 0,00162831

Área de contrÍbuição

m'
3226,45

lmt
o,ú)2264s

Trbela 8 - Vsrão de coítribu ,to 3&bdivLsãô d(rs

A9

410

All
412

413

À14

415

416

421

424

426

427

A28

A?9

B5

86

B7

Área

vazão dê contrlbulÉo (m'/s)

0,039

0.035

0,053

0,036

0,048

0,038

0,064

0,062

0,053

0,065

0,075

o,o78

0,068

0,072

0,084

0.075

0,046

0,084

0,084

o,072

0,051

0,063

0,070

0,026

0,046

0,028

vazão de ContrÍbulção {m!/s}

0,035

0,041

0,047

0,035

0,030

o,o42

0,037

vazão de ContÍlbuição ímt/sl

0,073

A1
No

8q 0

CP

c1

PRÂ0 - Ptano ae Recupençio de
Area Degarhrh

.7 tf

A30

I

t_

0,00317778
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0,036

0,045

c4 0,043

c5 0,036

C6

Área

0,036

varâo de conülbulção (mt/s)

D1 o,o73

D2 0,052

D3 0,052

D4 0,060
Fontc Ako Uruguar Erqenharra & Phnejamerto de Cidsde§. 2018

As caracleristicas geométricas do sistema de drenagem pluüal foram calculadas através da

se8llnte expÍessào:

a=
Rrt'*.ç*ú

c2

c3

0nde:

Q -, vazio da seçào consrderada.

n - coeficiente de rugostdade;

Rh = raio hidÉulico da seção:

S = rirea da seção tÍansversal ocupada pelo liquido:

i - declividade do canal.

No tolal dos maciços obtivemos. atrar'és do dnnensionamento. diâmetro mínimo das canaletas

de 600mm. pois se considerado a área total de contribuiçào de drenagem, teremos uma vazão de

contnbuição máxima de 2,54m!/s. O recebimento na paíe infenor foi calculado com cânaletas com

drâmetro de 800rnm. Neste ponto, considerando uma decfividade minima de 5%, a canaleta possui

capacidade de 2,Mm,/s.

Então lemos que a vazâo suporte da meia cana e maior que a vazão de contribuiçâo de cada

área em especifico, adotou-se diâmetros maiores onde a decliüdade e superior e reúne o encontro do

sistcma de drenagem.

A exlcnsâo tolal de canaletas a serem instaladas nos maciços é de 5.07ó,42 metros, totalizando

9l trechos. As informaçôes podem ser cont'endas na tabela a seguir.

1613,6 0,0016136

2024,43 0,00202483

1889,08 0,00188908

1583,95 0,00158395

1seo.o4 | o,oorssooo

Área de contrlbulÉo
mr klnr

3232,87 0,00323287

2301 ,O3 0,00230703

2243,8 0,002 2838

2662,9 0,0026629

§0
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F PREFEITURA DE

ITIPERATRIZ
2

Trech o
A

Vrzlo de
Cotrtribuição

Diômetro da Meie
Crnr (o)

Comprimeíto
(n)

Vrzlo Süportê
Meir Cene

Vsáo de
Contribui§o

(.DS I 0.039 0.8 1q? 1,2984 t.:593
CDS2 0.078 0.8 59,89 t,2984 t,2201

CDI 0.039 0.(t 36,1 0,ó0?9 0,56i8
('t)2 0.03s 0.6 51.0,1 0.6029 0.5618

CDS3 0.035 0.8 'tô ",9 1.1984 I,2613

CD4 0 01s 0.6 42.02 0.6029 o,56't1

0.074 0.6 _r{.-rl 0,6029 0.5394

0.52540.078 0.6 ir.4l 0.6029

0.038 0,6 51,21 0.6029 0,5645

0.035 0.6 38,4ó 0.ó029

CD54 0.088 0.8 28.79 I.:e8.1

CD5 r1.053 0.6 54.61 0,6029

0.1l,l 0.8 31.2 i ,?984

0.100 0.ó0190.6 .17.86CD6

CD8 0.13ó 0.6 40,85 0,6029

CDS6 0.t60 0.8 3'7 .49 t.:q84
('DS7 0.165 0.6 ó8.1ó 0.60t9
CDlI 0.048 0.6 48.41 0.6029

0.:7 r 0.8 66.24 t.2984

0.t4r 0.6 62,17 0.6029

0.137 0.ó 56,q2 0,6029

0.n5 0.6 5l,65 0,6029

CDSg 0.350 0.8 I.2984
ô ôsR 0,6 54.41 0,ó029 0,5449CDI2

CDI4 0.t)54 {)-6 6t.51 0.6029 ô slSt
CDI6 0. I]6 0.6 62.t l 0,$29 0.4'112

CD I8 0.179 ôô 5:r.81 0.ó029 0,4238

CDSIO 0.597 0,8 50 t.198.1 0,7016
('DS il 0.39,1 0.8 l .t984
CD]] 0.20ó 0.6 62.41 0.6029

0.6 56.32 0.6029

0. r9:i 0,6 51.61 0.6029

CD]5 0,278 0.í) Áô J1 0,6029
( l)l:l 0,075 0.6 7 4,A7 0,60?9 0.5277
('D: r 0.159 0.6 '74,O1 0.6029 4,4440
CD I9 0,234 0.ó 66,74 0,6029 0.1687
( l)sr1 0,906 0,8 50 1,2984

0.2ó9 0.6 50.02 0,6029
n ?qÁ 0.6 50.05 0,6019
il r?r{ 0,6 50.08 0,6029

0.74 3 0.8 t.2984
( t)t6 0,046 0.ô 0,6029

Íabela 9 - Dimcnsiontrltento das caÍÂlctls dc dÍtÍr rrrial.

CD7

CD IO

CD9
( l):j

(.DS5

(.DS8

0,46óó i

0,5617

| .: t00

0,5497

I,l /+-

0,5025

t.1383

o J17g

0.5552

t,0275

0.4617

0,4657

0.4876

0.9486

0.9047

0.39ó9

0. i905

0.409,6

0.325i

0.3921

ô 1iJ1

0,3253

ô s§ 5s

0 557i

CDI]
CDI5

C'DI7

( Dtl
CD]O

CD3 i

( D2q
('Dt?

0,30ó8 i

(DSr2

tl.Tê lr§qrtl i*GÊl§iARtA ü Pt-AtfJtItrTO §ã StrÀDÉs. rrrrro{n4rdaag-br 5l
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CD]8 1).0ll.l

CD ]O

( t):ll
( DS ll
C D3.I

0.ô 11.O7 0.602s 0.519:

0.4155

o,o'l'11

0.:5().t

0.:7e?

0.55 7l
0. t956

0.1 7

0.0.t(X)

I ,lôl I

0.0078

0.55: r

rl 1)19

NO

Bq3
C?

] CD36

CD38
( D:t9

C D37

('D:15

( l)tl
CDSI5
('DS.l0

( t).10

cDrI
icol:

('D1-l

I ('DSt5 -

0.166:

0.lô(rJ

0,0995

0. t8t)5

0,172ó

0. t5t5
().1 I .r()

0,20:5

Vazio de
Oonlribu

I .l()i I

('DS t.l
CDS I(,

CDS I7
( DS t8

CDSI9

CDS:O

CDS: I

( t)sll
CDS]:]

(.DS:(,

I aa aJ

'l-re+ho

(.

| . I 8.19

l. rril
I,1151

I,l4t:
i. I():i()

I .168.1

l. t90l

r,l5&l
l.ll98
l.:6t 7

l'azÀo de
Contribu 0

r.::,5ô

I. t892

| . lrl35

( t)st7
( l)sI8
(.DS:q

0. t6? '71.O'l 0.ó029

0.:.11 0.ó

o.8 l.:984
0.t51 0.6 50.:8 0.60t9

0.:!80 0.(r so 19 0,6019

0. t:l 0.r, 50.i ô.ó0:9

0.Gl6 0.6 ll.4l 0,ó029

0.407 0.6 74.0? 0,ó029

0,4c)l 0.6 14.O'l 0.ó029

0.561 0,ó 5q.08 0.ó0:9

0.015 0.8 ,l.l.l 7 t.:q8.1

t.tql 0.8 ó1.66 I,2984

0.05 I 0_6 0.ó0:s
0,174 0.6 62.t8 0.6019

0.60:90..r3 7

0,44i
0.6

0.6

t7.l
5(l 0.60:9

( D.r.l 0,503 0,6 4,1.: 0.6029
( D15 0..11l o.6 5 8. t,l 0.60:9
Cl).1() 0.q36 56.18 1.t984
('t)17 0.4-50 0.6 41. t8 0.6029
( tx8 0.481) 0.ó 49.3 t 0,( ?9
( l)-l() 0..100 0.6029

'l recho
B

VezÃo de
Conribriçio

0.r')

Diômetro da Meir
Csrr (m )

.10.9:i

Comprirneato
(m)

Vazâo Suporte
Meir Cana

0.015 0.8 tr5.ll i.:s8l

0.0?3

opzo
0.8

0.8

5.t.87

70.5 7 I .198.l

t.198'1

I .t98.10.ltl
0, tó0

0.8

0.8 8e.ó5 | .:e84
0.t21 0.8 6S.59 l.:981

().8ql5r l sl 7§ I .t984
0.1q5 0.8 ô:.88 I .:98.1
0.01c) .l.l.8l I .:98.1

0.8 56.3 I .:98.1
( I)Stl

0. t08

0.04: 0.lJ ó7.18 l.:98.1
('t)sti 0.0?9 0.s 75.18 I .:984

0.0.17 0.lt 1,2q8{
Yezío de

Contribuiçâo
Diârnetro dr Meie

Oanr (m )

I8.5.1
('omprimento

(m)
Vazâo Suporte

Meia Crnr
I ,298.10.071

0. t0q

0.8

ô.8

49.81

67,.1? I .198.1

0.155 0.8 t.?984
0.8 t.?s840.1t4

0.07 t 0.8 59.5: I .2984 l.lt70('DS:1t
1. t844

PRAO . PLno ú Rocuperâqâo ds
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CDSSO

i

0.6

o.6o2e I 0.3óo?

|.l2t
6.72
5034

0.8

70. I

-, 
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CDS3: 0.03ô o.ll 36.52 | .2984
Trecho

D
Vrdo de

Contribuiçdo
Dlôretro dr Meir

Citr. (a)
Comprimeato

(m)
Vazio Supoáe

Meh Cara
Vazio de

Contribuiçao
0.073 | .2q8.rCDS3J

( DSll 0, l]5
0.8

0,8

8:1.0:

81.9 1.2984

I.t50 0.8 8i.01 I .:984
l.0)9 ().Ít 82.01 I .te84
l.0le ().8 :18.61 r .198.1

I AqRJ0,979

0,94:i

oS

0.8

4 t.56
9.1.3 l.:e84

F IMPERÂTRIZ
PREFEIÍURA DE

| .2627
No

r.ll5.1 8qq

CDS:i5
t. t734 €r0.1479

CDS36 o.I995
CDS]7

CDS]8 0,3 t97

o.rssíCDS:i9

Fonte .A.lto UruguaiEngcnharn & PhnepnEoro de Cdâdes, 2018

Descrilivos e quantrtâtivos:

. Canaletas (meia+ana) de ó00mm, ín concrelo. na soma dos trechos totafiza unr

montânte de 2.260 metÍos corridos:

. Canaletas (meia<ana) de t00mm, em concÍeto, na soma dos lrechos kllalizn um

montante de 2.816 rnetros comdos.

ó 5.5 l.-scada Hidráulica

São preüstas quatorze escadas hidráulicas para locals onde a decliüdade e acentuada, para

diminuir a velocidade do escoamento das águas pluüais. Essas escadis terâo. respeclivan enle. os

sêguintes compnmentos:

, EH0l -2ó.31m

> EH 02 - 26,00 m

> EH 03 - 25.00 m

, EH 04 - 23.00 m

- EH 05 _ 20,00 m

, EH 06 - 23.00 m

r Ell07 - 23,00 m

, EH 08 - 20.00 m

> EH 09 - 23,00 m

> Et{ l0 - 23.00 m

; r-tH ll - 20.00 m

- EH 12 - 23,00 nr

, EH t3 - 30,00 rn

z EH 14 - 2ô,00 rn

PRAD - Plano de Recuperação de

Ároa Oegmdada

r) , §qí.
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O dirnensionamento dessas esradas hidráulicas se procederá confonne consla no Malrual de

Drenagem de Rodovias (1990) do Depaíamento Nacional de Estradas e Rodagern (DNER), atraves

da seguinte fórmula sr FFA

Q:2,07 x Loex Hl 6

Onde:

Q: Descarga do projeto â seÍ conduzida pela descida ern m,/s:

L= Largura da descida em m:

H= Altura media das paredes laerais da descida, ern m.

As dimensões utilizadas foram:

L: 1.00 m

H:0.40m

Logo. a vaáo supoÍada para cada escada e igual a 0.477mYs

6.5.6 Caixa de Passagem

Após a realização do dimensionamento do sistema de drenagem pluvial. constatou-se a

necessidade da instalaçào de 65 caixas de passagem, ou seja,65 pontos de encontro conforme

pranchas de dimensionamento em anexo, que serâo constnridas em alvenana e concreto com reboco

lnterno e extemo

Optou-se por dimensões unifonnes para todos os diâmetros já que não ocone uma grande

varração do mesmo. as dimensões adotadas foram de 1.00 x I ,00 metros de lados (medida extema) e

0.ó rnetros de altura.

6.6 SISTEMA DE DRENAGEM DO BIOGAS

O sistema de drenagem de biopis tern a funçào de drenar os gases provenientes da

decomposição da matéria orgânica, er.itando sua migraçào através dos meios porosos que constituem

o subsolo. podendo se acumular em redes de esgoto. fossas. poços e sob edificações (D'ALMEIDA.

2000 )

Serào rmplantados drenos veíicais. Os drenos verticais serão executados conforme perfil

apresentado nâ Íiqrrra ahairo !i;

PRAD. Phno dc Reclpenção de

Áraa Degradada
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Materiais nccessános:

i Tubos de concreto p€rfurado - O 0,20 nr x 2,00 m de comprimentn;

,- Racháo:

- Pedrisco:

t-igura 2l - Ilodclo dc dreno vcnical

!INFRA83y

(#)
Bp.lÍl §J §Êu(o 

-SCI-C FEtIL 
-\ ÀP.oú ---"-r

-..- CÁld{ôl, c[ rESuJcS

I
{
i

ccE\c 0E t.iQür0s PE?ci;r.Àrc§

Fontc Alto Uruguar :(,18

Conforme observado, o sislema será interligado ao dreno de líquidos percr:lados. desta t'onna

a coleta do biogás será maior. '[odo o detalhamento conslrutivo e apresentado nas peças g'ráficas. No

total serâo implantados 54 dutos verlicais.

DÊ PRAD - PLnr de Rscupeaçâo de
Ársa 0qrarladr

' .:... r''
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I
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6,7 SISTEMA I)F, COI-ETA E TRATAMENTO DE PERCOLADOS

Estimativa de produçâo de percolado

A esnmativa de produçâo de percolado foi feita utilizando Método Suíço

QtP=(l'A'k)/T
Onde:

QLP = Vazão media de liquido percolado (l/s)

I = Precipitagão media alual (mnr/ano)

A - Área do ateno (mr)

K -" Conslante de compactaçâo (0,15 a 0,50)

'l' 'fempo (s)

Para o presente cálculo, foram utilizados os seguintes valores:

I=1.625mm/ano

S;INFRÁ
g No

Bq'7

6 7.1

Para a prelisão do volume de líquidos a s€Í tratado, considera-se o chorume que é gerado na

decomposiçào da matena orgânica e pelo lixilrado. deconente da percolaçào de líquidos no rnterior

do ateno, estimado em 96,76 mlidia. Estes valores foram utilízados para o dim«rsionamento do

Sistema Tratamento de Chorume - t..TC.

Nesle contexto. normalmente o volume de liquidos gerado varia com a precipitaçào

pluviométnca, a evaporaçào. o escoanrento superficial. a altura do nivel do lençol freático (se este

perpassa a massa do aterro) c â urnidade (trtínseca e aderida) dos resíduos atenados. Existem outros

fatores que alteram a quantidade e a qualidade do chorume, tais como: a idade do aterro. a

temperatura, a permeabilidade do maciço de lixo ( função da maior ou menor eficiência das operaçôes

de compactaçào e recobrimento), bem como a degadabilidade dos residuos pela üa anaeróbra. Para

ateros "velhos" é dc se esperar malor lTau de estabrli;zaçâo da fiaçâo orgânica biodegradár'el dos

resíduos aterrados e. portanto, um chorume corn menor carga orgânica. Em geral. é preüsivel urna

elevaçào do teor de carga orgânica do chorume ate 5 a 8 anos e, em seguida, decrescirnos sucessivos

alé â completa estabilizlção. em periodos da ordern de.l0 anos ou mais.

A conrplexidade dos processr'rs inteÍâtivos fisicos, quirnicos e biológicos, envolvidos na

geração do chorumc, bern como de seu fluxo hidráulico num meio intrinsecamenle heterogêneo

explicam a grande variaçâo dos valores das concentraçÕes dos constituintes do choru$e.

PRAD - Plano de Racuperação de

Ârer Dognrhrla

t', D
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I

6.7.2 Dimensionamento das Instalaçôes do Slstema de Tratamento Proposto

Para o dimensionamento do sistema de trataÍoento de percolado seú utilizado a seguinte

vazâo: 96,7ó urr/dia.

l,agoa Anaeróbir: constitui-se uma fonna de tratamento, onde a existência de condrçôes

cstritamenle anaeróbias e essencial. Tal e alcançado atraves do lançamento de uma grande caÍga de

DBO por unidade de volume do rcscrvalóno, fazendo com que a taxa de consumo de oxigênio seja

r'árias vezes superior à taxâ de pÍoduçâo. No baliurço de oxigênio, as produções pela Íbtossíntese e

pela reaeraçào atmosféricas sào, nestc casr despreável. As lagoas anaeróbias têm sido utilizadas

para o tratarnento de esgotos dornésticos e despejos industnajs predominantemente orgânicos. corn

altos teores de DBOi (Principios do tratârnenlo biológico de águas residuárias. 1996).

A eslabi[zação ern condições anaerôbias e lenta. já que as reações anaeróbias Seram menos

energia do quc as rcações aeróbias, de estabi zaçào da rnatena orgânica. A temperatura do meio tem

tuma grande inÍluência nas taxas de reproduçào e estabilização. o que faz com que locais de clima

favorável (tempeÍaturas eleradas). se tomem propicios a eíe tipo de reservatôrios (Principios do

tratamento biolôgico de águas residuánas, 1996). Consequentemente, é necessário uma lemperatura

nraior que l5'C e o seu pll deve ser mantido acima de 6,0. Nestas circunstâncias, a acumulaçào de

lodoéminrmaeasuaremoÇàovioconeacada3a5anos(Tratamentobiológicodeáguasresidtrárias,

r979).

As lagoas anaeróbias nào requersnl qualquer equiparnento especial e tônt unr consttnto de

energia praricamentc desprezivel. A eficiência de rernoçào de DBO,i nas lagoas anaeróbias é da ordem

de 50orô a ó0oô. A t)Bo. elluente e ainda elevada. implicando na necessidade de uma ttntdade

posterior de tratamcnto. As unidades que serâo utilizadas sào as lagoas facultativas, comptlndo o

sistema de lagoas anaeróbias seguidas por lagoas aeradas facultativas e lagoas facultativas,

dríerenciando assinr a lbnna de suprimento de tlxigênio.

A , 8ó 948.1I nr'

K - 0.25

T (365.2,1ró0.60) : -11.53ó.000 s

Assim:

QLP = ( 1.625*Eó.9{E,18"0,25) / J1.536.000

QLP = I,l2 Us = 9ó,76 m'/dia

5f

PRAD - Phno dê Raarpcragâo dc
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A estabilizaçào anaeróbia se desenvolvc ern duâs ctâpas SINFR

r. LiqueÍaçào e formaçâo de ácidos (atraves das bacterias acidogênicas) --16
z Formaçâo de metano (através de bactenas metano[lênicas).

No

CP
Bq'

Na pnrneira Íase não há remoçào dc DBO5. apenas a conveÍsào dâ matéria orgânica a outrâs

formas (ácidos). E na segunda etâpa que a DBOs e remoüda, com a matéria orgânica (ácidos

produzdos na pnmeira etapa) scndo conveíida a metano, gás carbônico e água. principalmente. O

carbono é remoüdo do meio liquido pelo fato do metano (ClIr) escapar para a aunosfera.

As bacterias metânogônicas sâo bastante sensívcis s condições ambientais. Caso a sua taxa

de reproduçào se reduza, haverá o acúmulo dos ácidos formados na primeira etapa. com as segulntes

consequências:

z Intemrpçào da renroção de DBOi;

r Geraçào de maus odores, pois os ácidos sào extremarnente fétidos,

E fundamenlal, porlanto, que lie Eprânla o adequado equilibrio entÍe âs duâs comunidades de

bactenas, Baranlindo a consecuçâo de ambas as etapas. Para o adequado desenvolvimento das

bacténas rnetanogênicas, deve-se ter as s€guintes condiçÕes:

]. Ausência de oxigênio dissolüdo (as bactôrias metanogênicas são anaeróbias estntas)t

i Temperafura do liquido elevada (acima de l5"C);

z pH adequado (acinra de 7).

A proíiurdidade e escolhida levando-se ern consideraçâo a área onde os reservalórios serão

construidos. As faixas de profundidade mais comumente utiliudas para cada tipo de rcs€rvatóno são.

PRAD - Phno Ce Recuperaçáo de
Ána Degnrhda
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Profundidade

De maturaçâo

Anaerobros

8+ET.b.l, l0 - l.irr! d. lldidrdr mrfu comoEleÍltf ulilizadsi.

Tipor rcsenatórior

Facultatt os

Fonte. TrataÍnento biologico de àguEs r€sidúÍBs. 1979

No
\

I a 1.5 metros

I a I.5 mctros

: a .l metros

qan
t\ i,

-.Y,

PRÀD - Phno th Rscuperacão do
Ána Degndada
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DI\t t.\st()\Alt[\l o D,\s 1..\(;o.\s .\\.\t.RÓut.\s iINFR

Para o dirnensionarrento da lagoa anaerribia, dois tàtores sâo fundamentais

.- Tempo de detençâo (t). o qual baseia-se no Íempo necesúrio para a reproduçâo d.rs

bactenas anaeróbras.

- Taxa de aplicação volumétrica (Lv) é estabelecido em funçào da necessrdade de um

determinado volume da lagoa anaerôbia para a estabilização da carga de DBOs

aplrcada.

Para definição do volume, inicialmente foi calculada a taxa de aplicaçâo volumétrica e a paíir

dai, foi calculado o tempo de detenÉo, o qual for adotado com valor máximo de 20 dias e depors

recalculado o volume da lagoa anaeróbia.

Taxa de aplicaçào volumetrica

i A taxa de aplicação volumetnca a ser adotada é funçào da tanperatura. lncais quentes,

possuem taxa maiores (menores volumes).

'. L,v - 0,1 a 0,3 kgDBo/mrxdia (hincipios do trâtamenlo biológico de águas

resrduárias, 1996 )

Considerou-se:

V - volume requerido para o reservatório (mr)

L - carga de DBO total do eflueolc (kg DBO/dia)

Lv - tara de aplicação rolurnétrica

Para se efetuar a mediçào da vazão lierá construída uma caixa de passagem em alvenariâ e um

vencdor triangular de 90", com as seguintes dimensões intentas:

; Lârgura = 0,40 rn

z Comprimento = 0,80 m

z Altura = 0,60 tn

As demais dimensôes serão apÍesentadas nâ pl,rnta de detalhamento do sistemâ de tratamcnto

(Peças (iráÍicas).

A vazão será obtida atraves da fórmula de Thomson:

Q-1.40rH512*8ó.400

N

9ol

0

P

ALIO t|iüGtAl ErcÉ§ÀRA S P{lrÊil*l{I0 DÊ OüADE§ ' rurelou'tçtdrog'U
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Sendo:

Vazão (Q) em rnr/dia;

Altura da Lâmina Liquida (H) em rnetros

NO

q02
c'P

SINFPA

f 1+-'

Trbcla I I - Trbele dc Conversio dr Liminr irlr sra a Vazro dor uirlor Pelcolnrlor-

MEDIDoR DE vAzÃo (vERTEDoR TRIANGtTLAR

Vrzlo m'/dig

0.038

0.75 0.589

I .00 r .:10

Vslores de Il (cm )

0,35

0.50 0.114

r.:5 l. l

4.900

r .50

1§ô I 1.951

57

00

t 5,t 70

18.856

l:1.0131 rs

i50
:]. ?5

4.(X)

I 1§

11,940

1E,707

45.042
F

51.9óOl. i0
,t.75

5.0o

s 7s

59.481

ó7.ó19

76.19t

95.898

5.15

ó.00 106,6ó5

6.50

ll8.r25
ri0.?94

l4:!. t866.7_5

7.00 156,815

Fonte Áho [ ]ÍuguâL 2019

As três lagoas dc tratamento deverão ser impermeabilizadas com geomembrana de Polienleno

rla Alta l)ensidade ( PF.ÁD) de 2.0 mm dc cspessttra

PRÂD - Plâao de R.cuperaçio de
Ána Oegradada

t.75

I :,oo r ó.843
.r r< I 9,195

_f_-

' s.50 I 8s,813

f-; rrIO t!üng E}iêtiARlA t Pl'^lÉ'ÀÂIEtÍTO DãCDADES - rr:âouu;td aq-br 6t
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No-

9oE
CP

Dsdos do Projeto:

DBO 5.000 mgll (valor estimado face rdade do lixo)

Vazào (Q) = 96.76 ml'dia

Vazâo (Q) - I .l2 lls

Lasoa anaeróbir 0l:

So = DBO Efluenre = 5.000 mgn

Cv -- Carga Volumetrica - 0,25 Kg DBO g/ml dia (Adotado)

Cálculo da Crrga Aplicada

t.=SorQ

L - 483.80 Kg DtsO/dia

EstimaÍiva do Volume Requerido pr ra r l,agoa

V=483.80:1.936m1

0.15

f,stimrtivr de Árra Média Requeridr para a Lagoa

A ,. V/h = 484 m:

h : adotamos a profundidade útil de :Í,0O m

Tempo de Retençâo Hidráulicr ('l-r)

-l'r. V =20dias V - Volume mr

a Q vazào m'/dia

(lálculo da EÍiciência da Remoção do DBO

Considerando uma efieiência de 650,â em favor da segurança.

E = So-Sxl00'

S ., 1.750 rng/l

So

PRAD - Phno de RocupeqÉo de
Ána Íhgndaü

'fw

\-j Uo rnuouÀl ElicÊriÀflA r Ê r€$nE}iTo D- úÚÀoÊs ' wlauqurie 4 br ó:



F IiIDERATRIZ
PRÊFÊTURA DE

No

04I)imensões dr Lrgoe Aoecróbia

Secção pn smática relangular

z hofundidade Util ' 4 m

z l-arpura lntenra = 15,00 m

i Cornpnrnenlo lntemo - 3ó.50 m

l,apoa a róbia 02:

So - DBO Afluenle - I .750 mg,4

Cv - Carga Volumétrica - 0.25 Kg DBO g/mr dia (Adotado)

Cólculo da (irrga Aplicarlu

l--SoxQ

L = 169,3.3 Kg DBOS/dia

Eslimativa do yolume Requerido p.re s Lrgor

V - ló9.3.1 = 678 m'

Cv

llstimativa de Áree lllédir Requerida pare s LEgoe

A=V,h=169.50m]

h = adotamos a profundidade útrl de 4.00rn

Tempo de Retençlo Hidráulica (Tr)

Ir V ?.0dras V- Volumem'

Q Q = vazão mr/diâ

(lálculo dr EÍiciência de Remoçío do DBO

Considerando uma eficiência de 65 o,ô em hvor da segurança

F So-Sxl00 -

So

S, 612.50 rng/l

PRAD . Ptano a Recupêr.ção de

Árer Oeg.adada

?i?í

- i atro unucll^t Ê[68üiARll ü ÊtllEJârBrro DÊ ÚüAIES ' rurlolIlar,rirog bÍ
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No

1aç ry§kDimensões da Lagoa Anaeróbia 02

Secçâo pnsmática retangulaÍ

) Proftrndidade Útil =,í,00 m

; LarEra lntenra = 10,00 nr

z Comprimento Intenro - 17,00 rn

l,asoa frcultativa:

Dados;

So - DBO AÍluenre - 612,50 nrgí ou 0.ól Kgr'rn'

Carga de Aplicaçào Superficial (CÀS) = 20'Tar - ó0

Tar = Temperatura do ar = 25'C (media dos últimos anos)

c^s-20r2540

CAS. .140 Kg,,dia

(largr Afluente á Lagoa Facultetiva

ç6=erSo

CO = 96.76 mr,'dia ' 0.ó I

CO = 59.02 Kg DBO/dia

Área Requerida ds Lagoa

A--COr 10000= t34l m:

CAS

fstimativa do Yolume Requerido prra a Lagoa

V-hxA

V - 2.01 1,5 m1 h - ProÍundidade útil adotada = 1,50 m

Estimrtiva de Tempo de Retençío Hidríulice

'fr- V

o

CP

:í

PRAII - Phno de Recupeação de

fuaa Degndarh

,. s Airo uRucuAI Êlt§EIslâtu e Pt^hEJAr§1110 tÉ coAD€s ' rr*íil'orír'$ãi3í8'br> 6l



F IMPERATRIZ
PREFEITURA DE

No

9oe
CP

Tr - 10.78 dias

Regime mistura compleÍa adotr-se cmíiciente de remoçto Ko = 0,20 d-l

Cumprindo o critério de ser inferior ro K da hgoa íacultativa.

Ko:0,20 d-l

Coneçào para Tcmpcratura 2ffC

KÍ ., Ko |.05('1.1)'_ 0,20 x 1,05 r:(LI, 0,?| d-l

Cálculo da DBO do f,,fluente

S= So 'l14.l9mgí

(t l KxTr)

Estimrtiva da EÍiciêncir na RemoçIo do DBO

E - (So - S) x 100 = 81.35 qô

So

Dimensões úteis da l,rgoa

Secção pn smática retangular.

z l.argura intema - 27.00 m

i Comprimento interno : 50,00 m

z ttofundidade útil * 1,50 m

Eficiêncir Totrl do Sistemr de Trslsmento

E=(So-S)x100.!!ll$
So

Sumidouro do oru me tratado:

Geralmente após o trúâmeÍlto. o efluenle após tratado e lançado em corpo hidrico receptor.

seguindo então os padrôes de lançaÍnento dispostos na Resoluçào CONAMA n'357/2005 e n'

430/2011. Porérn, todavia, quando nào exisle corpo receptor nas proxirnidades do tratamento, o

PRÂO - Plano ds RccupeÍaçáo dc
Ána lhgndrdr

'INTRÀn#
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próprio C:ONAMA n'430201I traz que o efluente tratado pode ser disposto no solo, desde au"..l1?,o, 

" 
o

cause pof uiçáo ou contâÍninação das águas superficiais e subterrâneas. ruE-
Diante das caracteristicas locais do lixâo de lmperatriz/MA, tais como, nível freálico

profundo, constatado atraves das sondagens geológcas e distância de corpo receptor, optou-se pelo

uso de sumidouro. Outra informaçâo inlportante para escolha desta técnica de disposição final foi a

eficiência lotal do sistema de tratamento do chorume que senl de 97,71%.

A NBR 13.969 (ANBI', 1997) define sumidouro com sendo um poço escavado no solo,

destrnado a depuraçâo e disposiçâo final dos cíhrentes no nivel subsrperÍicral. E coúecido tambem

como poço absorvente e seu uso é indicado em locais em que o nível freático é profundo. Ele nào

possui laje de fundo e sua função é permitir a peneraçào dos efluenles no solo. Essa técnica possui

vida útil longa. devido a facilidade de infiltração do solo, isento dos sólidos causadores de

colmataçào.

No

1o't
CP

Conforme NBR 7.229 (ABNT, 1993), os sumidouros podem ser cilindricos sem enchimenlo,

cilindncos com enchimento ou pnsmáticos. Nas liguras abarxo e possírel obsenar os três tipos de

sumidouro.

l'igurr 22 - Sumidouro cilildícor com c rcm prtrÍchimcnlo

fonte CREDER. 100ó

N MAx MâX

I
t
j

I

III

I
-t

I

I.t-I

lrrúú coô Íüi.dlo

t
I
t @ -I p.+rndt,

griÀ- rr.úü.!
T.Ero Ô |.dúlrro

PRAD - Phno do Rocuprâçio dê

Áraa Degrradada

- " tt lO Unuf,tuuit o8ntáRlAf n§EJ IEXTO Dê 00ÂDÊ§'nraitoü'u$'eieí§'bí
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ligura 23 - Sumidouro prismático

,-t'd'dlk

l.onle JORDÀO. l9q5

Para ImperatnzMA, foi optado pelo sumidouro pnsmático isso se dá pelo volttme de chorume

a seÍ lratado ser considcrado alto, ou caracteristica importante para escolha deste modelo é a fácil

construçào pelas condigÕes do terrero.

O dirnensionamento para saber a i{,rea de absorçâo do solo que demandaÍá o efluente tratado

e calculado por uma fórmula simples. que pode ser observada a seguir.

,4= Jl/Ct

Onde:

A. área de infiltraçào necessá'ria em nt'para o sumidouro:

V: volurne dc contribuiçâo diária em t/dia llitros por dia). que resulta da rnultiplicação do nitmero de

contnbuintes (N) pela contnbuiçào unrtii,ria de chorume (C);

('r : coeficiente de infiltraçào Llmr'dia (litros por meÍos quadrados vezes os dias) obtido no gráfictr

para detenninação do coeficiente de infiltraçào.

O volume de contribuiçào diária (V), e o valor obtido na estirnativa de produçâo de percoladt.t

(esrimativa de chorume), cqjo valor e de 9ó.7ó0 litÍoydia. Já o coeficienle de infilÍação, foi utilizado

o que se encaixa ao tipo de solo encontrado na área do lixâo, que e argila arenosa, cujo coeficiente e

70-31. considerada uma absorção relalivamente vagaÍosa

:r-
-iJ

ir
il

E!!t:

,crara x aaaoa.taita

cotf r-l cotrt a - a

A
Â.

PRA0 - Phm ae nscupcr4âo dc
Área Degradada

/'-No\

@
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Diante das infonnaçÕes o cálculo para dimensionamento foi o seguinte

A=96.760/70
A = l.lE2 m'

..INFRA': q6g
No

qú
CP

O detalharnento do projeto do sumidouro para o lixâo de Imperatriz-rh4A está contido no

ANEXO I

Conforme dimensionamento do sistema de coleta e h"tamento dos liquidos percolados,

obteve-se os seguintes elemenlos e quantiüdes:

o ColchÀo Drenante Secundário (DS); 1.756.7ó metros.

r (lolchão Drenante Principal (DP): 2.223,-19 metros.

o Execuçâo de Dreno Cego. com rachào H=lrn x C--0,80: 329,09 metros.

o Caixa de captaçào de Chorume. em concrelo (c/ tubos de I rn de diâmetro) Il=-ltn x

lm:01 unidades.

r Caixas de passagem (0,8 x 0,8m) em alvenaria e concreto: 79 unidades.

o (ieomembrana Lisa PEAD para impenneabilização das lagoas de Tratamento

(espessura mínima de 2 rnm): 1.434 m:.

.-,, Base tle Cálculo: tltilizou-se as dimensôes da lagoa Anaeróbia 0t (LA 0l),

l.agoa Anaeróbia 02 (LA 02) e Lagoa I;acultativa (LF):

LA 0l:tll.50 m r 20 m

LA02: 15m x22m

l.F: 52m x 29 m.

AcÍescentou-s€ 02 metros para cada lado, com objetivo de alender as

dimensÕes na hora da aplicaçâo da mesma, poíanto:

l-A 0l: 45.50m x 24m = l.092tn'

LA 02: l9m x 2óm - 494m:

Ll': 5ómx13m= l84tm'1

A SOMA jusifica o total de Seomembranaque deverá ser implantada: 3.4'14m:

. TubulaÉo Coletora PVC (150 mm) para condução do chorume: 726 metros'

,: Soma das «mduçôes estabelecidas no dimensionamenÍo do sisterna de

lrataÍnento do Chorume.

. Alarnbrado em mourÕes de cOnCreto, oom tela d€ aÍame Salvanizado (inClttsive mureta

cm concreto): 394 metro§.

Al,ro wuct âl Êliôâril'tuA & PL xe,ArÉ§TO tÊ c0â0€§ ' rh?'iu{r8r'ri'ngàr
rD

PRAD - Phno oe Recupençâo de

Árca Íhgnúda
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. Perímetro tolal da Eslação de Tratamento do Chorume (130m x 70m),

descontado 06 metros piua instalaçào do poíão: l30m + 70m " I 24m - 70m:

394m.

. Portâo de ferro enr chapa galvanizada plana 14 gsg (corn dimensôes minimas ll
2,20m x 6,00m H): I -l:0m:.

o Supressão de Vegelação para instalação das lagoas de tratamento: 12.560m!

r Com base no levafltamento topográfico e floristico realizado, observou-se a

necessidade de Supressão de Vegetal de área lotal de 12,560mr.

o Moümentaçâo de terra para abertura das lagoas de tratamento e sumidouro: 376

Horas.

,: Com base na situaçâo atual do teneno do atual lixâo. estima-se que serào

necessá,rios 47 dias de trabalho com pelo menos 0l máquina motoniveladora.

Considerando 08h por dia de trabalho, resulta em 376horas.

Na tabela abarxo e possivel üsualizar os quantitativos drenantes dos sisternas secunúirio (DS)

e pnncipal (DP) por trecho, confornre dimensionamenb do prqeto:

I rbele 12 - antitâliro l rcrho Princi e recundário t)s
TR.f,CHO

PRIIiCTPAL
,T(}I'AL 't o'Í AL

DP OI 57.1 l
l)P 0l i0.-.1.1

t)P 0l 11 .44

DP O] 2ó.09

DP 05 3t.06

11.ô8

DP O? 18.80

DP OS :6.0:

DP 09 .r I .8:

DP Ií) 40.5q DS IO 1't .51

DPII i 9.33 Í)sll 18.13

l)P tl :3.16 l)s t: tr7..l5

DP I] I t.5 _l

DP I]
DP ]5 i7.60

1t .?1 DS l6 .t9.t I

No

q40

Ç?

t- TRNCHO
SECI]N DÁRTO

16.t 7 I)S OI

:r 9.75 l)s 0:

.lq.7J

3s.75

DS O:I

I)S D]

r8.91 DS 05

DP {)6 t5.57

DS 07

DS 08

40,86

JO §i

40.5S DS ()S

14.76 DS I:I

,14.{l DS tl
;1.1.11 I)S I5

DP Iô

PR^D. Phíto ds R.orpcrafio &
Área lhgrâdada

ii

l0.Jl

1-"

l)s 06

.]-
\r. "l AtrO UruCü^tÊriôâ]ilnü t Pll}€.nnEiÍO DE CDÂ0ES. *rreAornAdalq:tr ó9
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DP I7

t)P t8

DP I9

DP:]

DP 2]

DP::I

DP ]]

DP ]7

DP ]9

Dp _j0

DP ]I

DP J:i

DP:]1

DP -I5

DP ]6

DP 3i)

DP.IO

DP {]
DP 1]

DP.I8

DP Jq

DP 50

DS r7

5r.30 l)s t8

5t.30 DS 19 46.78

DP :0 51.i0

5 r.10

DS ]O

DS:I

5t'lô DS 22

34.69 DS ?-1

tô.81 DS :4I

DP ]5 4.1.23 DS :5 5?.05

DP 26 .r.1.18 DS ]6

DP:E

DS ?J

I)S ]8

r.1.:g

lt.l9
]q.51 DS ]q
.10.87 DS ]O

40.85 DS]I

I)P 3] DS J:

DS ]3

40.86

J0.88

t9.18 I)S t-l

49.11 DS ]5

40.76 DS 3Ó

DP 37 .10.71 DS ]7

DP ]8 40,7',? DS J8

40.76 DS 39

lq..l8 DS 40

DP{I 40.97 I)SJI

:ó.04 t)s ll
tô.59 DS {J

DP 44 I)S {l
DP 45 .i) 1t I)S.l,i

DP J6 56.:18 I)S 4ô

DP.I7 .11.78

:i l.i0
DS {7

I)S J8

I 5.5ó

:8.59

3 3.:i0

11 1r

6l .00

i1.67

.i.1.7:i

5 t.19

66.88

:rg. t9

40.10

:1.5i

:7.13

I5..1{

40.18

2?.00

I7.56

1Íl í-a

40.40

47,{,5

16.18

40.ó:

t3.8.1

57.35

4t.7i

.10.73

4," tô

{J.5()

.10.80

?3.5ô

t{

Qtt
CP

o

DP 5I

PRAD - Plano de Reopcraçio rle
Árca lhgÍad.dr

16.68

8.q:
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F IMPERATRIZ
PREFEITURA DE

No

t2
CPl)P s5

DP 56

DP (,0

I)l' () I

I)P ô]

I)P ()4

DP ó5

DP ôô

DP 67

I O t .\1.:

Fonle. Âlto ljruguar, 2019

t.756.16

l)P 5l 4t.80

30.14

DP 5.I l9_::

I 9.14

15.14

DP 57 l5.n I

DP 58

DP 5() t6.58

_1 I .08

't s {)q

DP ô.1 I .1.0ç

19.t I

19.(rs

t6.17

16.ôl

7..2233e T0'tAl-:

PRÂD - t'tano de Recupsraçio ae
Ana oegr.d.t .

DP J]
I

?2,08 i

I
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FmüÊtlitHrz PRAD - Plâno dr Rêcupenção de

Área OcgraOaaa

Figur! 24 - Siltem. dr Colcta do P.ÍBohdo. "-'1úf

F'onle Alto Llruguaq 2019

6.8 stsrEMA DE IMpERMEAUtT_tzeçÀo supERIoR

í*"\I qi,.)\.@

Para a impermeabilizaçâo supenor do lixâo, será aplicâda drretamente sobre os residuos uma

camada de 50 crn de espessura de argila compactada, ainda sobre esta será aplicada una carnada de

adubo para receber a vegetaçào (tnamíneas e pequenos arbustos). Após as duas etapas realizadas, será

aplicada urna camada corn grana em leiva em lodas as áreas.

A camada de argrla deverá ser realizadâ através de camadas sucessivas. As camadas iniciais

ttâo dcvem rlhrâpnssaÍ 0,50 nr c as camadas finais nito tl*eur ultrapassar 0,20. I todas as ca»radas

L e tro unuerirr àiiüttiAit^ s ptlàÊJr§HÍo DÊ ü{iADtS . meibur€ri-cog.br ,',



rJmõÊ=n'Ãtrirz

deverão scr compactadas dentro da farxa de umidade ótima (hot. = + 3o.zo). A compactâçào será

realizada com rolo compactador liso.

Para a definição da jazrda responúvel por supnr essa demanda, a smpÍesa contratada devera

analisar se a mesma possui subsídios e material necessário para a compactação iotal da àea. O

rn unicípio de hrrperatn z possui I I piçaneiras cadastradas. sendo uma delas utrlizada pelo DN IT, para

revrtalizaçâo das estradas.

Â.;azda deverá ser analisada por profissional der.idamente habilitado, o qual deverá fomecer

parecer tecnico e licenciamento ambiental para iniciar os trabalhos.

A área total de cobertura é de I l7 617.ó0 m:

- Argila - 58.818,80 ml

c I 17.ó37.60 m' x 0.5 m (camada de argila): 58.818,80m'.

- Área de aplicação de adutxr - | 17.6J7,ó0 rn:

6 9 MAQI.INARI()

Para que sejarn elaborados os lrabalhos de remoçào das camadas de resíduos, extraçào de

material das jazidas. a cmpresa oontratada deverá contâÍ com a estrutura minima para suprir a

demanda de trabalho na area do lixào. Com um total de 2.145 horas máquinas necess.árias para a

rernoçào, limpeira e retrabalho dos residuos.

Trator de Esteira: Tal equipamento é responúvel pelo espalhamento e compaçtaçào

do lixo. corte e espalhamento de terra sobre o lixo compactado.

Caminhào Basculante: 'Iem lirnçào de transporte de maleriais empregados na

cobertura, drenagem e conservaçào do aterro

Retro - Escavadeira Executará a abertura das valas. carregamenlô do matenal de

cobcrtura e execuçào dc drenagem de liquidos e gases.

[:scavadeira Hidráulica: será utilizada para substituir a retroescavadeira ern locais

inacessíveis ou serüços que esta nâo consiga realizar.

Rolo Compactador: Serà utilizado para compactaÍ as camadas de argila utilizada para

recobrir os residuos.

g4
(-.

4
Y
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Figurs 25 - f,,remplo d. msquinário,

I

Fontc Romptcc. Transpontes Locaçôcs Pesquss Google. l0l8

.lá paÍa os funcionários qüe utilizarào do rnaquinário para exercer suas funçôes, c de

respousabilidade da empresa contratada repassar os equipamentos de proteção indrüduars 1EI,l's)

para cada um deles, sendo de grande importância para não gerar qualquer tipo de contaminagâo e

manter a integridade fisica. sendo tâÍnbém exigência legal.

O uso do EPI c fundamental parâ que sela possivel garantir a saúde ocupacional e a proteçâo

do trabalhador, eritando consequência-s negativas ern casos de acidentes de trabalho. Aém disso, o

EPI tarnbem é usado para garantiÍ que o profissronal nào será exposto a doenças ocupacionais, qLre

podem comprometer a capacidade de trabalho e de vrda dos proÍissionais durante e depois da Íãse

ativa de trabalho.

- Calça:

- Camisa:

i Bone.

z Calçado adequado (boras de borracha ou botinas de couro com biqueins reforçadas);

z Capa contra chuva:

-*"\
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z Oculos de proteçâo1

r Protetores auriculares:

i Luvas de corro:

i Luvas de bonacha:

z Mascaras.

te+
/-tt1o-1
9tç

PI.\,
Figurr 2ó - Eremplos de UPI's.

F'ontc Gaspar Cresro Pesqusa Coogle. 3018

6. r0 MANUl L..NÇAO DAS ESTRTJTURAS DO ATERR0

Todas as estruturas do ateno de resíduos estarào sujeitas a sofrerem açôes externas. sendo elas

antrópicas ou nâo. por isso dererá ser elaborado cronogrAmas de visitação da área para analisar c

prever as manutençÔes constântes dessas estruturâs para que as mesmas continuem funcionando

adequadamente.

Abaixo citamos algurnas açôes que possam ocoÍTer.
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Açôes Antrópicas: Degradaç:ào da cslnltura (ruplura das instalaçôes. intnrsào dçr,,.r,

pessoas não aulorizadas, quebra das cercas, elc.) Wt. -
i Ações Climáticas: Degradaçào dÀs estruturas por meio de açÕes do internpensrno

(chuvas torrenciais, erosâo, incêndio, dentre outros).

Deverá ser efetuada a roçada periôdica da área, lirnpeza das caixas de passagem. canaletas e

escadarias hidniulicas de drenagenr pluüal para evitar a obstnrçâo das mesmas.

Na área das lagoas dc tratamcnto deverá ser realizada a roçada periódica e caso necessiincr

deverá ser realizado manutençâo na cerca de isolanento das lagoas A restriçâo do acesso yisa a

inibiçào do acesso de pessoâs não auton:adas e consêquenles acidentes que por ventura possarn

acontsccr

As áreas onde serâo instalatlos os poços de monitoramento deverão s€r mantidas sempre

limpas e livres de c»bstáculos para facililar o acesso quando for necessário acssso para realizaçào da.s

coletas.

Pertodicarnente deverâo ser realizadas vistorias nos sistemas de drenagern de gases e liquidos

pcrcolados, conr o intuito de venficâÍ se essas eslnrluras eslào funcionando normalmente.

Tais açÕes remetem a netessidade de se manter o local sem âvariâs estruturais e sem a

permissão do acesso ao Iocal de ;rssras nâo aukrrizadas. aliado a isso, e neces*irio para quc os

processos dc recuperaçào ambiental do local nâo sejam intennmpidos e os acessos estejam liwes para

serent elaborados as coletas e relak'lrics referenÍes ao monitoramento amtriental.

figura :7 - l:r.emplo de lvada em cercâs.

PRAO - Phno de RecupeÍrçáo dâ
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7 pRo.tETo p.us.c,cisrtt'o o;r ÁnEr Do LIxÃo

Para quc o ccossistema da área seja recomposlo, é necessiirio um longo periodo de tempo, mas

quândo tratamos de um depósito irregular de residuos, o qual foi utilizado por quase 20 anos. o nível

de contaminaçâo e elevado.

Conforme REIS & SC'HI-EE (2000). os mesmos apontam que a velocidade de sucesgo

vegetal em áreas ondc as condiçôes edáficas foram comprometidas pela moümentaçào e retirada da

camada de solo depcndem extremanlênte do tipo vegetal que cons€guem chegar até elas.

Tradicionalmente lêm sido utilizadas como primeira cobenura de solo, plantas da familia gramineac

que- devido às suas caracteristicas, conseguem um desenvobimento mais acentuado neslas árcas.

No entanto. quando o objetivo e restaurar o processo sucessional próprio de uma área,

incrementando uma maior resiliência ua sucessâo. as Eamineas utilizadas, notâdâlnente âs peÍenes,

estabelecem um obstáculo murlo drficil de ser suplantado devido a sua grande agressivirJade e

dominaçào sobre as dernars esptiries

A sttccssão de restauraçào oconc tanto ao nivel das condiçôes fisicas e biológicas do solo

qrtanto da biodiverstdade fora da ii,rea í'arrlo o solo quanto a parte aerea dependem primeiramente de

nutrientes para que cada uma das Íases ocorÍa corn pcrcentuais maiores em decorrência da divcrsidade

biológrca. Por sua vez, a produção de nutnentcs depende da chegada de propápnrlos de seres livos
(fungos. bacterias. microorganismos. pequenos animars, plantas) e de quantidade de nutrientes

inerente ao próprro ambiente. estabelccendo-se uma relaçào de mútua dependência: mais nutrientes

propicram o aparecimento de um nraior número de seres e vice-verv.

A velocidade (resiliência) de colonizaçào dos seres está direhmenre ligada à quantidade de

nulrientes inerente ao própno ambienta, esabelecendo-se uma relaçâo de múlua dependência: nais

outrienles propiciam o aparecimento de um maior número de seres e úce-rersa. A velocidade

(resiliência) de colonização dos seres está drretamente ligada à quantidade de nutrientes que a área

oÍtrece. Sendo que resiliência eslá entendida aqui como potencial ou capacidade de regeneraçào de

um ecossistenra após trnra degradaçào ou um impacto.

o plantio e enriquecimento visam melhorar a cornpetição de espécies do repovoamcnro

lloreslal poÍ mcio do plantio de rnudas de espécies arbóreas. Anteriormente ao planlio. recomenda-

se a retirada mecânica. através da roçada de gramineas e outras especies invasoras exóticas, üío que

estas dificultarn o(l retardafi o processo natural de sucessâo ecológica. Deve ser realizado tambórn, o

cortc dt ctptis, dcpcndcndo do grau de irrÍbstaçtlo. vislo que rcpresertarr foíe coulpetiçâo e condiçtts

^r:{,:R
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inadequadas à sucessâo natural e ao desenvolümento das especies arbóreas. Alem disso, sua presença

diticulta o acesso às áreas em reconstiluição

São os pnncipais objetivos da reconstituição paisagística, a compensação dos impactos

arnbientars atraves da rccomposiçào vegetal, a harmonia paisagística e o estabelecimento de

condições saudáveis no entomo da área.

Deverâo ser levadas em consideração a inserçào de especies frutiferas que contribuirão com

a disseminação de sementes e contribuirão com a recomposiçâo do ecossislema local. proündo assim

alimento para a Íauna local que carregaÍa as sementes auxiliando na recomposição vegetal da área.

Abaixo seguenr eremJrlos de espercics frutiferas que podem rrvrr para recomlrcsiçâo e

regeneração vegetal.

'l abch lJ - Espacics FrutiÍcrrs do ccrredo parr rcc.onlposiçào vcgctrl.

NOME

Ána rt'udtwn ocr: t dc n I u I c 1..

Mangaba

Caqui I)rosprrus hrprút

,,iUí 
2
l\ o

9rc

('a.juciro

( trroa tle lrrarlc \lourin tlltptrtu

Eschvy tlera nanaSapucaia

Faveira I )mnrp hurulru gt rclL,n a r nna

l'onte EmtÍapa CeÍrsdos, 20t 8

Apos a seleção das espécres. é iniciado o processo de regeneraçào da rirea. Abaixo seguem os

passos para o seguinrento do trabalho.

Limprza da Área: Anlcs de rnrcrar o rrabalho de recuperaçào da área, e necesváno que a

ctnpresa efetue a limpeza do lrrcal, removendo todos os vestigios de constnrçâo ou de residuos e

entulhos das obras (concreto, fenagens, maderras, sacos e embalagens, etc), bem como restos de

estnrturas e dc instalações tcmporánas. estoques de material excedente ou inútil que possam

atrapalhar os trabalhos.

Âplicaçitro dr cobertu ra inicial e preparaçlo do solo: Será iniciado a cobeíura dos laludes

c tlos maciços e posterionnente a inserçào de | 17.637.ó0 m: de hidrossemeadura.

Procedôncia das mudas: As mudas selecionadas dcvem ser de boa qualidade e procedência.

clcvendo ser prodrrzias com üsras â srâ rtiliTírçãír dc rccônrpo§ çâo para garântir a sua sobrcvivência.

PRA0 - Ptano ue RocupeÍâçio de
Area thgrâd.da

NOME CIENT|FICO

H0nL\rrntd Slrccio:;u
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No caso de não serem encontradas as especies indicadas nas quanddades desejadas, as merr"r pd?11, 
, ,, o

ser substituidas poÍ plantas de mesmas carâcteristicas

ProcedimenÍos no plantio: As mudas serào plantadas nas covasjâ preparadas. retiÍando-s€ â

embalagetn. O rnanejo das mudas deverá ser leito com o suidado para nâo destorroa-las. A cova

dcverá ser completada com a própna teÍTâ retirada, cornpaclando-a levemente, sendo que a tena será

colocada no máximo ate o colo da muda. As covas das mudas deverào ser efetuadas com tlo minimo

l5 cm de profundidade com espaçalnento de 2 melros cada muda. Após plantadas as mudas, serào

colocadas estacas que serviÍào de tutor para o melhor ordenamenlo e distribuiçào das mesmas na áÍea

do lixão.

(lombate â Prâgas: Oconendo a incidência de pragas e doeuças, deverá ser elaborado unr

crono$anrâ c frente de combate até a elirninação das mesmas. Deverá ser realizado um

ntonilorarnento em especial para eutâÍ o ataque de t'ormigas, devendo ser distribuidas iscas

fonnicidas no dia do plantio para que nào haja perdas das mudas.

Itopôe-sc cnlâo como metodologia de avaliaçào dos resultados alcançados pela implantaçào

do projeto tecnico de recobrimento do solo pela vegetação forrageira, e do crcscimento e da

Íi«rssanrdade das án'ores plantadas na área do lixâo e do rccobrimento do solo. Na estaçào de chuvas

o moniloramento deverá ser nrais íiequerrle. e serii efetuado sempre após foíes chuvas, üsando

veriÍicar os possiveis impactos dclas decoÍrentes, como a formaçào dc erosão do solo e a necessrdade

de inten'ençâo conetiva. Para o reglstro da evoluçào do crescimento da vegetaçào deverá ser

claborado relalório com penodicidade semestral, ao íinal da estação de chuvas e ao final da estaçâo

dc estragern, cün a recomendaçào da eventual necessidade de inlervençilo corretiva.

Desrritivo dos qutntitltiyos:

c A área total do aterramento e tgual a I 17.ó37,ó0m:. optou-se por ocupaÍ um espaço

de lóm: para cada muda de ánore fmtifera, sendo assim, deverào ser plantadas 7.353

mudas.

,r O perimetro da área total do lixão é igual a 2.468m. A proposta de cinturão verde e

apenas para a paíe frontal da área, a qual mede ó87m, as mudas devem respeitar uma

distância mínima de 02 rnetros de espaçamento e deverâo ter em média 2 metros de

altura cada. ou seja, scrào necessárias 345 nrudas.
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O rnonitoramento ambiental constitui-sc um elemento biísico de coleta de dados e

acontpalrharrrerrlo continuo de variáveis. tendo conro objctivo de idcntificar c avaliar. quali e

quantilativamente as condições do local ondc ocorreú a recupaação. As condíções sociais tambérn

serâo moniloradas, já que existe uma ligaçâo rnuito lbrte de pcssoas que exercem sÊus trabalhos no

local.

Para o monitoramento arnbiental e controle social de encerramento das atilidades do l.ixào

de lrnperatrizlMA, serâo propostos 07 (setc) proÊramas. detalhados a seguir.

8 I PROGRAMA DE EDUCAÇÀO AMBIIIN TAl

Objetivo: Difundir os principios e práticas da educaçào ambrental e incentivar a reeducação. quanto

à fonna de coleta seletiva e reciclagem de liro.

Por quê: Para promover a adoçào de valores e atiludes que possibilitem a preservagão e conservação

de ambientes naturais.

(.lomo: Com os alunos da rede priblica e pnvada do ensino fundanrental.

Onde: Na sala de t'ducaçâo arnbiental que será criada após o encenamento das atividades de tnagern

8,] PR()GRAMA DE QTJALIDADE DAS A(;L]AS SIJBTF:RRANEAS

Objetivo: Avaliar a eficiência dos sisternas de drenagem de lixiüados e identificar alterações na

qualidade da água subtenânea.

Por quê: ['revenir a contaminação dos mananciais de águas subterrâneas.

Como: Análises laboratoriais das amostras de água coletada nos poços.

Onde: Nos poços de monitoramento, 0.1 (três) a jusante e 0l (urn) a montante do lixào, levando enr

consideraçào o fluxo subterâneo em conformidade conr a NBR 15495-l (ABNT, 2007)

Obscrvações: As análises deverào ocorrer a cada 0ll 6rês) meses e deverão ser observados os

següintes paÍànetros:

o Alcalinidade rotal;

o Aluminio:

o [Jrcaóonatos:

tur$

\e,z
CP
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PRAD - Plano de Recuporaçào de

Árca Oegndada

PREFEITURA DE

o Cálcio;

o Carbonatosi

o Chumbo;

o Cloretos;

o Condutiüdade;

o Cor

o Dióxido de carbono liwe;

. Dureza total;

o Ferro total,

r Fluorctosi

r Fosfatost

o I lidróxidos;

o Ma€Fesioi

. Maganês,

o Nitratos:

o Nitntost

. Odor:

. pH:

r Potássio:

o Sódiol

r Sólidos dissolüdos tolais;

o Sólidos totais;

o Sulfatos;

o Turbidez:

. I)eOt

. DBO:

o ColiformestermotoleÍantes,

o Colifonnes totaisi

o Zinco.

"iiür

8,3 PROGRAMA DE QUALIDADE DO AR

Objetivo: Monitorar a qualidade do ar no entorno do lixào

/N"\
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Por quê: Presen'ar a qualidade do ar cvitando docnças c problemas respiratórios. 4//
Como: Em conformidade com a NBR l34l 2 ( ABNT, 1995), NBR 9547 ( ABNT. 1997) e CONAMA

n' 03/1990.

Onde: Pontos de amoslragem, preferencia.lmente na direção dos ventos

8.4 PROGRAMÂ DE LiQUIDOS I,IXIVIADOS

Objetivo: Monitorar qualidade e quantrdade de lixiuados gerados no lixão.

Por quê: Avaliar a eficiência do sistema do tratarnento e atender aos padrões para lançamento no

ambrenle.

Como: Através dc análises laboratoriars trimestrals de vários parâmetros, entre elas DBO e D@,

sólidos, metais pesados entre outros. Por mais que o lançÍunento nâo será realizado em corpo rec€ptor.

utilizar o CONAM A 351/2005 como referência.

Onde: Na entrada e na saída do sistema de tratamento.

8.5 PROGRAMA DE PRESSÔES NOS LIQUIDOS E GASES NO tN'tERlOR r)AS C'ELULAS DE

RtTSIDtJOS

Objetivo: Monitorar o nível de liquidos e as pressões nos gases.

Por quê: Fornecer subsidios para avaliação da estabilidade dos taludes, eútando desmoronamento

entre outros problemas.

Como: Atravcs de piezômetros.

Onde: No intenor do maciço de residuos.

,tL

PRAD - Ptano as nêcuperôção do

Area Degndada
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Fonte Pesqu$ô GOOCLE, 2018

B 6 PRocRAMA nr lNsRrçÀo DE cAMpo

Objctivo: Avaliar o dexmpenho dos elernentos de recuperaçâo do local.

Por quô: Assegurar o perfeito funcionamento dos elernentos de Íecuperaçâo e mitigação

SINÊRA" -tJ)4.
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Como: Por mero de üsitas tecnicas. avaliando principios de processos erosivos. r'azamento de

Itxiviados, condições do sistema de drenagem superficial, entre outros

Onde: Em toda a área do lixâo.

SINFRÁ
':'- | la t1

7,ze8,7 PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL

Objetivo: ArticulaÍ estrategias de intervençâo e realocâmento, que üsem inserir as familias do lixào

em progÍamas e proietos sociais, a firn de inclui-las em pÍocessos de capacitação proÍissional de

geraçào de trabalho e renda, ao mesmo tempo capacitáJos para o trabalho cooperado a firn de

subsidiar a inclusâo na assocraçâo de catadores.

Por quê: Propor aos trabalhadores do lixào urna condiçào de üda digrra.

Como: Atraves da atuaçâo de profissionais da área social.

Onde: Com os trabalhadorcs do lixào.

PRAD - Plano de Recuperaçâo de

Area thgrâdeda
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O resultado conclusivo das tecnicas propostas e das üsitas realizadas ao lrrcal e de

enccÍTarllcnto drsoosrcào inesular de resrd de rmediato e recuoeracào area de,radada

A execução do planejamenlo proposto deverá ocorrer logo aÉs o encerramento das atiüdades

no lixão. Durante o processo de execução do PRAD. o mesno deverá ser supervisionado por um

profi ssional habrlitado para tal

A questâo social terá iníluência direta com o fechamento do lixào. Diante disso, o municipio

deverá trabalhar com as cooperativas e associações de catadores üsando a reestru(uração das mesmas

para que possam receber catadores que eíâo no lixão. Por meio da assistência social do rnunicípio,

deverào ser rea.lizadas capacitaçôes e palestras com as pessoas que residem no lixâo, objetrvando o

conhccimento de »ercado e produtiüdade aos mesmos. Por se tratü de pessoas corn condiçôes

precárias de sobrelivência, dcvcrá ocorreÍ orientaçôes quando a saúde dos mesmos, deüdo ao tempo

de exposiçào aos nscos oferecidos pela área do lixâo.

e l cRoNoGRÀMA DE T1XECUÇÀO »nS ETPAS DO PRAD

Na tabela e instituido o prazo para execução das âçõcs propostas, ressaltasse a necessidade do

encerramento das attlidades na irea para inicio das mesmas.

l'abels l{ - t)rccuçio PRAD.

(.RO\(X;R,\}IA EXECT'TIYO . PRAI)

PRÁZO

Accsso 30 dias

lsolamento da área e Cortina Vegetal ll0 dias

150 drasLimpeza da área do entomo

Reordenamenlo da rnassa de resrdtros 180 dias

Eliminaçâo do Fogo e l.irmaça

Sislernas dc drenagern Pluvial

Sisterma de irnpermeabihzação supenor

180 dias

210 dias

Drenagem e tratalncnto dos liqutdos percolados 210 dias

PRAO - Phno ae Recupençâo de
Ána Degndada

l

E,1 ,\P.\

210 dias I

210 dias i

l)rcnagenr, caplaçi'to c qucinra rJo [riogás

qrd trotnrcutÊssÊra[rftAtpí-AtúrÁffi{TooÊct0âDcs.*w.aitou!$d.êí.rg:h 86
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Cobertura final

Monitoramcnto Arn bienlal

240 dras

lnicio após a conclusão das obras - Deverá ser
contlnüo

Fonte Aho Urugtui Engenharra & Planepmenro de Crdades. l0l8
slf,tF'.1.ail5y
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PMD - Phm oe Rocupordo do
Ána thgraúd.
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CREA SC 116226.6
Coordenador Ceral

Ilíeycon Pedott
Alto Urugrai Engenharia e Planejaorento de Cidades

Engenheiro Ambiental
CREA SC II4E99.9

Cc»ordenador'l'écnico
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ESÍADO DO HARANHAO
PRIFE.TÍUNA }IUXIcIPAL DE IHPIRATRIZ

s€cREÍaRr oE rxFR ESÍRUTUR^ E SERV!çOS PÚBLICOS

QUADRO DE COMPOS§ÂO DO BDr- SERVIÇOS

,'À-
*.

-..il

lINFRÀ

4)ot

8.ErO:

PROJEIO DÊ RECUPEMçÃO OA AREA OEGRADADÂ

PELO LIXÂO DE ITf,EMIRIZ]iTÂ

GRAU DE SGILO

flPÚBLICO

LOCILIDAIE:

RODOVTÂ. ESTMDÂ 0O ARROZ (UrM

21 8875,01 E / 9399339, 10 S)

10.00 0Á

4.m %

PROPOI€tiTE

MUNICiPIO OE

IITPERÂIRIZ

T'po d. Obla (CoírixÍnc õ Âóídáo 2622201 3 - rCU)
Cmsüução de Redes dâ lüssl{harto dc Â$a, Cddr ds Esge e CúsüuÉ€s CqÍrtdÃ.

Con6ín6 lêOslâdo mJÉíra Í *ipd, o prcentud dâ beâô dê c*:Jlo pta o ISS:

SobÍr â baso de áhúlo, deÍrní a Íespdya dhuolá o ISS (müB 2.[O!Á s 5.m96)

IÍENS SIGLAS {l'ou.Í!l) MÊDIA {f Qu.ílil)
Trr.t Adot dr,

%

Taxa de Raleio da AdmioisüiÉo Cg1[al Âc J 43% 4 93% t1% 3.43%
TaIa de Seguro e Gaanhado Em9írendrm€ítto 0 28% 0 75% 0,2Er.
T ara de Rscp R 1m96 1.39% I 1.00'Á

Íara de Dsspesa Financeras DF 0 91% 1,17% 0.9,t.Í
TaIa de Lu(Ío L 6 71% 8 0{% 6,74i;

Taxa de Ínbulos

PIS (Gerdmeírb 0 6596)

I

0,ô5%

C0FINS {G€íalmenls 3,m94) 3,00%

ISS (Legrslaç.áo MunspalJ 1,â0r.

cPRB {rNSS) 4,507"

801 onÍorme ao Aordão 262220i 3 rcU 20 76% 24 r8% 26 20,76./.
BOI RESULTAMIE 25,01%

FORMUü UTITIZAOA H)l=(t +ACf S. Rr Gll i r0FIt rL)l
(t-t)

D€dro para os d€,tíros ÍrÍls que. conícnne legslaÉo lirbutànâ íunlop, a bass d€ cdqJb do ISS para CoÍrstuÉo d€ Redss ds lüasbcimenb
de Agua. Cobtâ do Esgob ê ConíruÉos CoÍmlabs e de 10,0096 cqn a r€spclÍva drquota de 4,00%. D€daramos ainda quâ adolenôs o
oíçamenb oesonerado e qlle osta ó â dleínat vâ Ínis ad€qura paÍa a Adminisrdçfu ft,blEa.

Responsávd Tésico pda ElôorJo do OçJnento
Noms MÀYCoN PEDOIT
oREA 111899§ / SC AER|L 0E 2019

ltcRET^R!^ Dt r}{.trl5TtuÍuRl t stFr'(oa pu&ro6
Àr. í rin. Nov. trro.í.qt (Ep:ór.íü re)
,íE í.trú {^o+l: 0ó tS!.ajj/qü.rô

www. imperatriz. ma. gov.br

,/-N"\
(qqr)
EP9'

-1
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S) ': $l*<

O documento acima Íoi proposto para assinalura digital na plataíorma Portal de Assinaturas Certisign.
Parã verificar as assinaturas clique no link: https://www.portâldeassinaturas.com,br^/erificar/57A4-7EDF-

0268-F07D ou vá atê o site https://www.portaldeassinaturas. com.br:443 ê utilize o codigo abaixo para
verificâr se este documento é válido.

Cod igo pa ra verifica ção 57 A4-7 E D F-026 E-F07D

ffi Hffi nfr mmffi ffi fl ffi ffi ffi ffi §ffi mHflff ilrü

Hash do Documento

E3C24A9A3C 1 2867D89C0F7E602A5672F80260DzDFE81 91 2E8254 1 8656989E3AF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) stalus em 24104/2019 ê(sâo) :

.7 Maycon Pedott - A75.832.129-52 em 2410412019 15:13 UTC43:00
Tipo: Certificado Digital
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PRCf CTTUXA IíUXtCTPAL DE I,.PÉRATRIZ

LOCALIOÀD€

N"'

qqÇ

GMIJ DÊ SIGILO

íPUEUCO

DATA 22012019

t:{;)
SECRÉTARt^ DE IXFRAE5TRUTURA : SERWçOS PÚBLICOS

PROPOTG IE

MUiIICIPIO DE IMPERAíRIZ

o

DI

Rs@
MAYCON PEcDÍ1
CREA§C ! Í1899-9

PROJEIO D€ RECUPEMçÀO DA ÀREA

OÊGR,ÀOADA PELO LIXÂO D€ IMPERAÍRZ,/I,IA

RO0O\4Â ESTRÂDA DO ARROZ (UT 2'8875,0a E/
9399339.10 S)

rN)i,sTA i%) Ls sAr.rsÍÂ (%)cÔorco 0€scftçÁo
GRUPO Â

A1 rtss 0,m 0.00

Á2 SESl 150 1.9
A3 1.CC 1.00

0.mINCRÂ 0,20

0.60Á5 SE 8ME 0,60

SALARTO E D UCÀÇÁO 250 2.50

3,mSEGURO CONÍRÂ ACID€NIIS DE ÍM&ALHO 3,00

At FGÍS 8.00 B,m

Á-. 1.00 100

ÍoTÂL DOS ENCARGOS SoCtÀS BASTCOS 17,80 17,60

GRUPO 8

ô1 RE POUSO SEI.IANAI RENUMERAOO 17.ôE

B'; Náo nc(bF€ RJÀDOS

B3 0,92 0,11AUXILIO. ENFERMIDÂOÊ

8d 13'SAúRIO 10.81

0.069l LICENÇA PATERNIDADE 0,07

c:6FÂITÂS JUSTIFICÂDAS 0.72

1.48 Mo ncdeDÂS O€ CHWAS

3i AUXILIO ACIOENIE OE TRÀBALhO 0,11 0.09

6.63rÊRrÂs GozÂDAs 8,61

81-i 0,02SAúRJO MÂIERIIIDADE 0.03

B 15.1{)TOIAL OE EIICARGOS SOCIAS QUE RECÊBE II{C-IO€NCIÂS A 44.5!

GRUPO C

C1 AVISO PRÊVIO INOENIZAOO 5.42 4,18

c2 ÂVISO PRÊVIO TRA&ÀLIIÁDO 0.13 0.10

3,/5c3 FÊ RIAS INDENIZÂDÂS 487

at DÊPOSIÍO RECISÁO SEM JUSTA CAUSÂ .4 95 3,82

c5 rN0€NrzAfio Â0cror.lÂL 0.i6

c
ÍOTAI- DE EICARGOS SOCIÀS OIJE XIO RECEBÉ

trcDÊtlcr^s D€ A
15,83 12,m

GRUPO D

REINCIDÊNCIA OE GRUPOA SOERE GRUPO B 7.94

D2

KE III(/IUEF&III UI (}(UTU Ã-UEFEÃVTIuFFIEYI(-
ÍRABÂLMDO E REIÀOÉNOA DO FGTS SOERE AVISO PRÊVIO

$rFr[7ÂÍY)
ta6 0.§

D ÍOÍAL DE EIICARGOS OE UM GRUPO SOSRE O OUTRO ô.10 3,1

Í0ÍAL(A+81C{D} 86.61 49,67

!€cRíT^Rra 0€ |NÍR^E TturuRl E stiMços púru(os
R\,l ( r/n'. lto,/â tmDcêtrt7..Clp, ó5-!t .l!q
knEÍ.tn! I (NpJ Oó rte rjJ,mdr.rC

www imperatriz.ma.gov. br .r,líllrcÍE r q,{úFr

QUA0R0 DE C0MPOSlçÃO DoS EITCARGoS SOCIATS

CP
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CAI:A
CONTRATO DE REPASSÊ N' 85í 798í20,17II/IIÚA/CAIXA

COIITRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRÀM Â
U''IIÃO FEDERA!. POR INTERÚÉOIO OOMI'TIISTERIO
OO MEIO Â BIENTE. REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
EcoNôllrca FEoERAL, E qA] àrúNrciplo oE
IUPERATRIZ, OBJETIVANDO Â EXECUçÃO DE AÇÔES

§5fr1y Ao pRocRAfA NActoNAL oE RESIDUoS,

PoÍ^gsle ln§trumento PaÍticulâÍ. as paíes sbaixo nomlnâdas ô qualiÍrcadâs, têm, onlÍc si, iusto € acoÍdado o Conlíato
de Repasse d€ racur8os orçaÍnêntáÍios da Uniáo, em conroÍmi(bde coín oste ConEato di Repassê á coÍn a s€guinto
regulamentaçáo. oecÍcto nõ 93.872, ds 23 de dozâmbÍo dc 19E8, e tua! artríâçõ3s, occrelo n.b.r 70, de 25 ds juúo de
2007. e suas slleraçóes. PorlaÍi€ lnterministerial MPDG/MF/CGU n'424, dê 30 de dszêmbÍo d€ 2016, Lei dê DrÍet.izes
Orçârn€nlárias ügenlê. tliíetrizes Opêíscionair do Go3tor do Píogr'ms psrá o oxaÍclcio, Contíato ds pÍestâÉo de
Seíviços (CPS) firmado entíe o G$toí do PÍogroma e s Gãixá EcoÍrômics Fcderal e domais normas que Í€gulamefltam
a estÉci.. âs quâis os contralantes 8e sui6itam, desde É. na íoÍÍna 4ustâdâ ã sôguir:

SIGNÂTÁRIOS

Documentação: Área dô lnteíwnçâo. Tócnic€ da Éngonhariã. Licêíçâ Ambieí 81 ô apÍesenlsçâo do Plâno M

Gestâo lnt6grsde d€ Rsstduos Sôlidos (PMGIRS)'

,.'pl

, - CONTRATANTE - A Uniáo FedeÍal, poí inteÍÍn&b do GêtoÍ do Programe , r€pÍâseniada pclâ Csix, Econômca
FedsÍal. inslituiÉo financeirã sob a Íorma de empÍess piJblica. dolada de peísonatidâde juridir3 dê diÍeito píNado.
criâda pêlo Oecreto-L8i nD 759, de 12 de agosto de 1969 e constituidâ pelo DêcÍelo n0 66.303, dê 6de mêrço de 1970.
íegida pelo Estãluto apovado pelo Decr6lo no 7.973, do 28 dc mrço de 2013, publicádo no DOU de 011042013, e
retificâção publicada no DOU dê 05í042013. e âltcÍado pêlo O6cíêlo no 8 '199, dê 26 de hvÊÍeiío de 2014. publicado no
OOU da 27N2n011, com sede no S6toí Bancário Sul. Quâdr8 0,1. Lote ú1. Brâsiliâ-DF, inscrita no CNPJ.MF sob o no
00.360.30510001-04, nâ qualEade ds MandatáÍia dâ Uniáo, nos toÍÍÍro3 dos instrumontos 8upíacitados, nosta alo
Íepresenrada poí REGINA CÊL|A BÂRBOSA R|BE|RO, RG n. 1292119. e)pGdido poí SSP/MA, CPF no 483.501.a13-87.
íesidenleedomiciliado{a)emRua3-QuadraC'Csla36.RelidonciâlArâÍas-Cohemâ.coníoímêpíocuraÇáolâvrsds
em nolas do 20 Tabeliáo de Notas o PÍotestoE - Bre6ilia . Dislrito F.deÍal. no livo 326&P, ís 032, êm 22.06.2017 e
subslabelecimento lavÍado 6m nolas do ? Tsbeliào de llolas ê Protesto. - BrsEllia - Oblrito Fodeíal, no livro 3278-P.
íls. 084, em 11 .08 2017, doravaDtê d€nominsdr simplâ3monle CONÍRATANTE.

[ - CONTRÂTAOO - MUNICIPIO DE IMPERATRIZ. inscÍito no CNPJ-t!IF lob o n0 08.158.455/000'l-16. Íreste ato
íêprssênl6do pelo Ís3poclivo Preíeito Municipol. §ênhor FRÂNCISCO OE ASSIS ANDRADE RAMOS. gonado(8) do
RG ne 1.í9.728 expedido por SSPlPl, e CPF no 760.792.87115, Í.!idont! e domioliâdo(â) êm Ruã da lgÍêia. 38 - Vilâ
Lobào' lmp6ÍaüÉ, doravenl! donominádo(á) simplâsmante CoMTRAÍAOO.

cor{DrçÓEs GERÂrs

I . OBJETO OO CONTRATO DE REPASSÊ

IMPLANTÂÇÃO DO ATERRO SANITÀRIO E DESATIVAÇÁO DE AREA DEGRADA NO MlÍlidPio dE IMP€rôtrtz,/MA,

II , MUNICiPIO(S} BENEFICÁRIO(S}
lmperalriz - MA.

lur . GoNTRATAÇÀO SOB LTMINAR
( )Náo (x)Sim

Proc€sso nr 100061 1-27.2017.4.01.3?O'1, Jorg6 Albedo AÍaúlo do AraÚio. Julz Fâd.nl da 2' VaÍa Civel e Cdminsl da

SSJ de lmpêíatriz/MA üoculâds 8o TRF'1.

f-iàin uúrori., É eíetlvs íeslizsçáo de Empenho coín a post6Íi{x spÍss!ííaçâo do Pkno Muniopâl dê Gestáo

lnrogÍada dâ Rssiduos Sólldo6 (PMGIRS).

Apenãs no ceso d€ contÍâlâçáo sob limineÍ, splicâ-sa I cláusulâ DêGim8 sêtlm8 desre conlÍato de Repgss€ -
Condiçõ€§ GeÍ8is.

tv - coNTRÂTAÇÃO SOS CONDIÇÀO SUSPENSIVA
( )Náo (x)Sim

27.941 v0 l0 nticro
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No-.

,Câ, IA contÍato de Repasse - Transferência Votu
Píâzo para entrega da docrlínentaçào p€to CONTRÂTADO: 08 (oito) mssss.
Prazo para análise pela CATXA após apresentaçáo dE documeoiaçáô 01 (um) mês.

I qee
\ ,r -.r c-Üvntâtilr' ,'

:,llit,i,r
4tq"{

V . DESCRIÇÀo FINANcEIRA Ê oRÇAMENIÁRn
Recursos do Repasse da Uniâo R§ 2í.089.198.@ (úntê e um mtlhôe3. dlenta e nove mit e cênto e nove^ta e ortoÍeais)

:::li:g: o: 9*,tpaÍtids âlorrâda pe|o_CONTRATÂDO Rg z2O.oOO,Oo (duzantos e vinre mit rê€is).xâcurso8 do rnvcatimGnlo (Rcpasle + contrlpaÍtidt) R§ 2r.3og,rs,oo (viúe ê um.nÍhões, !€;enros s nove mir e
cênto s noventâ e Oito reai!).
Nota dê Emponho n'20t7N880@76, enilúà en 26n2n017, tÉ vâloÍ d€ R§ 2í.oB9.l98,oo (vide e um milhó6s, oitentâ
ê novs mi, e cênto ê novente e oito íêab), Unidádâ Gêüto.a 440079. Gartào 0@Ol .
Pmgrama de Trabatho: 189|220032ot^,67000
Nalurezs d9 Desposa: 444041.
Contâ Vinculada do CONTRATADO: agênciâ no 0644, conta n. 006.071m8-S.

V' . PRAZOS
Dst6 dá Assinatura do ContÍ8to dê Repasset Zglüm17.
Termino da Vigénciâ ContÍEtual: 31 de Oêz6mbro dc 2019.
PÍestâçáo de Contes: alá 60 (sâs8€ntâ) dias âpós o táÍmino da vigência contretual ou coÍldusão da oxêcuçáo do olrêto.
o quê ocoÍÍer píimdro.
AÍquivamento: 10 anot conlâdc óa apÍE6eí âçáo da pí6leçáo de contaâ pêlo CONTRAÍADO ou do dêcurso do píazo
pâra âpresentâção da preíeçáo de conlas.

vI - FORO
Jusliça Fedeíal, Seçáo JudiciâÍia do Estado do MâÍenhào

vlr , ÉNoÉREços
Endereço pâra ênlrege de coÍrespoodêndas âo CONTRATADO: Ruâ Rti Báíbosa nr 201 - C€núo - CEP 65900-440 -

lmp€relriz - MA.
EndeÍeço paÍa entÍega dô cêrÍê3poÍdôncias á CONTRATÂNTE: Ruâ lnácio Mourào RangâI. OuadÍa L. lf 215, Andar
TéíÍeo - Lotêamenlo JaÍâcâ|.y, BaiÍro Renâsc€nça ll - Sáo Luis/MA - CEP 6507S97.

ENOÊREÇOS ELETRÔNICOS:
Endeíeço eletrônico do CONTRÂÍAOO: pma.pâ@hounail.com.
Endereço eletÍônico do CONTRATANTE: glgôvsl@câixâ.9orr.bÍ.

Pelo pÍesente inslrumBnto, as partes nominadss no Conúato de Rapass6, pâctuâm as dáusulâs s sêguií:

cLÁusuLA PR|MEIRA - DO PLANO DE TRAEALT{O E DA CONOIÇÃO SUSPENSIVÂ

1 - O Plano de TÍabslho spíovâdo no Sistema da Gestáo de Convônios ê Coolrâlos da Repesse (SICONV) ê parle
inlegíante do pÍsseole Conlralo ds Repasse. indlpàodente de tÍan3criçâo.

1 1 - A eíicàcia deste lnstÍumsnlo eslá condicionada à apresentrçào polo CONTRATADO do toda a documontSÇáo
Íelacionada no item lV dâs Cosdiçóes G€rais dsste Contrslo, bêm coíno á enálise Ísvorávêl pela CONTRATANTE,
dgotro dos pftuzos oslabolectdos no me§mo ilem.

1 1 1 - O pÍâzo fixado paÍa alendimento da condiÉo su6pansivã @erá s8r umâ únics vsz. poí igual
peíodo.

't t 2- O CONTRATAOO, desdsiàeporeste ln3trumsolo, Íêconhcco c dá sua anuência que o úo âl€ndimento das

ôxigências no prazo Íixado ou a não aprovaÉo da docuÍnentoÉo pslâ CONTRATANTE implicâíá s rescisáo de pleno

drraito do prBsênte Conttáto dê Rcpssse, indepêndonlü dê nolficaÇão

CLÁU6ULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇÔES

2 - Coíno íoÍmê mútuâ de crcpêíaçáo nE execuç5o do oqeto do GooÚ8lo ds Ropâss€, são obíigsçÔ€§ das p8Íles:

2,1 T OA CONÍRAÍANTE
I anâlisâÍ ê acêttar 8 documentaçào têctric8, iÍlstihrcionsl e iuÍidr, ús píDpogtis rrlscjonadâr;

cetêbíaí o Côntrsto de Repas3e, epós ,tendim.íÍo dor r.quisitôs pclo CONTRATÂDO . o publícar 3êu êírato. no

Diário Oficial ds Unêo (oOU), e resp€GtÚes altüaçõca. se br o c86o:
l âcompanhar a atô6tar a êxeq4ão íiEico-financaira do ob.tslo pÍúvisto no Plano de Trebalho.

coÍespond6nles Í6gbtro6 no3 slstêmâs da União. dillzÉnd+rê psra tânto do3 íecursos humanos e
da CONrRÂÍANTE:

l
27.941 v0l0 rnicro
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) t"(

Co
lV tÍansíeíir Bo CONTRATAOO os rect Ísos llnâncairos, m bÍma do cÍonogÍaíla d8 d€srmbolso aprovsdo,obseÍvado o dispo3to na C làusula Quinta deste lnslrumentoV. comunicar a assanatura e llbêrâçâo de rBcuÍaos ão podeÍ L6gislativo nâ Íoíms disposta na logislâçáoiVl. moniloraÍ ê âcompanhar â coírfurmidsde ffiic€ e linancàira duraole a erecu@ do pÍesent€ instrumento;Vll ânatisar eventuers solbla çóes de íâpÍogramaÉo dos pícú€tos TácniJos. subín€lândo-as, guando br o caso. aoGâslo. do PÍograma, medianl€ o paoamenlo de tsla de r€ânálisv r Yerificar a ÍeslizaÉo do proc€dimcnto licitatôrio peto CONTRAÍAOO, atena,,}.sê á documontâçào no que tang6: aconlemporaneidadle dO conaÍn€. sos prêçor do ticjtanlê vençedoí € sua compatibi lid.de com or prcços Oerelerància, eo ,especlivo enqusdram€nto do otriêto siustado coín o .írtivâmântc lic ilado. eo Íoínacimeoto ded€clâraÉo etp,s3sa fÍmada poí repícsentânle lâgâl do CONTRATADO ateslândo o alcÍrdímento ás dLposlió€§legaís aplbáwis. ou íogistro no SICONV quc 6 rubtiüJa:lX. aferir a execuÉo do ot oto pactuado. àntormc pÊç1uado no Plaíro d€ TÍ8bslho, por meio da veriÍicaçáo dacompatibilidade entrs eslê6 e o eíelivâmonle erêcutado , assim como vcÍificâr 8 rêgulsÍ aplicâçâo d6s pa.celâs d€reclrsos, de a@rdo com o disposlo na CláUsut8 Quinta:
x

xt

xI

x r

xtv

veríicaí a eristênci8 da Anotaçao dê Relponsâtilidade Técnica - ART, queíÉo sê tralaí de obras ê s€rviços deengenhana;
d€signaí, em 10 dias contados da assinetuía do ioslrumenlo, 03 seívidoí€s ou empregados responsáveis pelo seu
acompanhamento:
divulgaÍ em sitlo ôlekónico instilucioml ss iÍíorm8çÕes íoterênlês â ealoÍB devolvidos. bem coíno a causa da
devoluçáo nos casos de náo ôxecuçào rotsr do obieto p*tuâdc, cxtnçào o{r rescisào do instíum€n{o:
tomecaÍ,quando Íequititâdâs p€los ó.gàos d€ contÍolê eíemo ê noi [miles do 8uâ comp"tência especiica,
iníoímaçô€s rslât,vás ao Cmtrato de RGpErs€ iÍÉêpendeírle d€ âutcrização rudbist:notiÍcar pÍeviâmente o coNTRATADo a inscriçào como inadimfhnlâ no slcoNv, quando dôtscladas
impropriedade§ ou inegulândades oo scompenhârÍrerÍo da cxeqrçlô do objsio do ingtrumento, dovendo sâr
incluida.no aviso I rrspêctiva SâcÍetaÍie dâ Fsz€nds ou sacrataâa similar, c o PodôÍ Legidáüvo do ô196o
Íesponsávâl pÊlo in3trumento:
notiltcaí o CONTRATADO quando nào apÍssentada I PíestâÉo dc Contas do6 recuís6 aplicados, ou quando
con§tatada a má aplicaçáo dc ÍecuÍsos público6 transMdos, instsurando, se íor o caso, â competente Tomadâ
de Conlas Especial:
Íecêb€Í e anâli3â, a pÍestâção de contas eí)çaminh6da pelo CONIRAÍADO , bem como notiftcá-lo quando da não
apresentação no píazo fxado e aiflda quado conslâtâdâ a má aoli:ação dos íecursos. instaurando, se foÍ o câso.
a corraspondento Tomadâ d6 Conla8 Espocial;
sôlicitaí à inslituição linancâirâ albeÍgante da coola vinculsdâ a dEvoluçáo im€diats do9 Ealdo6 Íemanescontas
dessâ conlâ esp€cllicâ do inEúum€nlo paÍe e cmla únlca do Te8ouro Nâcional, nos casos aplicâveis.
assumir ou lÍen3ÍeÍir a Gsponsatilidsde psla cxrcuçáo do obi6to, no caso dâ peÍslBâgào ou de ocorrêÍlçia de íâto
r€levante. da modo I svitaÍ sua dêcontinuidade:
r€alizaÍ tempesllvamcnte no SICOIW os atos 6 os píocedim€í or Íelaliyos ao acompanhamênto da erccuÉo do
objelo. ÍogistÍando no SÍCONV os atos que por aua naturêza náo polsam ser reallzados nesse Slstems,
mantafl do-os alualizado§.

es,

XVI

xvlt

xv

xtx

2.2 - DO CONÍRA'AOO

I coÍlsignêr no Orçamenlo do exe.clcio conenle ou, ôm ler que aulorize suâ indusào, os recursos nGcessáÍios pâíâ
execulãr o ob,cto do Conlrâto de Rep8ss€ ê. no caso d6 inveslimenlo qus eíÍapole o axercicio, consignaí no
Plsno PluÍianual 03 Íecur3ot para alendeÍ âE despesas em €x8rcicios fuluÍos que, anualmenle constar6o do seu
Orçamenlo;

ll. observâr as condiçôês para rec€biÍnenlo de ÍecuÍso8 da Uniáo e pâra inscÍiÇâo eín restos â pagar Btabelecidâs
p€la Lei Complsmentar no 101. de 04 de maio d€ 2000;

lll compíoín€ler-se. no8 cásos em que couboÍ a ifloütui{Éo da conlribuiÉo de Ínelhoriâ. nos teírms do Código
Trbutáno Naoonal, a não eíeluaÍ cobíançs que íasulto êm monlant? sup6íioÍ à contr8p6ÍlÍda aportads ao
ContÍalo de Repessê;

lV deÍinrÍ o Íegime de execuÉo. dií€to ou indaÍeto. do obi€to do Contrato de Repâsse:
V elaboraÍ os pÍo,stos tôcnicos Íelacionedos eo obislo pact ado e apres€nlar toda documentaçáo juridica. técnica 6

inslitucionâl nece68ária à c€lebrâÉo do Coflt sto de Reprsse. de âcordo coín 03 noímativos do pÍograms, bem
como apresentaí documenlor de litularirade dominial da área de inlervenção. licençâs e apÍovaçó€§ de proielos
emitjdos p€lo ôrgào amtienlãl comp€tsnte e concessionánbs de seÍvirps publicos, conforme o caso, nos têrmos
dâ legislãçJo eplicávâl;

Vl. executaí e liscalizar os trabâlhos nscersâÍios â consecuç6o do obisto pacluado no ContÍato ds Rsgasse,
obEervando prazos e custos, &siJnánd) pmfssloíal hatiLtlado e com erpeÍiêocla nac€s3áÍia ao
acoÍnpanhamento e conlíol€ dât obías c a€rviÇG com a Íespaclivs ART dâ prêstaÉo de serviços dê liscslizâção
a seÍem reali:sdo3.

Vll. AprêsenlaÍ ao CONIRAÍAMTE dcÇlâracto dê capacirede lêcnlca, lrxÍic8nô o sêÍvidoÍ ou seívidoÍes que
âcompanhaÍáo a obrã ou seÍviço dê engênharú.

Vlll assaguísÍ, na gua integrâlidade. a qualidtde tôcnica dos pÍoiatos ô da exeÕJção dos produtos e
contratados, em conÍoímidade com as no,mar bíssieiÍâs o or noímâtivos dot pÍogÍaÍnas. açóes e at
deleÍminando a corr€ção dê vlcloô que possâm comproÍÍtÊlrÍ I ,ÍulÉ
quândo deteçlâdos p?lâ CONTRATANTE ou pelos órgáos dê controlej
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CA, LA contrato de Repasse - Transferência VoÍuntárialx selecbnaÍ âs áreâs dê inteNençâo ê os befletâár'ros Íinais em cônÍormidad€ com as diretriz€s estab€lecides pelo

Gestoí do PÍogÍama. podendo estab€lacer outías gu€ busguem rríedr 6ituaçóea de vuheraútioàa" *oÃrn!c",
social, inÍoímando â CONTRATANTE sempre que houver aúeraçôes:x realizaÍ o pÍocesso lidtetóíto, sob sua intãira responratilidade. guando optar pêto ÉgiÍn€ de exêcução rndiÍeta,
nos termos dã Lei no 8.668. úe 21 de iunho d! 1993 . suss rto.açõ.c ou áa Lit tz.reã. ac ú oe a'gosià oe zor r
e §ua regulãrEntaÇão. c domai3 .norn€3. 

pêrünsntes â mâtéÍi., asiegurando a coneçao Oos proceoiíinúi ugri",
a suficiência do projeto bá6ho, da Jrlanilhs orçamêntâÍi6 dlcoítninaús do pâÍcÊntu; de gonificãçáo . óe"po§*
lndrÍet8s (BDl) utr zado ê o r6pectivo delslhamenlo de sua clmposlCào:Xl. apÍes€ntaÍ declaÍâçào srpressa lirmsda po( reprâseotante tsgal do iO|.iTRÁTADO , ou regislro m SICONV quê a
substitua. ât66tando o atsndimento óas dispo6içôes tcglais adicáwis ao pÍocêdimsnto lufaiôdolXll exercer._ na qualidádc dô conhâtante, a Íscatizaçm sóUe o CTEF - Çúlrato de Execução s/ou Fomecimenlo de
Obras. Serviços ou Equipamenlos.

o"(
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xxt

xx,r

xxu

xxtv

xxv

xxvt

xxvI

estimulaÍ a pâÍticipâção dos bôneficiáÍbs finais na elaborâção e implementoçâo do obietô do ContÍsto de
Reoasse. bem coíno na msnulenÉo do pstÍimônio gêrado poÍ êâtas inveetimenlos;
no câSo do§ Est8dos, Municlpios e Oistrito Fêderal. noüfrcaÍ os pãrtidos politicos, 06 sindicatos de liabâlhadoÍes e
aE entidades ampresariab com sede no munhlpio ou DirtÍito F€d€Íal quando aú!ír€í I tiberâção de rêc1lrso3
ÍinsnceiÍos pele CONTRAÍANTE. sm cooíoÍmidade com a Lêi fl. 9.452, dê 20 dê msíÇo de 1997, íaculada a
notificâçáo por m€io elÊtrônicol
ôperar, manter e constrvaf âdoquadamenlê o pâtrimônio público gerado pelos invostimenlos decorÍentes do
ConlÍato de Repassê, 6pôs sua execuçâo. de Íormâ a possibilitaÍ a sua funcionslídade:
pÍe§tar çonlas dos rêcurso8 tÍansfeíldos pela CONTRATANTE d€stlnados à consecuçào do objêto no píazo fixado
no CônlÍalo de Repasse:
íoÍnec€r á CONTRÂTANTE, a qualqueí têmpo, inÍoímeçôês robÍe as eçôe3 de3ênvolvidás pâra viablizaÍ o
acompaflhamento e avaliâçào do pÍocessoi
preveÍ no edrtal de licrtação e no CTEF que a responsabili@o pda qJelidadê dâs obÍas, maloÍiais e sêÍviç6
executados,/Íoínecidos ê da empíesâ contÍaladâ para r6la Ínalidade. inclusive a pÍomoçáo de readequações.
semprc que del€ciadas impíopíiedadss quê possam coílpÍom61er a conEecuÉo do obiclo conlÍâlado:
realizãr tempeslivamente no SICONV os atos ê os procêdlmentos relaüvos à toímãlizãçào. execuçáo. laciláçào.
acompânhaínenlo. preslaçto de conlas e iÍíormaçõês aceícâ de tomede de conles ospecial do Contí8lo óê
Repasse e rogistíâí no SICONV os etos que poÍ aua naluÍeza não possam ser Íeãllzâdos ne3sB Sistemâ.
mantando{s âluâlizãdos:
inslauÍaí processo administrahvo apuíatôrio. indusive processo âdministralivo disclplinaÍ. quando conslalado o
desvio ou malversaçáo de recursos públicos, inêgulaíidâde n6 execução do CTEF ou gêstào Íinanceirâ do
ConlÍato de R6pas3ê. coÍnunicsoóo lal íato â CoNTRATANTE;
registrar no SICONV o êíÍato do edital de licitaç3o, o prcço estimedo palâ Adminislraçáo pârá â exêcuçáo do
serviÇo e a pÍoposta de pÍsço total oÍBítada por cade licitanle cofl} o seu Íesf,ectivo CNPJ, o leÍmo dê
homologação s adiudicaçáo, s extrato do CÍEF o leus Íespadivos âditivos. a ART dos píojÊ1o6, dos execuloÍes e
da Íiscalização ds obías, e os boletins de medi@!:
manteÍ um cânol de comunicaçáo eíetivo, ao guol ss daó ampla puurcidad€, parã o rccebiÍnenlo pel3 União de
maníest5çôes dos cidadâos relacionados eo convênio. lo3§ibililando o Íêgi8lÍo de sugestôês, êlogios,
solicitaçôes, reclamaçrôs € denúncia3:
incluiÍ nas placa3 ê âdesivos indicâlivos dâs obrâs, quando o obieto do inslrumento Ês íeíêrir à ex6cúÇâo de obÍas
de eÍgenhaÍia. iníormâçào sob{ê cânsl para o ÍegiíÍo dâ drnúncias, rêclâmâçôes e elogios, conÍorme provlsto no
'Manual de Uso da Marca do Govomo Êêdergl . Obrd8'da SêcÍetariâ dG Comunicoçâo Social da Presidància dâ
Repúblicai
ao tomâÍ ciênciâ de quâlquêÍ iíegulaÍrdad€ ou ilegalidadê, dsr ciéncia aG ôrgâos dê cofltrole e, hsv6ndo Íundgda
suspeila de crime ou de impíobidade admiÍ{slrativa, ciênlificaí os MinisléÍios Püblico Federal e Estadusl e a
Advocacia Geral da Uniáo.
adotaÍ o disposlo na3 Leis no 10 048, de 08 de nov€fibío de 2000. ê 10.098, de 19 dc dcrêmbío de 2000, e nô

Oecreto no 5.296. de 02 de dezembÍo de 2004, rglaúvaÍnentê à píomoçáo da âcêssibilidadê das pessoas
poítadoÍâs de dericiência íisicá ou com mobiÍdãde Íeduzidai
compalibilizar o obielo do Conlrdlo de Repasse com noímâs ê pÍocedimênto! dê presoívâçào âmbientaj
municipai, esl,adual ou Íodsral, coníoÍÍna o câso;
pÍever no edilal de licitaçào âs composiçõ6€ de cBlos unitáíios e o dêlaltEm€írto de encârgos §ociais e do BOI

quê inlegíam o orç6mônl,o do pÍoiêlo bácico da obÍa c/ou sàíviço. em ôumprimanlo ao 8í 7ô, §20, inciso ll, da Lei

I 666/§3 c/c a Súmuls no 258 do Íribunal do Conta! dâ Uniào;
Xxvlll. nos casos de trânsíêÍências a Eslados, Oktrilo Federâl e Munidpbs. obsorvar o dirposto oo DecÍêto n§ 7.983. de

08 de sbíilde 2O13, e suas slteíaçÔês, nas licitaçÕe§ que reâlizaí. no caso dê c4ntrtlaÉo ds obíâs ôu seMços de

êngonhaíe. bâm como apíoSên€r à CONÍRATA NTE declaÍâç& íirmads polo íepr*enlanle legâl do

CONTRÁTADO sceíci do atendimenlo ao dispotto no ísíerido OêcÍelo;
xxtx. ulilizaí, paÍa aquiúiçáo de bans c lríviço6 comun!. a írodalid! d! pGgto. nos tGímol d. Lal n'10.520, de 17 dê

de 31 d3 mâio dâ 2005. pí"í9íancialmqnte a suajulho de 2002, ê do Ícgulrm€nto píÊvi§to no Dccrêlo no 5.'450,
ioÍme elelíónica, dcvendo seÍ iultficsdB pêlo CONTRATADO 8 impossibililsds da sua úlização

XXX. apresentar declaÍaÉo axpíessa ou Írmê€rÍ dedaÍ8Éo emitlrg pefa rmpíÉsâ vancadora da lirtâçáo. âlestando

que estâ não possui ênl seu quadío sociatário sêívidoí pÚblico dg aliva, ou empíegtdo d! ampÍâ34 püblicâ ou de

sôciêdâde de economia
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asse - Transferência Voluntária
XXXI. registrar no SICONV ag atas e as inÍoímaç!êB sobÍa os p3Ílicipanlês e íospsclivas propostas das licitaÇôes, bemcomo as iníormaçõe6 reíefonleB às dispanSas € incxigibilijades:XXXII insêÍir. quândo da c€lebraçáo de contíatos COm leíOeiíOs pâra êxeqrçâo do obiêlo dO Contíato dê Repassecláugula quê obrigu€ o tarcsiro a permitií o liwe accâlo dos s€rvÍlore3 dos órgáos ou entidad€s públic€s

xxx l

contretântes, bem como dos ôÍgáos d€ conlÍole inteÍno ê exlemo. a soug documenloa e registros contábeis;
ate6târ, por meio do Ceda3tro Nscional de EmpÍesas lnkJôôeas ! Suspcnsâs (CEIS), a Íegutáridade das êmpíesas
e/ou p.ofissionais paíicipantes do processo de lrci t8Éo. em espacial ao impedirflênto daquelag €m conl.alaí com
o Poder Püblico. êm atendiÍnenlo ao dispGto na Po(.Íh CGU n, 516, de 15 d€ merço dê zotO

XXXIV consullaÍ no Sistema de CadastÍamento Uniíbedo & Foín€codoíês - SICAF s rogul€Íidâde dâs emprssâs e/ou
profissionâis paÍticipanles do procêsso da licitaçào. em gspêcial ao impedimento dâquelas em contratar com o
Podêr Públlco. sendo vedada a paíicipeçáo flê liciiaçáo ou coÍttrstaÉo de ünpÍe3r que con3ta côÍno lmpedidâ ou
suspensa,

xxxv

xxxvr

xxxv

xxxvm

consultar no cadastro Nadonel de coíldenâçõet ciüs â reguhíirade deB emprusás e/ou proÍscionais
participantes do proca3so de lidlaçào, no quê lsnge a reg[Íro dc alo dü impÍobldade admiôistrallva e
inelegibilidãde supervisionedo p€lo Consllho Nâcionâl do Justiça;
âpÍes€ntâr á CONÍRATANTE Íelatório do oxoctÉo do ernprcendimoírto crnl€íldo ioformaçÕes sobre a sxâcuçáo
tisico-financeira do Conlrêto de Repâss3, beín coíno dâ intúgrÉlizaÉo d8 contÍepâÍtidâ, âm pêriodicrdádô
compatlvel co.n o cÍonogÍamô da desembobo estâbêledóo;
responsabilizar-sB p€la cordusáo do €mpÍeendlmento qurndo o obicto do CoolÍato d€ Repâsse prevêr ap€nas
sua execução p8Ícial e foÍ elaps d€ empíe6ndiÍnenlo rnaioÍ, a 6m dê âS8egtrsr sut funcifiaÍidAde;
divulgaÍ. em qualquer açâo pÍomocional ÍÊlâcio.râdâ ao oblÊto e/ôu oblcü/o do Contrsto de Rêpassê. o nomê do
Progíama, I orig€m do Írruíso, o vâloí do Íspâ3ss G o nome do CONTRÂTANTE ê do G€sloí do Progrrme, como
êntes p8íicipant8r, obÍigaírdo-se o CONTRATAOO a comuniceÍ 

")e{e3samente 
á CÂIXA a dstâ, forma e tocál

onde ocôÍÍeÍá s açáo píornocimal, coíÍl anteceência minima dâ 72 (setenta e du3s) horas, soõ pôna de
swpersão d8 libêÍâçào dos íecuísos linânceiros. ôbsêNeda3 a3 limitâçõas imposlâ3 pêla Eleitoíal nô 9.501. dâ 30
de sstembÍo dê 1997:
comprometer-se a utilizar a assinaluÍe do Gsstor do Programa acornpanhâda da maÍca do Govemo Federsl nas
publicaçôe! decoírentes do Cont-àto de Rspasse. obseÍvadas 8s limitaçÕes imposta pela ÊleitoÍal no 9.504, de
30 de setembío de 1997,
rêspondeí solidâÍiâmêntê. os ênles consorciâdo§, no c:tao da exocução do objeto contratual por coo3óícios
públicos:
splicaí, no SICONV, os íecursos cÍediledog na conts ünculadê so C6 Íato de Repasse âm câdernela dê
poupânça, s€ o prâzo pÍeüsto pâÍa Eua ulilizsção íoí igual ou 3upêíioÍ e um mê.!i, e íeálizar os pagámênlos dê
despesas do Contrâto dê Rêp§3sê târÍbêm por inl6rrnádio do SÍCONV, obseÍrBd8s as disposiçõe contidas na
Clâulula Sétlma daste líslrumÊnlô:
autorizar o CONTRATANTE ou suã mendaláÍiâ pâÍâ que solidtem iunto à in3tituháo linsnceira albergante da
coôt8 vinculada. s transÍorência dog íêcuÍ8o8 ÍnaÍrceiÍos poÍ ol€ rapasgados, b€m coano os seus rsndimenlos,
paÍa a conla única da Uniáo. caso oB recuÍ§oa nâo ssjem utilhâôs no ob,eto da lÍansíerÉncia pelo píazo de 180
(canto e oilenla) dias:
autoíizaí ao CONTRAÍANTE 6olicitar, â instituiÉo fnanc.ira albârgents dã contâ vincúlada, o resgats dos saldos
remanescentes. nos câsos êm que úo hoúvêr e devoluÇào dos íeqir3oê no p,azo previsto:

eslâÍ ciÊnte sobre a nâo sui€içáo ao sigilo bâncâÍio. quanto a Uniáo ê Íerpeclbo3 órgáo3 d€ coÍlÍole. por 3ê trataÍ
dê Íecurso público:
dâÍ ciêrEia da câlebraÉo do CoíltÍato de Repessc eo coÍ|rêlho locâl ou instànciâ de conlÍde social da árêa
vinculada ao programa de govemo que oÍ€nou a tÍsnsteÍênda, qumdo houví.
diwlgar em sllio alôtrônico inslihEional as iníoímâçóos ÍâíaÍcntcs â valores devohridos. bem como a causa da
devoluÇâo, nos casos de náo axecuçáo lotal do objclo pâctuâdo. lxlrnção ou rEEcigâo do iostrumêntô:
disponibtlizaÍ. em iitio oficial na intemá. ou, na sua íâta, 6ín eua 3ede. em locel de íácí visíbilided€. consulta ao
eíralo do instÍumenlo ou outío instÍumenlo uülizado, contsndo, p3lo mênos. o óieto, a fnalidade. os valoÍe§ e a§

dâias do libeÍaçâo e ô detalhaÍrÉnto ds aplicaçâo dos ÍeGJísos/, bom c!Íno as coítíalaçóê§ Íoalizadas pâra a
execução do obiGto pachrdo, podôndo sêÍ suprida a publicãgáo na intemêl pda insêrcão de lank na Égina oficiâl
do CONTRATADO qri€ possíbilile acesso dirÊto 8o Portal dê Conv6nio3
indicaÍ a obrigatoriedade de contabil'rzaçáo o guaÍds do6 bans remanescênles s manifestaí compromisso de

utilizsçâo dos bêns pâra sssegufat' â continuldade dâ píogrâm6 got,€ÍnAínentâ|, e§lando cleÍa§ es regrãs a

diÍetíizes de utilizaÇáo;
rêspondàÍ, nâ figura de seus litulaÍos, no ínedilâ de sêdjs 8tos, compelênci8s e atÍibuiçôes o CONTRATAOO e

softdariamente, quaÍúo íoÍ o caso, I UNIDADE EXECUÍORA, por dasvlo ou malveísaçâo dê râcuGos públicos,

rrregulaÍidâde na execuÉo do contíato ou gestilo ÍinanceiÍe do in3lrumênto:
lomaÍ outras pÍoüdéncias necêssâÍiãs â bos execuçáo do objelo do Co.ttÍelo dB Rep$se.
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CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE trsn!íeíirà. so CON TRATAOO . 8té o límita do vâloí doE RecuÍsos dê Repsssê de§cdto ilem

v das CONDIÇÔES GERÂ|S G dc âcoído co.n o cÍonogÍâms da dâ6rmbol3o conslants do Plano de Trâba

27.941 v0l0 nriclo
)

XLVIII



1

i--9§o -

en"i" vorrntaÀilll@ il|'t
3 1 - O CoNTRÀTADO apoítará o vâl.lí dos Rearíros d6 contrapaÍtida dorcdto no itcm V das CONDçôES GERAISd€ acordo com os percântuais e a! côndições $i8b!l.cí.s n" rãgurçro vigente e oe *oãà ô, o iãiog"r, o"desembolso constanle do plano dc Trdbalho á coílta de reorrs* 

"6""aái 
a, sr, orç"a"nto.

1-2----91 farrya ksnsíeridoE p€la Uniào ê oB 0aê,rtoa do coNTRATAoo destin dos ao presênte conrrato óeHepasse nguÍarão no orçamcnlo do COMIRATAOO. obedrcêndo ao dâsdob.aÍnento por iontes d€ Íecursos eslemêntos de derpesa.

3.3 - Recur§os âdicionâis necessáíiG à consacrrção do objeto do píês€írto contrâto de Repasse terão o seu âporle sob
tês ponsâbilidadô exclusivâ Íro CONTRATADO.

3 4 - Toda â movimantgçáo finânceira d6vs ser Bíaluads, obÍigatoÍbÍnêíllâ. na cônlã vinculâds a êsto Contrato d€
Repassê, em egênciá de CAI)(A, is6nla dê cobÍançs d€ leítras bsncáriac.

cLÁusuLA QUARTA - oA AUToRtzAçÃo eeaa rxicro oo oa.lero

4 - O CONTRATADO , poí meio desê lnstíumênto. mâníeÊtâ su8 âxpre3sâ concordância em sgoâÍdar a autorizaçáo
escrits da COMTRATANIÊ psrs o inicio ê exêc!çáo do objdô dertG Contíâto dô Repssse.

4.1 - A autorizaçâo ocoÍÍêÍá apôs ã finatizaçào do pÍoce3so do aÍÉlb€ pôs-contrât al e o cíêrito de íacursos de
íepasse na coota vinculada. coníoÍmê diÍetrizes dâ PoÍtâÍia lntêrminist€íial MPOG/MF/CGU 42412016 e do
Geslor do Progremâ

4 2 - Eventual exâcuÇâo do obielo ÍealÍzadâ ant6s da euloÍizaÉo ds CONTRATANTE náo seÍá objÊto d€ mediçáo para
libeÍação de Íêcursos alê a emiÊsáo da autoÍtaÉo adína disposia.

4.3 - Câso a contraleçáo seis 6íâtuadá no pêriodo prê-€leiloíal, o CONTRÂTAOO declara estar cienle de que â
autorizâÉo dê inicio de arbielo e a liberáÇào dos ÍÊcuÍso3 sornântG ocoÍrará ap& ínrlizado o pÍoc63so êleitoíal a se
realizer no mês de outub.o, consa.leÍada. indusivê, a evontuel ocorúncia de 3egundo lumo, em aládimênto ao anigo
73. inciso Vl. alinea "â'da Lei Íf 9.5O4r97.

cúusuLA ourNTA - Do acoirPANHAMENÍo, LTBERAÇÂo E oEsBLoouEro DE nÊcuRsos

5. A execuçào do obielo seÍá ecrínpanhada 9 íiscalizadâ do íormâ a garantiÍ a regulâridâde dos ato6 prâtic8dos e a suâ
plena execução, íespondendo o CONTRATAoO pelo3 danos c8uÊados a leÍcairos, decoÍÍenles ds culpa ou dolo na
execução do inrtrumânto, nâo cabendo a rasponssbilizaçáo do CONTRATANTE poÍ inconíormidadEs ou iírsgulaÍidsdes
píalicadas p€lo CONTRATADO, sefuo nos cásos eÍn que as lalhas decoíÍersm d{e oíÍri$ão dâ íasponEabilidedo
alÍibuida ao CONÍRATANTE.

5 1 No acompsnhamênto d6 êxecuçào do obiêlo seráo veÍiÍcados:

| - a comprovaçáo da boa e r€gulat aplicsçáo dos Íô(tlÍso3. na lorma da lcgi3hçáo eplicável:
ll ,. a compatibilidado eotre a execuÉo do obielo, o qus Íoi oatabôlecido no plano de trâbalho. os desêmbolsos e
pâgemento6. conÍorÍne 03 cÍonogÍamas aprBsent8dos,
lll - â regularidâ.le dss inÍoÍmeçõês Í€gistradâs pelo CONTR TADO no SICONV;
lV - o cumprimento dE6 Ínêlâs do plano de lrabslho rlas coÍÉiçôô6 ôstâbelecidas,
V - a conÍormrdade lnancêira

5 2 O CONTRAIANTE comunrcará ao CONTRÂTAOO guâi3guoÍ irÍÊgdaÍtsade§ decoíÍeÍlles do uso dos íecuÍsos ou

outías pendências de ordem téfiica apuÍados durante a execuÉo do instÍumento, suspendendo o d€sbloqueio de

íecursos. ficando estabelecido o pÍazo dB 46 (quaíenlâ o cinco) diss para sânê8íl€nlo ou atresêntâçâo de inbímaçóes
e esclarecimenlos. podendo ser píorrogâdo por igual peÍiodo.

5 3 o CONTRATANÍE reportará decisáo quanto á aceilaçào ou náo da§ iustificsti\ã§ âpresentâdas s' s€ íor o casÔ'

reatizará pro€êdimento de apuraçâo de dano ao erário, effieiando Íegistro da inâdimplÔncia no SICONV e imediatâ

inslauÍaçáo de Íomâda de Côítâs Especiâi.

5.4 - A liberaçáo dos Íêcursos finânc6iío3 ob6dêc,eÍá ao croílogÍâÍÍrá de de6embolso d€ Scordo com as mâtas e Íases

ou 6tapa6 da ;xrcução do objeto e Eêrá realizsda mb bloqualo, spós stc&a contntu'., ÍÜrpalt'ndo I dltponibilidld6
ÍinanceiÍa do Gestor do Progrâma ê atandidaô âs cÍ96oc188 cáds6tÍair vigentca.

5 4.1 - A fiberaÇão de ÍecuÍsos dev€rá ocorÍer da seguinte íorme

6
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Cll, HÂ contrato de Repasse - Transreréncia Voru
I - exceto nos casos de ínslíumento com parcela única, o vâlor do dsssmbolso a sêÍ íaâ
ou.pela mandalária rôÍererle á pdmâirâ peícêlâ, náo poderá Êxcedêr a 20% (vinte
inslrumônto,

ll - a libeíaÇão da primeira DaÍcela ou pârceta ünicâ ícáíà condidonadâ ao:

a) .elvi? qelâ mandatáíiâ â hoínologaÉo pêlo GestoÍ do Progíâmô da Síntüse do PÍoJãto ApÍovado - SpÂ quândo o
obieto do in3trumento erwolvêr ê êxecução de obr6e € scrviçi a engenhariê enquadrâúo8 nos lnclsos ll s ,ll óo ârt- l.
dâ PoÍtaíia lnterminislerial MPOG^rFICGU no 12412016..

lr) concfusáo da análise lêcoicã e âceite do pÍo€êsso licitalüio pôlo GestoÍ do píogÍama ou msndatáíã: e.

ntárià'
lizâdo palo Geslor do
por canlo) do vâlor

r..CPl
)ll,Jr

ie'4
Programa
global do

lll - â libêraÉo das deínais pârcelas. está condicbnada â execuçáo d€ no minimo 7OcÁ (setsnta poí cento) dâs pâÍceiâs
liberâdâs ânlerioÍmente-

5.5 - O cÍonogrâmâ de desembolso pÍgvislo no plano de trsbtlho de\íÊÍá asttr 6m consonància coín as m€las e fasês
ou elaOas de €x6cução do oblêto do instrumeoto

5.6 - AÉs a comgíovâçâo da homologaçáo do pÍocesso licitâtóÍio pelo CONTRATADO, o cíoÍrogíâma de desembolso
dêverá sêr âjuslado em obsêrvsçào âô grsu de exêcução êstêbêlecido no íefêrido procê3so licitatóÍio.

5.7 - Ê permitido o adianlârÍlenlo de parcela3 no Íêgimr dâ êxecuçào diíatr ns Íoma do sonograma de desembolso
aprovado, sendo vedâdo nos casos de execuÉo de obíai e sêrvi§o3 dê êngênharia enquadrados no ir$iso lll do aÍ|. 3p

da PoíaÍiá MPDGíúF/CGU no 424PO16, Íicândo a liborsÇão das pârcdâs subsequenles condicionads á aprovaçào.
pela CONTBATANTE, dê rêlâtôÍio de execuÉo coía comprovasáo da aplícâção dos rêcursôs da úllima pacela libeíâda.

5.8 - Na hipótese de inexistêocia de execuçâo financeira aÉs í80 (conto e dlenta) dias da liberação da pnmeiíô
paÍcelâ o in6lrumenlo dsvsrá r€r râÊcindido. saado vgdâdo, lambóm, o inicio de execuçâo de novos instrumenlos e a
libêíaçáo de Íecurso3 parâ estê CONÍRATADO.

5.9 - A aulorização de dêsbloqueio dos recursos credilados nâ €:onte üDculada ocoÍÍêÍâ condicionãda a:

| - a emissão dâ âutorizaçào para inicao do obJêto;
ll - a ãpresentâçào do í€latóíio de execuçáo compâtlvel com o cÍonôgÍama de desêmbolso apÍovãdo,
devidameflle ateslado pela íiscalizaçâo do CONTRATÂDO :

lll - o alendimêntô ao disposlo oos Artigos 52 e 54 da PortaÍiâ lntetminisl€rial MpDG/MF/CGU nô

424t2016
lV - â compÍovaçào do apoíe da conlrapôrtidâ pacluadâ pâÍa a etapâ coÍrespondentê:
V. 8 comprovaçâo íinánc€irô dâ elapa anleÍioÍ pelo CONTRATADO .

5.9.1 - O seryidor indicado pôlo CONTRATAOO responsável pelo acompârhamonlo e Íi§calizaqào da obÍa
dêverâ assinar e carÍegar no SICONV o íelâlôrio de Íiscalizâçâo ÍeíeÍenle I câde mêdição

5.9.2 - O CONTRATADO deveÍá verlricâr se o§ mâtBriais aplicâdos C OS §êrViçOS reâlizados alendem ao§

Íiquisitos de qualidade 6stab€lecidos pelas especiÍicaçóes lécnica6 dor pÍoiBtos de engenharia âteitos

5.9-3 - A execuÉo Íisica sará al€ôlada coníormê Íegrâmênto dispôsto no AÍtig§ 54 de Porlãíiâ lnleÍministerial
MPDG/MF/CGU no 42412016.

S.9.4 - A aíeíÇáo ds execuÉo do objêto, suas meias e íasas ou stapes §erá r$lizsda por meiÕ da veÍiÍicâção dâ

compatibilidâde entre o eíeúvafiEnte exeqltâdo e o pactuado no Plano de Tíebalho'

cLÁusuLA sExyA - DA CLASSIFTCAÇÃO ORçÂMENTÁR|À E FIIIANCEIRÀ DOS RECURSO§

6 - As despesas com a execuçâo do obieto do pres€ntê Co{rlrãtô de Rgpsss€ conerão à cgnta de ÍecuÍ§os alocâdos

nôs respect,vos orçamenlo§ dos contÍataÍÍo8

6..1 - A emissão do emgenho pluÍiônual, qualÉo for o c83o, ocoíerá de âcoÍdo com deleíminâçáo especiÍlc8 do Gesloí

do PÍogr8mâ. com iocorpoíaçàô ao p'ês€nts CoôÚalo de Rêp3§3ê medianlê Apostilamonto'

6 2 - A eÍicáciâ deste lnstruÍnento está eoadiclonads à vâlid8óê d@ em?€t'oE' qu..á dstcrmm.-dâ poí.lnslrumanto

Çat. ínJo o qual, sem a total liberafro doi ,e"rr.o.. o pr"""nle conlreto d. Repasse fiça sutomatÉamênle êxlinto

6.2.1 - Nô ctso dê Perda
tisico-financeiío 0odeíà ser

da validade dos empenhos por mÔtivo dô cancBlamento at, o quântilativo
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CAT.E A contrato de Repasse -Transferência vorunuria 
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cúusuLA sÉÍtuÀ - DA ÊxEcuÇÃo FINÂNCÉtRÁ

7 - os recuÍ8os soinenta podâráo sêr úilizados par€ pagarnento de dsspssss oonstântgs do plano de Írabalho ou parâ
?pl§9çáo no mercado financeiro. nas hlpótBas previltu" *t r"i à, *-áãnãrb trúêÍminBlêíiât MpDG/Í\4FlcGU a. 42a,dê 30 d€ dezêmbÍo de 2016. vedads sua utilizâdo em fnatidaai ai*ro a, paarro" nestâ l*trum€n.o.
7'l-ÀpÍogtamaÇãoea€xeçuÉorinaocÊiradevêrão9ê.íeâlizâdssoínsepa.ado,doacoÍdocomana(uíezaêafonte
de rêcúrsô3.ç6 íoí o caso.

1.
7 2 - Antesl da íeâlizaÉo de câda pag€mento, o CONÍRATAOO incluiíà no SICONV. no mlnimo. as seguintes
iníoímaçÕes:

| - â destinaçáo do recurso,
ll - o nome e CNPJ ou CPF do íomecedor. quâÍtdo íor o c€so:
lll - o conlÍalo a que se Íeíerê o pâgamenlo rêalizedo;
lV - a metâ, aiãpa ou Í6e do Plsno dê Trabslho Íelativa ao pag6menloj
V - infoÍmaçôos das notãs fiscais ou docurn€ntos coíltá!€is.

7.3 - Os pa0âmenlos devem sar realizados mediante cÍàdilo nô coíüa bâncáÍis de litulâridade dos i3mecedoros e
preslâdoíês de serviços, íaculLda a dispensa d63te procêdimeÍto ,'ro9 cã3ós citados abairo. em gug o crédito podeíá
ser Íealizâdô em canla bâncádâ de litulaíidade dô prôpíb CONIRATADO, devêndo ser regiskado no S,CONV o
beneÍciário finâl dâ despesâ:

a) poÍ aio da autoridadê máxima do Gestor do PÍograma:
b) ne execução do obieto pelo CONTRÁTADO por regimê direlo;
c) no ÍessâÍcimento âo CONTRATAOO por pagâÍnsnlos rêalàEdos às propÍias clÁt6 deconentes de âtrasos na
liberaçáo de recüÍsos pelo Gesloí do Progrdma e êm valoíês âlém dâ clntíapâÍlida Fctuâda.

7.3.1 - Excepcionãlmênlê, podeÍâ 5êr rêalizado, uma únicã vsz no d€coÍÍêr da vigância do prÊsenl€ ConlÍato de
Repasse. pagamento a pessoa ísica quê não pos3ua contâ bancária. des.B quê parmitida s identificaçáo do
beneficiáÍio pelâ CONTRATANTE. ê obssívâdo o limilê dâ R§ 1200.00 (um ÍÍrl e duzrntôs reâis) por Íornecedor ou
prêslador de serviÇos.

7 4 - Os ÍecuÍsos rânsÍeíidos pela CONTRATANTE náo pôderáo seÍ utiliBdos para despasas eíetuad6s em periodo
anterior ôu posterioÍ á vigência do pÍ*êntê Conlrato dê Repasse. pêrmitüo o pagsmento de despesas poslêriormenle
dêsde que comp.ovãdamenle roalizadas na vigénciâ descrita no itêm Vl ês CONOIÇOES GERÀ|S-

7.5 - Os racursos transíoridos, enquânto rÉo utilizados. seráo splicadr§ êm cademête de poupânçs sê o prszo pÍevislo
paÍa sua utilizaçào for igual ou suporior a um mê3, ou orn Íundo de rplicáÇão flnancêira de curlo pÍâzo ôu oporâçáo de
mercâdo abeío lastreâda cm lilulos dâ dlvidá púHica íedsrâ|, qu,anlo â suâ ulilizâçãô âsliv€Í pr€vista pârâ pr.zo menoÍ
que um mês.

7.5.1 - A aplicâçâo dos Íecur3os, credilados na conta yinculadr, ao Corirsto dã Repassa, eín íundo da cuío prazo será
aulomática, apos âssinatuÍa pelo CONTRATADO do respôcl;,rD Târmo de Ad€âão ao lurúo no âto de reguhri:eçáo da
conta. Íicands o CONTRÂTADQ Íesponsável p€la aplicação em cadomola de poupaÍça por intgrmêdio do SICONV, se
o píazo previslo pâÍa utilização dos recursos trânstBridos íor igual o(t supsÍior a um mês.

7.5.2 - Todos os randimsnlos píovenientes ds âplicaÇâo dos íêcirrsos des contas ünculâdas devem sor devolvidos à
contá únic€ do Tesouro ao íinal da execução do otlieto contnlado, devendo cDnstar de demonslíâtivo êspeciíico que
inlegíârá á píêslãÇâo ds coÍttas. vedade a suâ ulilizsção.

7.5.3 . NB ocoír6nriâ dê peídes ínâncêirâs dêcoÍÍentes da splicâçáo dos íêcuÍsos, quê coíTtp(omelam a execqçào do
obieto contratual, Íicâ o CONTRATADO obrig do ao apons anicionâl de conlrâpaÍtida.

7.6 - Eventusis sâldos llnáncaiíos verificâdos quândo da (onclusáo, dônÜncia. rescisáo ou extinçáo do ConlÍalo de
Repâsse, inclusive os pÍovênientês das receitas auteriJes fjn aplicâçõB ííBncaiías, deverão se, regltuidos à UNIÃO
FÊOERAL, no píazo impÍonogável dê 30 (tríÍ â) dias do 6,€nlo, fla íoÍma iodicãda pê|, CONTRAIÀNIÊ na épocá da
Íeslitubáo, sob pen8 dâ inediâlâ inslauraçáô dê Tomeda d: Cootâs Especjeldo ÍgsponsávÊ|.

7.6.'l - A devôluçáo prêvistã âcima soÍá roalizadr obEeÍ,,endo-lc a ffspoÍcionalijsds dos râcuÍsos tôBíâridoâ e da
contíapanida píevista, independenta dB época em qJe Íoram apoíâdo3. d€vendo, nos caso! em que inclda
exçlusivamenle sobr" o repasse ou â conlrapartida, ser êvoMdo apêne3 eo snte tiiuÍe, do vaíor rêmuneíado

albeígante da conlâ vinculada a dêvoluçáo imediatà doí saldos remânescentes à conlâ únltá do Tesouro N
ía

{J

7 6.2 - Nos casos de dêscumprimênlo dô píazo previstono it€m 7.6, o CC'ITTRATANTE solicilará â instituiçào
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CA'TA
7 7 - Deveíáo sar resslu
monelãriamenlo, â paíir da

idca, ainda, lodos os valoÍes lían5íeíidos. acÍ6cidos de iuros leoârs
data do râcebimerÍo. na Íorme da tcgislaçào aphcável. nos segulnles caüsr

â) quando nâo houver qualqueÍ exêcuçáo Íisicâ reíerente ao obiôto pacluâdo n€sle lnstrumento nem ulilizaçáo dêlecursos:
b) quando Íor execui8ds paÍclalmente o objêto pactusdo nêste lnstrumgnto:

:l !,i"* não loí êpÍesentada..no prâzo regú|âmêntar, a rsspecriva pÍgstáçáo d6 coiltiâs pârciar ou rinâr:o) quanóo os rêcuÍsos lorem ut izãdos êm d€scontoímidade com o pactuâdo nosle lnsiÍum€nto.
9) q!a!dÔ houv€r ultlizaçáo do§ valoÍer rB§ultenles de aplbâçóe§ firâncriras ôm desacaÍdo com o estâb€teçftro no
item 7.5.2:
f) quândo houv?í impugnaçáô dÊ d6spesâ3. 3B .aalizadas em desaco{do coín as disposiçôes do contÍato cêlêbÍado,

7.7.'l - Nâ hipôtesa previsla no item 7.7, elineã "â", os recursos quÊ pêÍírânecerâm na conla vinculade. sem teÍem sido
desbloqueado§ Êm favoÍ do CONTRATADO , se.âo dgvolvidos acíescido8 do íêsultado dâ aplicaçâo íinânceira oos
teímos do item 7.5, no pÍázo de sté 30 (tíinla) dias do vsncimenlo dô üg6ncia do contÍâto de Repasse.

7.7 2 * Nâ hipôtese píevista no ilem 7.7. alin€a "b', em quô a parle execu'lade apÍesentg funciooalidade, â devoluçáo
do§ ÍecuÍsos É crêditados êm conta e nâo ãplhâdog no objeto do Pleno {rê Tlabâtho, acrescidoG do Íesultâdo da
aplicação íinâncaira nos tefiros do item 7.5, ocoíÍsrá no pÍazo dê alê 30 (tÍinta) dhs do v€ncimenlo dâ visência
conlrâtuâ1.

7 7.4 - Pâra aplicaÇáo dos itens 7.7.2 e ?.7.3, a funcionalidãd€ da paíte executrda seíá veÍificada pel8 CONTRATANTE.

7 7.5 - Vencidos os pÍazos ds devolução de3crilos no3 ltÊns 7.7.2 e 7.7.3, os vablÊs d€vsm ser devolvidos devidamente
atuaÍrzados. coníorrne exigido psía a quítsçào dê débilo3 para com a Fazenda Nacional. com bsce ne yeriaçâo de Taxa
Rerârônciâl do Sistema Espêciâl dê LiquidaÇão ê de Custódíg - SELIC. âcumulada mêôsalmeírte, alé o último dia do
mé§ anterior âo da devoluçâo de recursos. acrascido a es8ê monlant€ de 1% (um por c€nto) no môs dê eretiváçáo da
d8volução de recursos à conta üni:â do Tesouro.

7.7.ô - Na hipótese pÍevista no iteín 7.7. âllnea t", o§ recuísos devsm seÍ devoMdos induindô os rendimentos da
aplrcação no mercâdq financeiío. âtualizâdos pela Taxa ReÍêrêncialdo Slstema Especialdê Lhuidação e de Custódia -
>ELIL

cr-Áusut-.c onavÀ - Dos BENs REMANEScENTEs ao ÍÉRütNo Da vrcÉxcn colrnarulL

I - Os bens remônÊs€entes decorÍente8 do ContÍâto de R€passe serão de píopÍiedsde do CONTRATADO . quando dâ
suâ eírnçãô. desde que vinculsdos â Íioalidsde e qw s€ dêsünam.

cLÁusuLA NoNA - DAs pRERRocATlvas

9 - O GesioÍ do PÍogÍêma é I âuloridads competênts parâ coordansÍ 6 dâffnir es diretÍhes do pmgÍêmâ. cabendo á
CONIRATANTÊ o .companhlmlnto ê av.lirglo dtr açô.. coo3tantgs no PLno de Trsbalho.

9.1 * Sempre que iulgaí corvenienle. o G€stoÍ do Programa podsÉ promover visitâs ln loco com o propósilo do
acompânhamento e avaliâçáo dos Íesullodos daE alividades deseÍwo
observadas as normâs lêgei6 s Íêgulêmenlerês p€íinânlÊg âo assunto.

lvidas em Íâzâo do Contíato de R

-t!.\

cptContrato de Repasse - TransÍerência Voluntária
e atuãlizados
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7 7.3 - Nâ hipótese pÍ€vistâ no item 7.7, alinêâ 'b", e.Ín que a partê sxgc1jlãdâ não aprosentê íuncionâlidade, â
lotalidâde dos recrrcos libsÍados deveÍn ssr davolvidos dgvidamente âtualiuâdo§, conformê exigido para a quiteção de
dêbito8 pâre com a Fszendâ Nâcional, com base na variaç5o da Tsxa Rêíereôciâl do Siíemá Espêcial de Liquideção e
de Custódiâ - §ELIC, acumulada m€nsâtÍnente, alê o últiÍno dia do m& antgÍior ao da dovolução de recursos,
acrescido a esse montante de 1% (um por cênlo) no mêe de eíelívação dê dwoluÉo de recuísoc à conta única do
Tesouro.

7.7.7 - Na hipólese previsla no ilem 7.7, aliÍreas "d', será instâurada Tomada d€ Contâs EsÊêcial. além da devoluçáo
dos recuí8os libêrados devidamentê atualizâdos, conforme êxigido pârâ a quitâção de débilos çrara com a Fazenda
Nacionsl. com ba§e na vaÍiaçáo dâ Tâxa RefsÍencial do Sisteme Esp€ciâl de trquidaÉo € de Cuslódia - SÊLIC.
ac$mulade meÕsalmente, sté o úllimo dia do més snterioÍ so da devoluÉo dos Íêcursos, acroscido esse monlantê dê
1% (um por cento) no més de eíetivâção dâ &votução ôs ÍecuÍsos à Conta úrbá do TêiouÍo Nacional,

7.9 - pa? 6ns de efelivaçáo da devoluçáo dos re(lJnos á Ufliào, a parcela de atualização ÍeÍsrsnte à variaçáo da
SÊL|C §e,á cãlculadâ píopoÍconalrnenl€ à quântidade de dias comproondidâ êntre a data da lib3raçâo da pâÍcelâ paía
o CONTRATADO e a dalâ dÊ eíetivo crédito do rnontante d€vido na conla única do Tesouro.
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9.2 - Ê preÍogatíva da União, poÍ inteÍÍnedio do Gesloí do Píogramâ e do CONTRATANIE. pmmover I fiscal izaçáo
íislco-financaira dâs atividâdâs rsíBÍentas ao Co{trâb dê Rrpasse, bêtn conrc, @na€ryaÍ. em quehueí hipótese, a
taculdad6 de assumi( o! lÍan!íÊrir a respoítrabilidsde dâ €Íêcuçáo do obigto, m câso do Euâ parâliseçào ou de fâlo
relevante que venhâ a ocorreÍ

9 3 - As iníoímações Íelâtiv6 á celâbrâção. execuÉo, acoínpanhamênto, fiscsllzâçáo € do prestaÉo de contâs.
rnclusive áqu€{as roÍ8Íants6 à mqvimontâção fÍnancoiís dos lnatÍuÍnento!, soÍáo públicss. êrcêto fla3 hiÉteses lêgais
dÊ sigilo íiscal e benúrio e nas situaçôBs clâsEific8daÊ como dê ácc3so rastío. coílroânto o oÍdenaín6nto iu.idico.

cúusuLA DEcTMA - Dos oocuriENTqg E DA coNraBtLlzÂçÃo

l0 - ObÍige-se o CONTRATADO â rsgiEtÍaÍ, eÍn suâ coí abilirado analitica, êm coÍlla especlfica do grupo vinculado ao
aliyo ,inanceiro, os íecuÍ9os recetirloo da CONTRATANTE, leúo como cofltraparlids cônlâ adeguada no passrvo
íinanceiro, com subcootas idsnúilcando o ConlÍalo de Rapassr e a especifcação & desp6a

10.'l - As faluÍas, Íecibos, ndâs íiscâis e quaisquer ouho3 documênlos @mpobatóÍios dô dospesâs sorào êmitidos em
nome do CONTRATAOO , devidamêntê bêntiílcedos com o nomi do PÍogÍârne s o nuÍnêÍo do Contíâto de Rrpa6re, e
mantidos em aÍquivo, êm oídem cronológice. no próprio locel em que íorom contabilizsdos. à dÉposiçào dos óÍgãos de
contíole inlêmo € êxtemo, pelo prazo fixado no Contrâto dê Rêpâsaâ.

10.1.1 - O CONTRATADO dêverá dilponitilizaÍ côpos dos comprovantes de dâspesas ou de oulÍos documenlos â
CONÍRATANÍÉ sempíe que solicilado.

CúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. DA PREsÍAçÁo oE coNTAS

11 - A Prestâçáo de Contâs reíeíente aos Íecursos Ínanc€iÍo6 dev€íá sêr apresentadâ à CONTRATANTE no prazo
dêscrilo no itêÍn Vl das CONDTÇÔES GERAIS.

í 1.1 - Ouando â píêEtaçào de contag não bÍ encsminhada no prâzo fixedo, a CONTRATANTE ô6tab€lecsÉ o prazo
màximo dê 45 (quâíenta e cinco) diâs paÍa sua âprerântaçto, ou ÍBcolhimento dos racuÍroa. incluldos os .end,nlenlos
da aplicâçáo no meÍcado finânceim, atualizados pêla trx, SELIC.

1 1.2 - Caso o CONÍRAÍAOO não apíesênle s píast4ào ds contâs nem dsvolva os íecursos nos termos do item
anlerioÍ. ao téÍmino do píâzo estabelecldo. a CONTRAÍAMTE rogistrerá e indimp{áncia no SICONV por omissão do
deveÍ de prêsler contas e comunicará o fato ao óÍ9âo de coÍ{.lri&dadô analiticá, pãÍa fns dc instauíaçáo de Tomâdâ de
Contas Êspecial sob aquele sr$,meÍtlo e sdogâo de oulras mrdidâB pará íepâÍâéo do dDno ao eíário, Êob pêna de
ÍesponsabilizaÉo solidári8.

11 3 - Cabe ao píefeito e âo govemador st,c€ssoÍÊs pÍeslar conta3 dos recursos provênientes dos Contrâtos de
Repasse frmado pelo ssu anlecessoí.

l1 3.1 - Na impossibilidads dÊ at€ndsÍ ao disposto no ltBm antoÍior. deve spíesenlaÍ, à CONTRATANTE. 6 inserir no
SICONV documeíto côín iustifcelivas qus d€íroGtÍêm o impedimanto I as medidâs adoladas para o resguardo do
patíimônio público.

11.3.2 - Quando a iÍnpossibi§d8de dê pÍÉstar contas dêcoÍêí de aÉo ou omksào do antêc€ssoí. o novo administradoí
solicitârá e anslauÍâÉo dr Toírêda de Conlas Especisl.

1 1 .3.3 - Os cssos íortuitos ou de loÍÉ mgior que impeçâm o COMTRATADO de pr?6tâÍ contâ3 dos ÍeôuÍsos rscebidos
o âplicados €ns€iarào a iungda de docurÍlentos e iustiÍcativas, a seÍem ênlreguês á CONÍRATANTE, para 8nálisê e
manií€slaçâo do G€slor do PÍogramr.

cLÁUsULA DÉcIMA SEGUNDA - DO REEÍVIBOLSO DE DESPESAS EXTRAORUNÁRM3

12 - O CONTRATADO ê respoÕsávsl polâs despesâs eírsoÍdinâriar inconidas no âmbito de3se instruínênlo, quândo
solicitar

a) reaftilise de enquadrsmenlo do Plano ds Tr8balho r do proiâto3 ds ongÊnhaíia â de trebalho social. quando houvêí:
b) visloria de etapas de obras nâô pÍeüslas originalrnante;
c) pubticação dÊ €xlÍato no Oiário OÍcial da Uniáo dccoí"nte de alleráÉo contÍatual de respoosâbilidâde do

CONTRATADO

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DA AUDITORIA

27.941 v0l0 rnicro
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CAl taA 
contretode Repas

í3 - Os 6erviços de auditoíia seíào reati2âdos patos
compelência dos óÍgâos de cont.ol€ rnterno e exlemo
D€cíeto nô 93 872, de 23 de dezembro de ,996

13^.1.---É- !ivl9.9lrce6'3o. 8 qualquer tempo, do seívido.ss do Siíama de Controle lí amo so guat êstela subordinâda aCONTRATANTE € do Tribunãl dê cont* dâ uniao ! todos os rbs e iibs râteciooador <ríaà * iúiíãraÀ.nú 
"orn "lnstrumento pâGluado, bem coÍrÍt aos locais da €xêcuçlo dra ob.as. quando sín miasão d€ íiscslÍzaÉo ou audit;d8.

13.2. Em 
-sendo 

evidenciados pelos Órgàós d€ ContÍols ou Miniíéíio Pública vicioG inssrÉyeÉ quê impliquêm nulidadedâ licitaÉo íêalhada. o CONTRATÂDO deverá adolaÍ as mcdider admiÍrisuôtiràs necessariàs a ,Liàrnporiçao ooeíáÍb no montianle atualizâdo da paíEêlâ iá âplhsds, o que pod6 iírluir s ÍEvarsãô da aprovaçâo oa prã"úçlo o.
contôs e a instaurâÉo ds Tomâd8 de ConlBs E6pêciã1. independ"nlâmente ds comunicãÇào ao f"to ao Íribunat de
Conl€s da Uniáo e ao Minisléíio público.

'.. CÊ
se - Transferência Voluntária ' '

ôÍgãoq do cürúolo lÍtbmo € âüeÍno de União, sem eliúí a
do CONTRATÂOO , crn coÍíoÍmidadr com o Capituto Vl do

na

'c1\

cúusuua oÉctuA QUARTA - DA rDENnFlcAÇÂo DAs oBRAs E oas AçÕEs pRolloctoNAts

14 - Ê obíigatÔria a id8ntifc8ção do empÍeorÉimêíllo cdn placâ iegundo modelo lomecido pala CONTRÂÍANIE,
duranle o perlodo de durâção ds oõrâ, de^rendo BeÍ gfixsda no frâzo de atá 15 (guinze) diõ. conl,ados a partiÍ úa
auloÍização da CONIRATANTE pera o inicio dos trâbâlhos, §ob pêna do suspensào dâ libsÍaÇão dos íocuÍsos
linanceiíoB, obsêÍvad$ as liÍnitaçós impostas pelâ Etcltoíal no 9.504, dc 30 ds setembÍo d€ í997.

14 1 - Ém qualquer açào pÍomocional íelscioflada com o obialo do Cont ato do Ropassê sêrá obÍigstôÍiamenle
destacáda a paÍlacipaÉo ds COIffRATANTE, do Ge6toí do ProgrâÍns, bêín coÍno o oqoto d€ apiEçâo do8 íeêrso6,
observado o disposto no § 10 do aí. 37 dâ Con3lituição Federal. 3ob pene dê suspensão dâ ÍbsÍsçáo do3 rêcuísos
linsnceiros. observadas ss limilaÉes impostas pala Eleiloral no I 50í. d€ 30 d€ seteínhro de í997.

cLÁusuLA DEcTMA eurNÍA - oA vlGÊNcta

'15 - A vigência desle lnslrumênlo inliar-se-á ns datâ d€ sua assinaturâ e êncerrar-sê-â no pÍazo dascrito no iiem Vl
das CONOIÇÔES GERÂIS. possibilitada a sua píorrog6çáo mêdisnte TeíÍno Aditivo ê aproveÇão dâ CONTRAÍANTE.
quando dâ ocoÍéncia d€ íato supeoeniente que imp€çs a consecr4ão do obiâto no píâzo acordado

cLÁusuLA DÊcrMA sExra - oA REsctsÃo E oÂ oEltlúNclA

16 - O Conlrato de Rspasse poderá ser dsnunciado poí qualqueÍ d6 paÍtes e Íescindido a qualqueÍ tempô. ficando ôs
paÍticip€s responsáveis pêlas obrigâçôes aisumidas ns sus ügânch, cÍeditandcsêlhos, igualmenle, os beneíicios
adquiÍidos no mesmo peÍlodo. aplic€odo, no quG coubêí, a Porleria lnlorminbterial MPOG/MFICGU no 424. de 30 de
d€zembro de 2016 e dâmai8 normas peÍlinenles á míéítr.

16 1 - Constitui molivo pa.a rescisáo do ContÍrlo dê Rcp!§G o dârcumpÍimeoio dc quâlquar das ClálJ3ulâs pectuadas
paÍlicularmente quando constatâda pela COlfÍRAÍANTÉ:

| - a utllazação dos recuísos âm d€sacordo com o Plsno do Trabglho;
ll ' a inexisténcia de êxecuçdo financeiÍa spos 180 (ceÍío e dtent ) dia3 dâ liberação dâ pdrÍEira pÉÍcela. á eremplo do
descrito na Cláusula Ouints. item 5.8:
lll - â Íalsidade ou incoÍroçáo de iríorÍnação de docurn€nlo aprerêntrdo;
lV - a vêrlfcaÇâo dê qualqueí cirornstáncia que 6nsqe I iníeurâção dê Tomâdã de Contss Especrel.

16 1.1 - A rescisáo do ConlrAo de Repassê, na formâ ac|ma previstâ ê som que lênham silo os valorâs Íestiluidos á
Uniáo FedeÍal devidamenle conigidos, ensojarâ a instauraçáo de Tomadâ de Contas Especial.

cLÁusuLA oecrMa sÉrrtlu - Do pRovtMENTo JUDtctAL LtMtNAR

17 - A existáírciâ de ÍestÍiçáo do CONIRATAOO nóo foi considerada óbice á cêlebráÉo do pÍesenle instÍumento. em
razáo dâ decisáo limiââr concsdida nos lSmros *peciíicados no Contrâto de Rêpa6s€, â quel âutoÍizou â celebrâçào
deste instÍumanto, condlcionad8 à deciêâo 1lnal.

17 1 - Ainda que posleriormente íegulâÍizsdâ s rarlÍiçáo apontada no Conlràlo d€ RÊpasse. â desistáocir da açào ou a
decisáo ludiciâl desÍayoÍáv€l ao CONTRÂTADO implicârâ I do8con8ülu'çâo dos eíeilos da r€spsdiva liminar. crm a
resclsáo do prosente crntÍalo
Íorma da legislação em ügoÍ.

il
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18 - A alleÍaçào de§te lnstrumento, no caso dâ necelsidsd3 de gjustamenlo da sua progrâmgção de execução fisicâ ê
íinencêirâ, lnclu§ive a alteÍ8ção do píâzo de vrgênciâ lixado no Contrelo de Repas3ê, râÍâ í€ita por meio de TeÍmo
Addivo e serâ gíovocâda p€lo CONÍRAÍADO , medrants apíesentaçáo das respeoltuâs juSlificâlivag. no pÍazo minimo
do 30 (tnnE) dias qu€ anlecedem o lêrmino de sua vigência, sên.to Ír€c€ssârla, paÍa sue impbmeítaçáo, a EpÍovação
da CONÍRÁTANTE

passe - TransfêÍência Volunlária' I !r I

(i* IqrCAI LA contrato de Re
cLÁusuLÂ oEctMA otrÁvA - DÂ ALÍERAÇÂo
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18.1 - A alterâçáo do pÍazo da vigància do CmtÍâto de Repa3se. 6m dêcoÍrêírclâ de dreso ra hbeÍ8çào dos recursos
poÍ ÍesponsabiÍrdado do Geíor do PÍogÍama. sGrá píDmovira 1râ oficb'pela CONTRÂTANTE, limitads ao p€riodo do
atraso veíificsdo. tazafldo disso imediâlo coríxrnic8(b ao CONTRAÍAOo .

18.2 - A âtteíaçào cônlrâtuâl efeÍefltê Bo valoÍ do Contrâlo de Repa33â soíà Lita poí mêio ds Teímo Adiüvo. fic€ndo a
majoÍaÉo dos íecurôos de rapâs8ô sob dêciráo unilatsÍâl exclusivs do Garlor do Progratne,

18.3 * Ê vedadâ a allêÍâçáo do obiêto do Conlíalo ór R6passe.

cúusuLA DÊcrMA o A - DAs vEDAçôEs

19 - Ao CONTRATAoO é vêdâdo:

íefoÍmular os pÍoiáos de êngenhanâ dâs obÍas s sêíviços B ac€itos prlo COMÍRATANTE;
íepíogramaí 03 prqelos de engenharia dos instrumentos enguadrado3 no lnci§o ldo AÍtigo 3' da Podaíâ
lnteÍÍninisleíiâl MPOOiMF/CGU n" 4242016;
reãlizaÍ d€spe8as a litulo de laxã de admini6traçáo ou similsc
pagar, a qualqueÍ titulo. r€rvÍJor ou empÍegâdo público, intêgÍánle de quadío de pessoál do ôr9âô ou êntidadê
púbtica da Admini6líação Direla ou lndiíeta, salvo nâs hipólêsê3 píavistas em leis led€râis êspeciícas e na Lei

de OiÍelnzes Orçâmonlánãs:
ü lizar. âinda que em caÍáter omeÍg€nclal, os íeôrsos pâÍâ frnalidade diwís8 d8 estabelecida no instrumenlo;
íealizaÍ despssã gm dala sntêíioÍ á vig6ncia do in8tÍuÍn€nto:
eíetuar pagamênlo em dala posteÍio( à vrgáncia do inírumento, salvo se o íato geraóoí da dêspesa tenha

oclni{ro duíantê a vigência do instÍumento pectuado;

reaiizar despesôs com taxas bânúÍiâs, multas, iuros ou coreÇâo n'§netáris, inclusivê ÍeíôÍenles a pagamentos

ou recolhimenlos foía dos prâzos. excolo no que se raíare às multât € âog luros decorísntos dê atÍâ§o nâ

transíerência de Íocuísos pelo COMTRATANTE, e de§d€ que os pÍízos parô pagamento e os peÍcgntuais seiâm
o5 ÍneSmos aplicâdos no morcado.
t ansÍeÍir reqlrsos para clubes. âgsociaçÕes d6 servk orec ou quaisqueÍ entidâdes congêneres, erceto paía

cÍeches o escolss paía o atendimento píêescolar. quando ící o ca3o:
reêlizsr desp€sas com públiciJâd€. salvo a de carôter educãlivo, inbÍmrlivo ou dê oíiântaçáo social. dâ quâl nào

conslem nomes. simboloo ou ,magêns que caract€ózes prcínOçâO pecsoal e dosda qu€ píevi§tas no plano dê

trabalho:
pâger. a qualquer titulo. a empÍesas píivadas qu€ tenham em stu quâdro soci€tàÍio servidor púHico da stivâ ou

empregsdo de emprêsa publica. ou de socisdade de gconomia misla. do óÍgáo celeb(ântÊ. por seMços
pÍestados. rnclusivê consultoria, assislência lêcnicâ ou assamôlhados;
aproveilaÍ rendimenlo para ampliaçáo ou açréscimo de molss ao Plano de trabalho pactuado;

computâí rêcêitas oriuúâs do6 rendimenlos dê aplicaÇÕes ÍD meÍcsdo íinanceiÍo como conlraparlida.

tx

x.

xl

VIII

Sáo Luis

xI.
xllt

crÁusuLA MGÉsrMA - Dos REGtsrRos oE ocoRRÊNctas É oas coMUNlcaçÔEs

20 - Os documenlos in3trutoÍios oJ comprobslórios relalive à ercc1)çáo do CofltÍato dc Repas8ê dewrão s€Í
epÍesealados em o.iginal ou Bm @ia aüeÍticsdâ

20.1 - As comunicâçÕes de íâtos ou ocoíÉrEia3 rclalivEs ao Coíürâto sGrào con3idaradas coÍno regulaÍmênle fsltes se

entregues poí csÍis protocolsda. lelag€Írâ, ía-r ou cDrÍêspondência êlelónic6. @ífl coínpÍovânle de recebim€nto. nos

6ndêÍêços descrilos no item Mll das CONDIÇÕES GERÂIS.

cúusuLÀ uGÉsrMA PRruEtFÂ - Do FoRo

21 - F'tcd êlaito o toÍo ds Justirp FêdoÍal. dâscÍito m item Vll das CONOIÇÔÉS GERAIS. p3Íâ diíimrÍ os crnÍitos
decorÍentês deste lnstrumento. @tn Íenúocia rxpressa de quâhueí outÍo. poí mâig pÍivilegiado gue seja.

E, poÍ eslarem assim iu3tos " 
pâctuâdo6 firmam €116 lnslnmêÍio, qt,. rarâ assinado polas psrtes e pelss l.stefiunh&§

abaixo. para que suíá soús ôíÊito6 juÍldiror e leggiE, eín iulzo s ltra dda, srído axlraidas âs re§pectivas cópias. que

leÍão o mesmo valoí do oíiginal

29
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CONTRÂ

Nom6: cÊLrÂ
CPF: 13€7

CPF

-2
RIEEIRO

Perelra JunioÍ

Assinelure
Nomê: FRANCISCO ASSIS ANDRAOE RAMOS
CPF: 760.

PgreiÍaNomg:
CPF O5I

No

q,i3.n
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇos PÚBLrcos

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃO PERIVANENTE DE LICITAÇÃO- CPL

Ref: coNCoRRÊt{cta pÚaLtcA No 004/2022 - cpL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa
vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr

;:[7[:::i:"S:1*J:,-,.tr*""",p"d"?i"T?:
renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitaÇão em epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

sECRETARIA OE INFRÂESTRUTURA E SERVIçO5 PÚBLICOS
Ruà Y s/no - Novô tmperàtriz. CEp: 65.907.190
lmperàrlz - I'lÂ CNpJ: 0ó.,t S8.455/OOOi. i 6

u
www.imperatriz. ma. gov. br

Folh a:

Nome e assinatura do representante legal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO il
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.:CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'OO4/2022 - CPL

Autorizo a empresa CNPJ NO

a incluir meu nome na PROPOSTA
referente à CONCORRÊNC|A PÚBL|CA No OO4I2OZ2 - CpL, cujo ob.ieto é

a ser realizada pela

Secretaria de lnfraestrulura e Serviços Públicos - SINFRA, bem como me comprometo a participar

da equipe permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Nome e assinatura

SECRETARIA DE INFRAESTRUTUPÁ E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua I s/no - Noya lmperàtriz - CEP: 65.907.180
lmperatriz - ,{a CNPJ: 0ó.í58.455/0001.í6

www.imperatriz. ma.gov. Or 
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO4I2O22- CPL

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

Pela presente Carta de Fiança, o Banco

#a 
cidade

com sede na Rua
do Estado

, por si diretamente e seus sucessores,
se obriga perante a Prefeitura Municipal de lmperatriz, com sede em lmperatriz, MA, CNPJ/MF N"
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, em caráter irrevogável e irreÍatável como fiador solidário e principal
pagador, com expressa renúncia aos beneíícios estatuídos nos artigos 1.49'1 e 1500 do Código
Civil Brasileiro, da firma , com sede na Rua

de R$ destinada à Garantia de
CPL,

,daim
trato para a COttCORnÊNCt,q PUA

tem por

NPJ
Con
que

/MF NO portância
LICA NO.

objeto

ff1,:".::T"H:üffi 'T";.?::,:coberto pela caução, desde que exigidas pela SINFRA sem qualquer reclamação, retenção ou
ainda embargo ou interposiçáo de recurso administrativo ou judicial. Esta Fiança vigorará pelo
prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de _J_1_ (data de abertura da licitação), de
acordo com as disposições do Edital da CONCORRÊNCIA PúBLICA N o OO4/2022 - CpL.
Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para
o fim de escusar do cumprimento da obrigaçáo assumida neste ato e por este lnstrumento perante
a Prefeitura Municipal de lmperatriz. Obriga-se este Banco, outrosslm, pelo pagamento de
quaisquer despesas judiciais e/ou elÍrajudiciais, bem assim por honorários advocatÍcios, na
hipótese da PreÍeitura Municipal de lmperatriz se ver compelida a ingressar em juízo para
demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Fiança. Declara, ainda, este
Banco fiador, que a presente fiança está dentro de seus limites operacionais, devidamente
contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da
legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste lnstrumento estão autorizados a prestar
a presente Fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir
Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados
pela referida entidade federal. A presente Fiança foi emitida em 0í (uma) única via.

Local e data

004t2022

SECRETARTÂ DE tNFRÂESTRUTUpÁ E SERVTçO5 púBLtCOS

Ruà Y s/n'' Noyà lmperàtrlz - CEp: 65.907.i80
lmperàtrtz - Â{A cNpJ: 0ó. Í 58.455/0001- t 6

www. i m peratriz. ma. gov. br

Nome e assinatura do representante legal

0



No

q'?8

CPL

SINFRA
Processo n9.

02.10.00.00912022

Folh a

io,i

t'.)
ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE PESSOA JURíDICA

Ref.: coNCoRRÊNCtn pÚeLtcA No 004/2022 - cpL

inscrito no CNPJ No

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)
portador(a) da Carteira de ldentidade No

edocPFNo-,DEcLARA'parafinsdodispostonotnctso
V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1 993, acrescido pela Lei No 9.854, de 27 de outubro de
1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiÇão de aprendiz:

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

SECRETARIA OE INFRÂESTRUÍURÁ E SERVIçOs PÚBLICOS

Ru. Y, s/no . Novà lmperatrlz - CEP: ó5.907-Í60
lmperàrlz - lita CNPJ: 0ó,í18.455/0001-Íó

www.imperatriz. ma.gov. br

m



CPL

SINFRA
Processo n9.

02.70.00.00912022

Folh a

.)f'r

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO VI

TERMO DE COMPROMTSSO DE COMBATE A CORRUpÇÃO E AO CONLUTO ENTRE
LICITANTES E OE RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL

CNPJ no _sediada em

fi :ili'J " :""' " :il J,T 

*::"" 
l':*::: : 

u'. 

I "
e do CPF no_, declara para

fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupçâo do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antieticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.go da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reÍorgar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome
ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de
fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu benefÍcio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário
Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Munrcipal de lmperatriz-
MA:

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneÍicio
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar
ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração

www.imperatriz.ma.gov.t, 

ü

SECRETARIA DE tNFRÂEsÍRUTURÁ E SERVTçO5 pú8LtCOs

Ruà Y s/no - Noya lmperàtrlz. cEP: 65.907.í90
lmperàtriz - ,,{Â CNPJ: 06. í 58,455/0001-í 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Nome e assinatura do represenlante legal

SECRFTARIA OE INFRAE5TRUÍURÁ E SERVIçO5 PÚBLICOS
Rua Y s/n'- Nova lmperàtrlz. CEp: 65.907-IEO
lmperãtriz - ,,tÂ cNpJ: 06.158.455/0ooí.Íó 0

www.imPeratriz. ma.gov. br

de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração,
sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores nâo constam em listas oficiais por inÍringir as
regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

L Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para íirmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,
resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras Íiguras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à

espécie".

Local e data
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

_,CNPJ no

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO VII
DECLARAÇÃO OUE O(S) EMpRESÁRtO SOCTO(S) DtRtcENrE(S) RESpONSÁVEL(EtS)

TECNTCO(S) NÃO E(SÃO) SERVTDOR(ES) pÚBLtCO(S) DO MUNTCípto OE tMpERATR|Z-MA

, sediada em

, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)
portado( a) da cédula de identidade no

e do CPF no ,declara sob as
penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei no 12.4651201 1, que

o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) elou responsável(is) tecnico(s) não e(são) servidor(es)
público(s) da administração pública municipal de lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados
no art. 90, inciso lll, da Lei no 8.666193, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para
participar de licitaçôes e firmar contrato com a administração pública. Declara ainda, ter ciência que
"a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que
trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penars e das
sançóes administrativas previstas na Lei no 8.666í93 e alteraçôes posteriores, bem como demais
normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

il

i ir'';
*',
-l

sEcRErAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVtç05 púEL|COS

Rua Y, s/no . Novà lmpêràtrlz - CEp: ó5.907.1EO
lmperatriz - MÂ cNpJ: 06.158.455/0001-,t6

www.imperatriz. ma. gov. br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'OO4/2022 - CPL

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

, sediada em

e do CPF no declara sob as penas

da Lei, nos termos do art. 30, da Lei Complementar n0 '123106 e alterações posteriores, que se
enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30 da reÍerida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na ínabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sançóes administrativas previstas na Lei no 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e datâ

Nome e assinatura do representante legal

SECREÍARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

Rua Y s/no - Novà lmperàtriz. CEP: 65.907-180
lmparatrlz - MÂ CNPJ: 0ó, í 58,4551000Í -1ó

CNPJ no

www. imperatriz. ma. gov. br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO IX

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe vrsrre ou DEcLARAÇÃo oe ruÃo vrsrre

DECLARAÇÃo DE vrstrA

A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, através do Departamento de
Engenharia, DECLARA que a (empresa licitante) visitou o local onde se realizará a execução dos
serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiçôes e eventuais
dificuldades para a boa execução dos serviços.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇÃO DE NAO VtStTA

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que não visitou o
local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condiçóes e eventuais
dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão de obra, materiais de construção,
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas,
morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que,
na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justiÍicativa para possíveis pedidos de
aditivos.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentiíicação e Assinatura dos seu(s) sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N." /2022 - SINFRA

EXECUçÃO OAS OBRAS E SERVTçOS RELAT|VOS À
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA
PELO LIXÃO MUNICIPAL, CONFORME
ESPECTFTCAÇOES DO TERMO DE REFERÊNC|A E DO
PLANO DE RECUPERAçÃO OE ÁREA DEGRAOADA -
PRAD NO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ - MA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ
E A EMPRESA 

-, 

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF n" 06.158.455/000í-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n'201 - Centro,
através do Secretário Municipal lnfraestrutura, Transportes e Serviços Públicos - SINFRA,
Sr._, brasileiro, agente político, portador do RG n.o SSP/MA e
CPF/MF n' doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do
CNPJ/MF n.o neste ato, representada pelo, Sr. e do CPF/MF n' doravante
denominada do CPF/MF n.o outro lado, a empresa estabelecida na portador do RG n.o simplesmente
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.o
02. í 0.00.009/2022 - SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este náo conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
I. CONStitUi ObJEtO dEStE EXECUÇÀO DAS OBRAS E SERVIçOS RELATIVOS RECUPERAçÃO
AMBIENTAL DA AREA OEGRADADA PELO LIXÃO MUNICIPAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA
DEGRADADA - PRAD NO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ . MA. EM CONfOrMidAdC COM A

CONCORRÊNC|A PÚBUCA No oo4t2l22- CPL e seus anexos, que independente de transcriÇão
integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. o presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.o 8.666, de 21 de lunho de
1993 e suas alteraÇões.

CLAUS ULA SEGUNDA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
constituem obrigações da contratada as estabelecidas no Edital e seus anexos, na proposta
apresentada e no item 20 do Termo de Referência - ANEXoI e as demais conforme abaixo:
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaÇão exigrdas na
licitação, bem como:
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L Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas no Projeto Básico,
não se admitindo quâisquer modiÍicaçóes sem a previa autorização da SINFRA.
ll. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível necessárias à
perfeita execuçáo dos serviços.
lll. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços.
lV. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados e/ou prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por tercearos,
que venham a ser exigidas por forca da lei, ligadas ao cumprimento do contrato decorrente;
V. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados diretamente a

SINFRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
Vl Prestar esclarecimentos a SINFRA sabre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que
a envolvam, independentemente de solicitação;
Vll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;
Vlll. lniciar a obra imediatamente após a emissão da Ordem de serviços Pela Secretaria de
lnfraestrutura e serviços Públicos.
lX. Manter, durante todo o periodo de execução do objeto, as condições de habilitação exigidas na
licitação:

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
Constituem direito e obrigações da SINFRA/PMl.
l. Emitir as convocações, as ordens íormais de execuçáo e o Termo de Contrato relativo ao objeto
da licitação:
ll. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRA TADA, e com as especificaçóes técnicas constante do edital
e seus anexos;
lll. Prestar as iníormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA
com relação ao objeto da licitação;

lV. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
V. Cumprir as demais obrigações constantes nesse contrato;
Vl. Não obstante a CONTRA TADA seja a (única e exclusiva responsável pela a execuçáo do objeto,
a SINFRA/PMI reserva-se o direito de, sem que de qualquer íorma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos
designados).

CLAUSULA QUARTA. DA VIGENCIA DO CONTRATO
O prazo de vigêncta deste Contrato será de 24o(duzentos e quarenta) dias. Com início na data de

_/__J_e encerramento em-/__J_
PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar;

PARAGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura da
Ordem de Serviços. Cujas etapas observarão o cronograma Ílxado no Termo de Referência.

tolh a;
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PARAGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será
precedida da conespondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem coma de justificativa
e autorização da autoridade competente para a celebraÇão do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo admrnistrativo.

CLA USULA oUINTA. DO PAGAMENTO
O pagamento a Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e Gestão
Orçamentária, par meio de transferência eletrônica ou ordem 'bancária, em ate 30 (trinta) dias após
a aceitaçáo definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais da Execuçâo dos Serviços
devidamente certificadas pelo Agente Público:
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A PRESTACAO DOS SERVICOS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho;
PARAGRAFO SEGUNDO - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junta

as notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviços - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem coma a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sabre os produtos contratados, inclusive
quanta o Empasto sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
PARAGRAFO TERCEIRO - As mediçóes serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade
menor, a critério da Contratante e Fiscalzação. Devidamente aprovados pela Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos de lmperatriz/MA, contados a partir do início efetivo dos serviços
considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período.

Entendem-se coma serviços concluídos satrsfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela

FISCALIZACAO, dentro do prazo estipulado;
PARAGRAFO QUARÍO - Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas -
pelos serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada serviÇos ou período náo inferior a um mês. Pela
Contratada, dos formulários de controle dos serviços:
PARAGRAFO QUINTO - A atestaÇão da fatura correspondente à prestação do serviços caberá ao
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim;
PARAGRAFO SEXTO - Caso sejam verificadas divergências na Nata Fiscal/Fatura, A Contratante
devolvera o documento fiscal a Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que está
providencie as medidas saneadoras ou comprove a coneção dos dados contestados pela

Contratante;
PARAGRAFO SETIMO - No caso de Íaturas emitidas com erro, a contagem de nova prazo iniciar-
se-á a partir da data de recebimento do documento conigido:
PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eÍetuar o
pagamento após a atestaçáo de que o serviços foi executado em conformidade com as
especificações do contrato,
PARAGRAFO NONO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaÇões devidas pela CONT RAT ADA, nos termos do termo;

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PUELICOS
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Os serviços objeto desta licitação serão custeados com recursos do Governo Federal através do
Ministério do Meio Ambiente com contrapartida da Prefeitura Municipal de lmperatriz, conforme
Contrato de Repasse no 86179812017 IMMA/CAI)(A:

GESTÃO/UNIDADE: 15 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;
PROGRAMA DE TRABALHO: í 5.512.0064.'1 152 - Construção do Aterro Sanitário;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;/ Ficha:
868;
FONTE DO RECURSO: 1700 - Convênio

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDAOES E GARANTIAS
A CONTRATADA assumira integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços
que efetuar, bem coma pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a execução
dos serviços contratados não serão admitidas paralisaÇóes dos serviços pot yazo, parcelado ou
único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de forca maior, aceito por ambas
as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLAUSULA OITAVA. DO REAJUSTE DE PREC OS
Visando a adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRA
TADA e observado o interregno mínimo de í (um) ano contado na forma apresentada no subitem
que se seguira, o valor consignado neste Contrato poderá ser repactuado, competindo a
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando mem6ria de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.
I A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessárias à execução dos serviços.
ll. 0 intenegno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convenção coletrva de trabalho, vigente a época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria proíissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado par autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

SECRFÍARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIçOs PÚBLICOS

Rua I s,/n' . Novà lmperatriz . CEP: 65.907-lE0
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PARAGRAFO DECIMO - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;
PARAGRAFO OECIMO PRIMEIRO - 0 valor dos encargos será calculado pela íormula: EM= I x N
x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; | = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP=
Valor da prestaÇão em atraso.

CLAUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA E
EMPENHO
O valor global estimado do contrato e de Rg _
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c) Para os demais custos, sujeitos a variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentaÇão das propostas constante neste Contrato.
lll. Nas repactuações subsequentes à prrmeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação entende-se coma última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
lV. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuaÇão encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva que frxar os novos custos
de máo de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja pronogação.
V. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrera a preclusão do direito a repactuação.
Vl. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínima de'1 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissidio ou convenÇão coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;
b) Do último reajuste aprovado par autoridade governamental ou realizado por determinação |egal
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos a vanação de preços do mercado;
Vll Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissidio
ou convenÇão coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido passive a CONTRATANTE ou a
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida clausula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuaçáo, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
Vlll. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
lX. E vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigat6rios per forca de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.
X. A CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em acordos e convenções coletivas
que não tratem de matéria trabalhista.
Xl. Quando a repactuaÇão se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuara a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissidio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.
Xll. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrara a variação
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovara o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:
a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;

SECRfiARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚELICOS
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c) A nova planilha com variação dos custos apresentados;
d) indicadores setoriais, tabelas de Íabricantes, valores oficiai s de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes;
e) índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela
dos custos dos serviços. Desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação
de Preços da Contratada.
í) A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a variaçáo de custos alegada pela
CONTRA ÍADA,
Xlll. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do íato gerador que deu causa a repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuaçóes íuturas; ou
c) Em data anterior a ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuaÇão envolver
revisáo do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convençáo coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta
ser considerada para eíeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras.
XlV. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
XV. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;
XVI O prazo refertdo no subitem anterior ficara suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentaçáo solicitada pela ooNTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.
XVI l. As repactuações serão formalizadas por meio de apostila mento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas par aditamento ao contrato.

CLAUSULA NONA. DA S UBC ONTRATACAO
As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para subcontratação
de parte da obra, admitido o percentual minimo de 1oo/o (dez por cento) e máximo de 30% (trinta
por cento). vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de
maior relevância estabelecidos neste Contrato.
PARAGRAFO PRMEIRO - As microempresas e empresas de pequeno porte a serem
subcontratadas deverão ester indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação
dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectrvos valores
PARAGRAFO SEGUNDO - No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a
Declaração de Enquadramento come Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser
mantida a regularidade ao longo da vigêncra contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo
para regularização previsto na Lei complemenlaÍ 14ztzo14 e alteração posteriores.
CLAUSULA DECIMA. DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZACAO
os serviços. objeto da presente licitação será feita diretamente a sEcRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E sERVtcos puBLlcos, e atestado par servidor desta instituição desi gnado
para esse fim
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento, anotara em registro próprio todas as
ocorrências.
PARAGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, caberá à fiscalização
da execução dos serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da
contratada o perÍeito atendimento as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENAL IDADES
11. 1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prevra defesa, aplicar
a contratada as sanÇões a seguir relacionadas:
a) Advertência, par escritol
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçôes e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, par prazo não superior a 02 (dais) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
11.í.í. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas a contratada, juntamente com a de multa.
Descontando-a dos pagamentos a serem eíetuados.
11 2 . A aplicaçáo de multa ocorrera da seguinte maneira
í í 2.1 . Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hip6teses de rescisão
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçóes contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50%
(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.
11.2.2. Seá aplicada multa de 0,03 o/o (três centésimos por cento) par dia de atraso na execução
dos serviços, incrdentes sobre o valor dos serviços a que se referir à infração, aplicada em dobro a
partir do 10' (decirno) dia de atraso até o 30' (trigesimo) dia, quando a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa
ou rescisão contratual, aplicando-se na hip6tese de rescisão as penalidades previstas nos referidos
subitens lle lll, sem prejuízo da aplicaÇão das demais complicações legais
11.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for
apresentado pela contratada no momento das mediçóes, os comprovantes de pagamento da folha
de funcionários referentes à execução dos serviços, bem coma da não apresentação dos
comprovantes de recolhrmento do INSS e FGTS no ato da apresentaÇão das notas fiscais, sem
prejuízo das demais penalidades previstas no contrato.
'l 1 .3. As multas previstas nos subitens 11.2 1, 11 .2.2 e í í 2.3 deste Contrato deverão ser recolhidas
pela contratada no prazo máxima de 10 (dez) dias uteis. Em favor da pREFEITURA MUNlclpAL
DE IMPERATRIZ, contado a paíir da notificação recebida. Ficando a contratada obrigada a
comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado.
1 1.3. í. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1 % (um
por cento) de juros de mora por mês/fraçâo, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação
do debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação,
após o qual, o debito poderá ser cobrado judicialmente.
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11.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao
desconto da multa devida na proporção do credito.
1í.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a
contratada responder pela sua diÍerença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

11.3.4: As multas não ter caráter indenizat6rio e seu pagamento não eximira a contratada ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos .junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçóes cometidas.
114. AIém das penalidades cltadas, a contratada íicara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscriçáo no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que
couber, as demais penalidades referidas no CapÍtulo lV da Lei n'8.666/93.
í 14.1. As penalidades reÍeridas no Capitulo lV, da Lei Federal n'8.666/93 estendem-se as licitantes
participantes deste processo licitatório.
1 1 .5. Comprovado o impedimento ou reconhecida à forca maior, devidamente justificados e aceitos
pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em relaçâo a um
dos eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficara isentas das
penalidades mencionadas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA INEXECUCAO OU RESCISAO DO CONTRATO
12.1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseJa a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93.
12.2. Os casos de rescisão contratual seráo íormalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
í 2. 3. A rescisão do contrato poderá ser
12.3.1 , Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art.78 da
Lei-8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou 12.3.2.
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS PUBLICOS - STNFRA;
ou:

12.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo
com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal n" 8.666/93.
12.4.1. A suspensão de sua execução, par ordem escrita da SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA E sERvlÇos PUBLlcos - stNFRA, por pÍazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspens6es que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigat6rio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigaçóes assumidas ate que seja normalizada a situação:
12.4.2. o alraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E sERVIÇos PUBLlcos - S|NFRA decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destesjá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

Nwww.imperatriz. ma.gov. br

Folha:
,t',

5ECRFTARTÀ DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOs púSLtCOs

Ruà Y s/no - Novà lmperàtrlz . CEP: ó5.907.180
lmperàtílz - ,{a CNPJ: 0ó. í 58.455/000Í -1ó



99p,

NO SINFRA
Processo n9.

02.10.00.009/202 2

Folh a

ESTAoo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E sERVrÇos púBLrcos

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação;
12.4.3. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou ob.jeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais,
bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
12.4.4. Quando a rescisão ocorreÍ com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que ha.ia culpa
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

12.4.4.1. Devolução de garantia;
12.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
12.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
12.5. A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDAOE CIVIL
A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, em ruzâo de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos. lndependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de lmperatriz-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, e lavrado o
presente instrumenlo em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
e assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de _de 2022

TESTEIVUNHAS

CPF/MF

CONTRATADO
Representante Legal

CPF/l\i1F

sECRrÍARrA DE TNFRAESTRUTU&A E SERV|çOS PÚBLTCOS

Rua Y, s/no - Nova lmperàtrlz. CEP: 65.907-Í80
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CONCORRENCIA PUBLICA NO OO4/2022 - CPL

ANEXO XI

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS AO COMBATE DA COVID-í9 NA REALIZAÇÃO DAS
SESSOES

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela
Organização Mundial da Saúde - OMS, e, assim, tendo sido reconhecida Emergência em Saúde
Pública de lmportância Nacional, pela Portaria no 18812020, expedida pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto no 30, de 20 de abril de 2021, do Gabinete do Prefeito de
lm peratriz/MA, dispondo acerca das medidas adotadas pelo Municíoio oara o enfrentamento da

1

n emia do Covid-19

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO por meio do Ofício Circular no 83t2020, da Controladoria
Regional da União no Estado do Maranhão, bem como pela RECOMENDAÇÃO no 00712020, do
Ministério Público do Estado Do Maranháo por meio da 1a Promotoria De Justiça Especializada de
lmperatriz em ação conjunta com o Ministério Público Federal, por meio do 30 Ofício da Procuradoria
da República no Município de lmperatriz, quanto à rcalizaçáo de licitaÇões durante a pandemia de
coVtD-í9;

INFORMAR, que:

Todas as sessóes de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas
temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na
Rua Urbano Santos, n0'1657, Baino Juçara, lmperatriz-MA;

www.imperatriz. ma. gov. br
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CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.97912020, oue dispóe sobre as medidas oara enfrentamento
decorrente do Corona Vírus responsável oelo surto de 2019;

2. Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio aos
representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da comissão
de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70o
INPM) para todos os representantes presentes; organização do auditório com afastamento
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da
higienização das áreas de acesso onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio
recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.),

3. As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer momento
de acordo com a evolução da pandemia da Covid-1g, conforme orientação dos órgãos
fiscalizadores.
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